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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D IREITO DA  ª  V ARA C ÍVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA , pessoa jurídica de 

direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº 01.253.346/0001-64, com sede na 

Avenida Dep. Benedito Matarazzo, nº 9.403, Lj L3, no Jardim Oswaldo Cruz, em São José 

dos Campos/SP, CEP 12.215-900, por meio de seus advogados e bastantes procuradores 

(instrumento de mandato anexo), infra-assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 1.102 a e s.s, do CPC, propor a presente 

 

AÇÃO MONITÓRIA 

 

em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador 

da cédula de identidade RG nº 20.766.196-0, e inscrito no CPF nº 071.293.618-16, residente 

na Rua Catula da Paixão Cearense, n° 161, Vila Ester, em São José dos Campos - SP, CEP 

12.221-670, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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DOS FATOS 

Em setembro de 2011, o Requerido firmou junto à empresa Autora um 

contrato de prestação de serviços educacionais, o qual segue em anexo, para que lhe 

fosse ministrado o curso de pós-graduação lato sensu nível especialização – 

denominado MBA em Gestão Empresarial, turma 57. 

No referido contrato foi negociada a forma de pagamento em 28 

parcelas, mensais e sucessivas, no importe de R$ 699,00 (seiscentos e noventa e 

nove reais), sendo a primeira paga até o dia 10/11/2011 e as 27 parcelas restantes, 

com vencimento todo dia 10, iniciando em 10/02/2012 dos meses subseqüentes. 

Assevere-se que o contrato é lícito, sua forma é prescrita em Lei e conta 

com a participação de ambos os contratantes, sendo, portanto, bilateral, sinalagmático 

e oneroso. 

Da regular prestação do serviço contratado, ministério do aludido curso, 

depreende-se o efetivo adimplemento por parte do requerente. 

Todavia a Requerida não honrou o pagamento de diversas 

mensalidades, mantendo-se inadimplente com suas obrigações, conforme exposto na 

planilha anexa – que fica fazendo parte integrante desta peça para todos os fins de 

direito.  

A parte Requerida, mesmo formalmente notificada, por meio de missiva 

enviada pelos Correios (vide notificação e AR anexos), quedou-se em confortável 

inércia, recusando, tacitamente, a tentativa amigável da Autora de receber os valores 

devidos.  

Desta forma, não resta a Requerente alternativa, senão promover esta 

ação para receber do devedor o valor total indicado na planilha de atualização do 

débito.  
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D O  D I R E I T O  

A ação monitória está fundamentada nos artigos 1.102.a e seguintes do Código 

de Processo Civil, bastando como requisito essencial para sua propositura a prova escrita 

comprobatória da dívida. 

A propósito, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

“Ação monitória é o instrumento processual colocado à disposição do credor de 

quantia certa, de coisa fungível ou de coisa móvel determinada, com crédito 

comprovado por documento escrito sem eficácia de título executivo, para que possa 

requerer em juízo a expedição de mandado de pagamento ou de entrega da coisa 

para a satisfação de seu direito.” 

(Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, 8ª edição, p. 1308) 

Outrossim, faz-se mister trazer à baila a ementa de judicioso acórdão prolatado 

pelo douto Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, do Superior Tribunal de Justiça, 

na qual demonstra a adequação da presente via monitória para perquirição de débito 

consubstanciado em prova escrita: 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE SEGURO. PROVA ESCRITA. 

PRECEDENTES DA CORTE. 1. Já assentou a Corte que "em relação à liquidez 

do débito e à oportunidade de o devedor discutir os valores cobrados, a lei 

assegura-lhe a via dos embargos, previstos no art. 1.102c do CPC, que instauram 

amplo contraditório a respeito, devendo por isso a questão ser dirimida pelo Juiz na 

sentença. O fato de ser necessário o acertamento de parcelas correspondente ao 

débito principal e, ainda, aos acessórios não inibe o emprego do processo 

monitório" (REsp n° 267.840/MG, Relator o Ministro Barros Monteiro, DJ de 

27/11/2000). Assim, se existe prova escrita "capaz de revelar a existência da 

obrigação, cabível é o ajuizamento da ação monitória" (REsp n° 242.051/MG, de 

minha relatoria, DJ de 30/10/2000). 2. Recurso especial conhecido e provido. 

(grifos nossos) 

(STJ–3ª T, REsp nº 616.168/MG, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 01.02.2006, p. 532) 

Dessa forma, resta incontroverso o direito da Requerente de pleitear pela via 

Monitória o seu crédito, vencido e não pago, oriundo dos contratos de prestação de serviços 

educacionais, os quais valem como instrumento de prova da existência do débito. 
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D O  PE D I D O  

Diante do exposto, requer-se que Vossa Excelência acate o pedido para 

determinar: 

1) a expedição do competente mandado de pagamento (por Carta Registrada com AR e 

Mão Própria), para que a parte Requerida pague em quinze (15) dias, a quantia indicada 

na planilha anexa, acrescida das custas, juros e correção, desde a propositura até a data do 

efetivo pagamento, ou, se quiser, ofereça embargos, nos próprios autos (CPC, art. 1102c, § 

2º); 

2) desde já, caso a parte Requerida permaneça inerte ou após rejeitados os seus embargos, a 

conversão do mandado de pagamento em mandado de execução, para prosseguimento 

do feito nos seus ulteriores termos, conforme Livro II, Títulos II e IV, do Código de 

Processo Civil, acrescendo à quantia ora pleiteada, além dos juros e correção monetária, as 

custas dispendidas pela Autora e honorários advocatícios sucumbenciais, estes na ordem 

de 20% (vinte por cento). 

Protesta pela produção de prova documental, testemunhal, pericial, inspeção 

judicial e de todos os meios probantes em direito admitidos, ainda que não especificados no 

CPC, desde que moralmente legítimos e obtidos de forma lícita, especialmente o depoimento 

pessoal do Requerido, sob pena de confissão, no caso de não comparecer, ou comparecendo, 

negue-se a depor (art. 343, §§ 1º e 2º, do CPC). 

Dá-se à causa o valor de R$ 12.655,71. 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São José dos Campos, 07 de novembro de 2014. 

 

 

   R O B E R T O  C A M P I U T T I            FL Á V I O  ES T E V E S  JR .  
OAB/SP 223.189                       OAB/SP 223.391 

MB
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Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda. 

Devedor: André Luiz Custódio 

Título: contrato  

Atualizado até: 07/11/2014 

Índice atual 55,173085 

  

Data Principal Multa (2%)   Correção Juros ( % - $ )  Hon. Adv. Total 

10/07/2012  R$       699,00   R$        13,98  48,062088  R$      105,49  27,9%  R$    199,04   R$    203,50   R$    1.221,01  

10/08/2012  R$       699,00   R$        13,98  48,268754  R$      101,98  26,9%  R$    191,78   R$    201,35   R$    1.208,09  

10/10/2012  R$       699,00   R$        13,98  48,791424  R$        93,25  24,9%  R$    177,50   R$    196,75   R$    1.180,48  

10/11/2012  R$       699,00   R$        13,98  49,137843  R$        87,57  23,9%  R$    170,24   R$    194,16   R$    1.164,94  

10/01/2013  R$       751,56   R$        15,03  49,768770  R$        83,24  21,9%  R$    167,68   R$    203,50   R$    1.221,02  

10/02/2013  R$       751,56   R$        15,03  50,226642  R$        75,50  20,9%  R$    159,87   R$    200,39   R$    1.202,35  

10/10/2013  R$       751,56   R$        15,03  51,566951  R$        53,61  12,9%  R$      98,95   R$    183,83   R$    1.102,98  

10/11/2013  R$       751,56   R$        15,03  51,881509  R$        48,64  11,9%  R$      91,14   R$    181,27   R$    1.087,64  

10/01/2014  R$       793,65   R$        15,87  52,537233  R$        40,61  9,9%  R$      80,03   R$    186,03   R$    1.116,20  

10/03/2014  R$       793,65   R$        15,87  53,206573  R$        29,92  7,9%  R$      64,34   R$    180,76   R$    1.084,54  

10/04/2014  R$       793,65   R$        15,87  53,642866  R$        23,09  6,9%  R$      56,10   R$    177,74   R$    1.066,46  

   R$ 2.109,28   R$  12.655,71  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577         

Classe - Assunto Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr.Alessandro de Souza Lima

Vistos.

1.   Designo SESSÃO DE CONCILIAÇÃO e ou MEDIAÇÃO para o dia 4  

de fevereiro de 2015, às 10:00 horas, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de 

Conflitos e Cidadania  (CEJUSC), sala 02, localizado no antigo prédio do Fórum, na Rua Paulo 

Setúbal, nº 220, Jardim São Dimas, São José dos Campos/SP. 

2. Cite-se a parte requerida e intimem-se a parte autora a fim de que 

compareçam à sessão, acompanhados de seus advogados, na qual o profissional devidamente 

capacitado (mediador ou conciliador) desempenhará o papel de facilitador da comunicação e da 

negociação entre as partes, a fim de que elas dimensionem adequadamente o conflito e encontrem 

a solução.

3. Deverá constar do mandado de citação que o prazo para apresentação de 

eventual embargo ou requerimento de purgação da mora será de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.202-

B) e fluirá a partir da data da sessão de conciliação e ou mediação, se não houver acordo.

4.  Por oportuno, saliente-se que o comparecimento da parte autora 

constitui aspecto intrínseco ao interesse processual, na medida em que se parte da premissa de 

obediência ao novo paradigma da prestação jurisdicional orientado pela Resolução nº 125/2010, 

do CNJ, reforçado no esteio legal do artigo 125, IV, do CPC. Sua eventual ausência injustificada 

será considerada nesses termos. Noutro lado, à guisa de caracterizar condição de procedibilidade, 

“o Princípio da Colaboração, em contraponto ao atual individualismo das partes e do Estado-
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COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

Juiz, impõe efetiva participação intersubjetiva dos agentes envolvidos na composição do litígio, 

inclusive do órgão judicante, para o aprimoramento da prestação jurisdicional” (STJ - AgRg - 

REsp n. 1043796/SP, T2, Rel. Min. Humberto Martins, dj. 21/05/2009). Enfim, frise-se que o 

devido processo legal, em seu viés substancial, rejeita o apego às formas e determina sua 

adaptação em prol de oferecer a melhor solução para cada caso concreto (acerca da diferenciação 

doutrinária entre devido processo legal formal e material, cf: GUILHERME, Thiago Azevedo. 

Regras de distribuição do ônus da prova e de efetivação do acesso à justiça. Porto Alegre: Sergio 

Antonio Fabris Editor, 2011, p. 51 e segs.). Daí o anteparo constitucional para a designação de 

audiência com vistas à composição como forma adequada de solução da lide, bem assim 

determinação para comparecimento das partes.

5.  LEMBRAMOS, ainda, que está em funcionamento na comarca o 

PROJETO OAB CONCILIA, o qual possibilita às partes e seus advogados que promovam, a 

qualquer tempo, reunião de conciliação no prédio da OAB, bastando que o advogado interessado 

telefone à OAB, reserve data e horário que seja conveniente e se encarregue de enviar carta 

convite à parte contrária, cujo modelo está disponibilizado pela OAB. O Poder Judiciário, em 

contrapartida, compromete-se a promover a homologação do acordo e o cumprimento em regime 

de urgência. Assim sendo, havendo interesse noticiado nos autos por petição, o processo poderá 

ser suspenso para tentativa de conciliação via PROJETO OAB CONCILIA. Acreditamos que essa 

parceria entre a OAB e o Poder Judiciário é mais um instrumento que pode contribuir para a 

construção de uma sociedade mais justa, harmônica e solidária.

Int.

São José dos Campos, 13 de novembro de 2014.

A CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE
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ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA 
JUSTIÇA, TOMO I - Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de 
justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito 
de bens e outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão 
adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à 
disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que efetuado o depósito (4.1.), o oficial 
de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não 
havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas 
funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído 
do Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça. Advertência: Opor-se à execução de ato legal, 
mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: 
Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em 
razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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CERTIDÃO

Autos: 1026919-39.2014.8.26.0577 
Classe: Monitória

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
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 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0620/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1939/1956   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Designo   SESSÃO   DE   CONCILIAÇÃO   e   ou   MEDIAÇÃO   para   o   dia   4   de 
 fevereiro   de   2015,   às   10:00   horas,   a   ser   realizada   no   Centro   Judiciário   de   Solução   de   Conflitos   e   Cidadania  
 (CEJUSC), sala   02,   localizado   no   antigo   prédio   do   Fórum,   na   Rua   Paulo   Setúbal,   nº   220,   Jardim   São   Dimas, 
 São   José   dos   Campos/SP.   2. Cite-se   a   parte   requerida   e   intimem-se   a   parte   autora   a   fim   de   que   compareçam 
 à   sessão,   acompanhados   de   seus   advogados,   na   qual   o   profissional   devidamente   capacitado   (mediador   ou 
 conciliador)   desempenhará   o   papel   de   facilitador   da   comunicação   e   da   negociação   entre   as   partes,   a   fim   de 
 que   elas   dimensionem   adequadamente   o   conflito   e   encontrem   a   solução.   3. Deverá   constar   do   mandado   de 
 citação   que   o   prazo   para   apresentação   de   eventual   embargo   ou   requerimento   de   purgação   da   mora   será   de 
 15   (quinze)   dias   (CPC,   art.   1.202-B)   e   fluirá   a   partir   da   data   da   sessão   de   conciliação   e   ou   mediação,   se   não 
 houver   acordo.   4.    Por   oportuno,   saliente-se   que   o   comparecimento   da   parte   autora   constitui   aspecto 
 intrínseco   ao   interesse   processual,   na   medida   em   que   se   parte   da   premissa   de   obediência   ao   novo   paradigma 
 da   prestação   jurisdicional   orientado   pela   Resolução   nº   125/2010,   do   CNJ,   reforçado   no   esteio   legal   do   artigo 
 125,   IV,   do   CPC.   Sua   eventual   ausência   injustificada   será   considerada   nesses   termos.   Noutro   lado,   à   guisa   de 
 caracterizar   condição   de   procedibilidade,   "o   Princípio   da   Colaboração,   em   contraponto   ao   atual   individualismo 
 das   partes   e   do   Estado-Juiz,   impõe   efetiva   participação   intersubjetiva   dos   agentes   envolvidos   na   composição 
 do   litígio,   inclusive   do   órgão   judicante,   para   o   aprimoramento   da   prestação   jurisdicional"   (STJ   -   AgRg   -   REsp   n. 
 1043796/SP,   T2,   Rel.   Min.   Humberto   Martins,   dj.   21/05/2009).   Enfim,   frise-se   que   o   devido   processo   legal,   em 
 seu   viés   substancial,   rejeita   o   apego   às   formas   e   determina   sua   adaptação   em   prol   de   oferecer   a   melhor 
 solução   para   cada   caso   concreto   (acerca   da   diferenciação   doutrinária   entre   devido   processo   legal   formal   e 
 material,   cf:   GUILHERME,   Thiago   Azevedo.   Regras   de   distribuição   do   ônus   da   prova   e   de   efetivação   do 
 acesso   à   justiça.   Porto   Alegre:   Sergio   Antonio   Fabris   Editor,   2011,   p.   51   e   segs.).   Daí   o   anteparo   constitucional 
 para   a   designação   de   audiência   com   vistas   à   composição   como   forma   adequada   de   solução   da   lide,   bem 
 assim   determinação   para   comparecimento   das   partes.   5.  LEMBRAMOS, ainda,   que   está   em   funcionamento 
 na   comarca   o   PROJETO   OAB   CONCILIA,   o   qual   possibilita   às   partes   e   seus   advogados   que   promovam,   a 
 qualquer   tempo,   reunião   de   conciliação   no   prédio   da   OAB,   bastando que   o   advogado   interessado   telefone à 
 OAB,   reserve   data   e   horário   que   seja conveniente   e   se   encarregue   de   enviar   carta   convite   à   parte   contrária, 
 cujo   modelo   está   disponibilizado pela   OAB. O Poder   Judiciário,   em   contrapartida,   compromete-se   a   promover 
 a   homologação   do   acordo   e   o cumprimento   em   regime   de   urgência.   Assim   sendo,   havendo   interesse   noticiado 
 nos   autos   por   petição,   o   processo   poderá   ser   suspenso   para   tentativa   de   conciliação   via   PROJETO   OAB 
 CONCILIA. Acreditamos   que essa   parceria   entre a   OAB   e   o   Poder   Judiciário   é   mais   um instrumento que pode 
 contribuir para a construção de uma sociedade mais justa, harmônica e solidária. Int." 

           São José dos Campos, 26 de novembro de 2014. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Data da Audiência: SESSÃO DE CONCILIAÇÃO e ou MEDIAÇÃO para o dia 4  de fevereiro de 
2015, às 10:00 horas, a ser realizada no Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania  (CEJUSC), sala 02, localizado no antigo prédio do Fórum, na Rua Paulo 
Setúbal, nº 220, Jardim São Dimas, São José dos Campos/SP.

Destinatário:
André Luiz Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-670

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o 
conteúdo da petição inicial e da decisão, nos termos dos artigos 221 e 222 do Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento da 
quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, hipótese em que ficará isento(a) de custas e de honorários advocatícios ou 
apresentar embargos ao mandado monitório. bem como INTIMADO(A) para audiência de conciliação acima mencionada.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Deverá constar na carta de citação que o prazo para apresentação de eventual 
contestação ou requerimento de purgação da mora será de 15 (quinze) dias (CPC, art. 1.202-B) e fluirá a partir da data da sessão de 
conciliação e ou mediação, se não houver acordo. Se os embargos não forem opostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título 
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo. 

SENHA DE ACESSO: mvbb0n

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José dos Campos, 01 de 
dezembro de 2014. Jader Alves Rosa - Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL L TDA ,  já 

qualif icado nos autos do processo em epígrafe, que move em face de A NDRÉ 

L UIZ CUSTÓDIO , por seus advogados e bastantes procuradores, vem 

respeitosamente, à presença de Vossas Excelências, com fulcro no artigo 535 

e seguintes do CPC, oferecer  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

nos autos do processo supracitado, para que seja esclarecida a 

obscuridade (ou erro material) existente na r. decisão disponibil izada no DJE 

em 26/11/2014. 
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Na r. decisão, Vossa Excelência determinou ipsis litteris: 

“... 1. Designo SESSÂO DE CONCILIAÇÃO e ou MEDIAÇÃO para o dia 4 

de fevereiro de 2015, às 10:00 horas ...)” 

(...) 

“...3. Deverá constar do mandado de citação que o prazo para apresentação de 

eventual embargo ou requerimento de purgação da mora será de 15 (quinze) 

dias (CPC, art. 1.202-B) e fluirá a partir da data da sessão de conciliação e ou 

mediação, se não houver acordo” . 

 

No que tange à designação de audiência de conciliação, em que pese não haver 

previsão legal para tanto nas ações monitórias, a Embargante em nada se opõe, haja vista 

tratar-se de oportunidade para uma breve solução do pleito. 

 

Entretanto, no que diz respeito ao prazo mencionado no item 3 da r. decisão 

ora embargada, necessário se faz o esclarecimento por parte desse MM. Juízo. 

Nos termos do artigo 1.102-B do CPC, “o Juíz deferirá de plano direito a 

expedição de mandado de pagamento ou de entrega da coisa no prazo de quinze dias”. 

Já no artigo 1.102-C, do CPC, fica definido que “No prazo previsto no art. 

1.102-B, poderá o réu oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial”. 

Ou seja, no prazo legal de 15 dias, deverá o devedor apresentar embargos, ou 

efetuar, de fato, o pagamento. Não há previsão legal para que o devedor apresente 

“requerimento de purgação da mora”.  

Ademais, apenas hipoteticamente considerando-a, o prazo para pagamento 

previsto no art. 1.102-B do CPC certamente se estenderia demasiadamente, pois o devedor 

teria 15 dias para “requerer a purgação da mora”, devendo tal pedido ser analisado e deferido 

pelo Juízo, para somente então, um novo prazo de 15 dias para pagamento ter sua contagem 

iniciada. 
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Por esta razão, diante da obscuridade – ou, ainda, erro material – no que se 

refere ao início do prazo para pagamento, de fato, do débito, são necessários esclarecimentos 

deste MM Juízo. 

Em face de todo o exposto, a Autora vem requerer que Vossa Excelência se 

digne receber e dar provimento aos presentes embargos, para sanar a obscuridade ora 

apontada – ou corrigir eventual erro material – declarando o fundamento legal utilizado 

ou, caso necessário, sanando eventuais equívocos presentes na decisão. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

São José dos Campos, 28 de novembro de 2014 

 

 

 

 

 

  R O B E R T O  C A M P I U T T I             FL Á V I O  ES T E V E S  JR .  

       O A B / S P 2 2 3 . 1 8 9                   O A B / S P 2 2 3 . 3 9 1  

M B  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe - Assunto Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Fls. 27/29 – Conheço os embargos de declaração, pois tempestivo. No mérito, 
rejeito-os, pois não há omissão, contradição ou obscuridade no despacho inicial, cuja claro ao 
postergar o prazo de início dos embargos e/ou purgação da mora, a contar da audiência, sem 
possibilidade, contudo, de dilação de dois prazos como sugerido pelo embargante.

Destarte, permanece o despacho inicial tal como foi lançado. 

Intime-se.

São José dos Campos, 09 de dezembro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/01/2015 13:48 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1743/1758   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/01/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   27/29   -   Conheço   os   embargos   de   declaração,   pois   tempestivo.   No   mérito, 
 rejeito-os,   pois   não   há   omissão,   contradição   ou   obscuridade   no   despacho   inicial,   cuja   claro   ao   postergar   o 
 prazo   de   início   dos   embargos   e/ou   purgação   da   mora,   a   contar   da   audiência,   sem   possibilidade,   contudo,   de 
 dilação   de   dois   prazos   como   sugerido   pelo   embargante.   Destarte,   permanece   o   despacho   inicial   tal   como   foi 
 lançado. Intime-se." 

           São José dos Campos, 23 de janeiro de 2015. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
CARTÓRIO DA 6ª. VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 39215266r224, São 
José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos6cv@tj.sp.gov.br 1239215266 r224 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Reclamação: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto Monitória - Prestação de Serviços
Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda 

Requerido: André Luiz Custódio 

04/02/2015 às 10:00h

Aos  04/02/2015 às 10:00h, nesta cidade e Comarca de São José dos Campos, na sala de 
audiências do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania, sob a presença do(a) 
Conciliador(a) Ruth Dos Santos Araujo, foi aberta a audiência de Conciliação, nos autos do 
expediente  e entre as partes supra referidas. 

ABERTOS OS TRABALHOS restou prejudicada a conciliação, ante a ausência do 
RECLAMADO ou de quem a(o)(s) representasse(m). Nada mais. Lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. 

São José dos Campos, 04 de fevereiro de 2015.

Conciliador(a): Ruth Dos Santos Araujo

Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda
PAULO ROGERIO DE MOURA
OAB/SP 292.933

André Luiz Custódio
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de 

A NDRÉ L UIZ CUSTÓDIO , por meio de seu advogado e bastante procurador, vêm, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da Carta de Preposição. 

 

  Termos em que, pede deferimento. 

  São José dos Campos, 04 de fevereiro de 2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

SENTENÇA

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe – Assunto: Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr.   Alessandro de Souza Lima

Vistos

 

1. JULGO HOMOLOGADA, com resolução de mérito, para 

que produza seus efeitos legais, a transação celebrada nestes autos, a qual tem efeito de sentença 

entre as partes, na forma do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. As custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios serão distribuídos entre as partes nos termos do acordo, 

entendendo-se, no silêncio, que a distribuição será igualitária. As partes que celebraram o acordo 

não têm interesse recursal para impugnar a presente sentença, havendo preclusão lógica para a 

interposição de eventuais recursos, razão pela qual a presente sentença transita em julgado 

nesta data.

2. Aguarde-se o prazo para cumprimento voluntário do acordo 

(20/07/2016). Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

3. Sem prejuízo, em caso de inadimplemento, havendo interesse, 

requeira o credor o início da fase executiva.

P.R.I.

São José dos Campos, 27 de fevereiro de 2015.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados >>

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 39 transitou em julgado em 

27/02/2015. Nada Mais. São José dos Campos, 27 de fevereiro de 

2015. Eu, ___, Mario Ruza Neto, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/03/2015 10:07 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0089/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1627/1646   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.   JULGO   HOMOLOGADA,   com   resolução   de   mérito,   para   que   produza   seus   efeitos 
 legais,   a   transação   celebrada   nestes   autos,   a   qual   tem   efeito   de   sentença   entre   as   partes,   na   forma   do   art. 
 269,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil.   As   custas,   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios   serão 
 distribuídos   entre   as   partes   nos   termos   do   acordo,   entendendo-se,   no   silêncio,   que   a   distribuição   será 
 igualitária.   As   partes   que   celebraram   o   acordo   não   têm   interesse   recursal   para   impugnar   a   presente   sentença, 
 havendo   preclusão   lógica   para   a   interposição   de   eventuais   recursos,   razão   pela   qual   a   presente   sentença 
 transita   em   julgado   nesta   data.   2.   Aguarde-se   o   prazo   para   cumprimento   voluntário   do   acordo   (20/07/2016). 
 Após,   nada   sendo   requerido,   arquivem-se   os   autos.   3.   Sem   prejuízo,   em   caso   de   inadimplemento,   havendo 
 interesse, requeira o credor o início da fase executiva. P.R.I." 

           São José dos Campos, 10 de março de 2015. 

           Jader Alves Rosa 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 
 
 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de 

A NDRÉ L UIZ CUSTÓDIO , por meio de seu advogado e bastante procurador, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

A Autora comunica a este Douto Juízo que o Réu descumpriu o acordo 

celebrado entre as partes, e homologado em 10/03/2015, haja vista que deixou de efetuar os 

pagamentos no mês de março de 2015. 

Desta forma, a Autora requer a execução do acordo celebrado e 

homologado, com a imediata intimação do Réu, por correio, para cumprimento de 

sentença nos termos do artigo 475-J do CPC, devendo a intimação ser encaminhada para o 

endereço constante da Cláusula Primeira, qual seja, Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 161, Vila 

Ester, São José dos Campos – SP, CEP 12.221-670, podendo ser recebida por quaisquer 

terceiros que ali se encontrem. 
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Para tanto, apresenta nesta oportunidade a planilha com o débito, devidamente 

atualizado, acrescido de multa pelo descumprimento, bem como honorários advocatícios, tudo 

nos termos do pacto celebrado. 

  
Demonstrativo de Débito 

          (atualizado até set/2015) 

 

Valor confessado   R$ 14.600,00 

Valor pago   R$   1.000,00 

Vencimento antecipado R$ 13.600,00 

Multa (20%)   R$   2.720,00 

Honorários adv. (20%) R$   3.264,00 

Correção Mon. Até set/15 R$      960,16 

Juros 1%   R$   1.232,64 

Custas (após acordo)  R$        20,00 

Total     R$ 21.796,80 

 

 
 
 

Apresenta, por fim, as custas para a expedição e envio da carta para intimação 

do devedor. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 17 de setembro de 2015. 

 

 

 

  R O B E R T O  C A M P I U T T I             FL Á V I O  ES T E V E S  JR .  
        O A B / S P 2 2 3 . 1 8 9                   O A B / S P 2 2 3 . 3 9 1  

 
MB 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

rQ
w

jy
vk

I.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 E
S

T
E

V
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

10
/2

01
5 

às
 1

4:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
15

70
14

13
58

6 
   

 .

fls. 44



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

tQ
E

qn
Y

G
N

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
LA

V
IO

 E
S

T
E

V
E

S
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

10
/2

01
5 

às
 1

4:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
15

70
14

13
58

6 
   

 .

fls. 45



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 
12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe - Assunto Monitória - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

1. A sentença transitou em julgado (fl.40). 

2. Apresentada a memória discriminada e atualizada do 

cálculo do débito, na forma dos arts. 475-B, caput e 475-I do CPC, com a redação dada 

pela Lei n° 11.232/05, intime-se o devedor,  pessoalmente (caso não tenha advogado), 

para efetuar o pagamento da dívida no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência 

de multa de 10% (dez por cento) do valor da condenação (art. 475-J, caput).

3. Havendo pagamento, manifeste-se o credor.

4. Decorrido o prazo sem pagamento, apresente o credor 

nova memória do cálculo do débito, com a inclusão da multa devida.

5. Não apresentada, aguarde-se em cartório pelo prazo 

previsto no art. 475-J, § 5° do CPC, remetendo-se os autos, após, ao arquivo. 

6. Apresentada a memória de cálculo, expeça-se, se em 

termos, mandado de penhora, avaliação e intimação, observando-se os §§ do art. 475-J.

Int.

 São José dos Campos, 07 de outubro de 2015.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/10/2015 09:45 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1864/1873   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    1.   A   sentença   transitou   em   julgado   (fl.40).     2.   Apresentada   a   memória 
 discriminada   e   atualizada   do   cálculo   do   débito,   na   forma   dos   arts.   475-B,   caput   e   475-I   do   CPC,   com   a 
 redação   dada   pela   Lei   n°   11.232/05,   intime-se   o   devedor,    pessoalmente   (caso   não   tenha   advogado),   para 
 efetuar   o   pagamento   da   dívida   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   incidência   de   multa   de   10%   (dez   por 
 cento)   do   valor   da   condenação   (art.   475-J,   caput).    3.   Havendo   pagamento,   manifeste-se   o   credor.    4. 
 Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   apresente   o   credor   nova   memória   do   cálculo   do   débito,   com   a   inclusão   da 
 multa   devida.    5.   Não   apresentada,   aguarde-se   em   cartório   pelo   prazo   previsto   no   art.   475-J,   §   5°   do   CPC, 
 remetendo-se   os   autos,   após,   ao   arquivo.     6.   Apresentada   a   memória   de   cálculo,   expeça-se,   se   em   termos, 
 mandado de penhora, avaliação e intimação, observando-se os §§ do art. 475-J. Int. " 

           São José dos Campos, 19 de outubro de 2015. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  SE N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  SÃ O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  SP,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
 
 
 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de ANDRÉ 

LUIZ CUSTÓDIO, por meio de seu advogado e bastante procurador, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Descumprido o acordo pelo devedor, foi solicitada sua intimação para 

pagamento do valor devido, nos termos da Cláusula Terceira do pacto celebrado entre as 

partes, e homologado em 10/03/2015, utilizando-se o endereço por ele fornecido na Cláusula 

Primeira – endereço este que foi corroborado mediante apresentação de comprovante de 

residência. 

Entretanto no r. despacho disponibilizado no DJE em19/10/2015, este MM. 

Juízo determinou: 

 “intime-se o devedor, pessoalmente (caso não tenha 

advogado), para efetuar o pagamento da dívida no prazo 

de 15 dias...” 
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2 

Desta forma, tendo em vista que a determinação de intimação pessoal 

contraria os termos do pacto celebrado entre as partes – que prevê que, para o caso de 

eventual necessidade de intimações, estas serão realizadas no endereço declinado pelo réu, 

ficando autorizado seu recebimento por quaisquer terceiros que ali se encontrem – pugna 

pela reconsideração do r. despacho, no que se refere a forma que deverá ser empregada 

na intimação do devedor, devendo esta ser realizada por via postal, na forma pactuada, 

homologada e transitada em julgado.  

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

São José dos Campos, 19 de outubro de 2015. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 39215266r224 - E-mail: sjcampos6cv@tj.sp.gov.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Intime-se o executado para pagamento do débito, nos termos do pedido de fls. 
43/44, e utilizando-se da taxa postal recolhida à fl. 45.

Int.

São José dos Campos, 26 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido André Luiz Custódio - CPF: 071.293.618-16, RG: 20.766.196-0

Destinatário:
André Luiz Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-670

Fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a pagar a quantia no valor de R$ 21.796,80, na forma dos arts. 475-
B, caput e 475-I do CPC, com a redação dada pela Lei n° 11.232/05., no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de multa de 10% sobre o valor do débito ou, no mesmo prazo, apresentar impugnação e a requerimento 
do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 475-J, caput, do Código de Processo Civil).

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 238, do Código 
de Processo Civil, com a nova redação dada pela Lei nº 8710 de 24/09/93, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

SENHA DE ACESSO DA PARTE: mvbb0n

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
José dos Campos, 29 de outubro de 2015. Jader Alves Rosa - Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 09/11/2015 16:56 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 2165/2174   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Intime-se   o   executado   para   pagamento   do   débito,   nos   termos   do   pedido   de   fls. 
 43/44, e utilizando-se da taxa postal recolhida à fl. 45.  Int.  " 

           São José dos Campos, 9 de novembro de 2015. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO

        Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para pagamento 
espontâneo do débito ou oposição dos embargos. Nada mais. 
São José dos Campos, 18 de fevereiro de 2016. Eu, Karina 
Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal, tendo em 
vista o decurso do prazo sem que o executado efetuasse o 
pagamento do débito ou apresentasse embargos. Nada Mais. São 
José dos Campos, 18 de fevereiro de 2016. Eu, ___, Karina 
Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Karina Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/03/2016 10:27 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0075/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1619/1629   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   no   prazo   legal, 
 tendo   em   vista   o   decurso   do   prazo   sem   que   o   executado   efetuasse   o   pagamento   do   débito   ou   apresentasse 
 embargos. " 

           São José dos Campos, 7 de março de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  SE N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  SÃ O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  SP,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
 
 
 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de ANDRÉ 

LUIZ CUSTÓDIO, por meio de seu advogado e bastante procurador, vêm, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, diante do r. despacho disponibilizado em 07/03/2016, 

requerer o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, pois esta em tratativas de 

acordo com o executado. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 08 de março de 2016. 

 

 
  R O B E R T O  C A M P I U T T I             FL Á V I O  ES T E V E S  JR .  
        O A B / S P 2 2 3 . 1 8 9                   O A B / S P 2 2 3 . 3 9 1  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1026919-39.2014.8.26.0577 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços 

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Homologo o acordo celebrado entre as partes para que 

produza seus regulares efeitos.

Em consequência, declaro suspensa a execução, nos termos 

do artigo 792, do Código de Processo Civil, pelo prazo previsto no acordo.

Decorrido o prazo, diga o exequente acerca do seu integral 

cumprimento. 

P.R.I.

São José dos Campos, 10 de março de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/03/2016 12:15 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1679/1701   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   celebrado   entre   as   partes   para   que   produza   seus   regulares 
 efeitos.   Em   consequência,   declaro   suspensa   a   execução,   nos   termos   do   artigo   792,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   pelo   prazo   previsto   no   acordo.   Decorrido   o   prazo,   diga   o   exequente   acerca   do   seu   integral   cumprimento. 
 P.R.I. São José dos Campos, 10 de março de 2016.  " 

           São José dos Campos, 15 de março de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 
 
 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de 

A NDRÉ L UIZ CUSTÓDIO , por meio de seu advogado e bastante procurador, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

A Autora comunica a este Douto Juízo que o Réu descumpriu o acordo 

celebrado às fls. 58/59, haja vista que deixou de efetuar os pagamentos das parcelas no mês de 

março de 2016. 

Desta forma, a Autora requer a execução do acordo celebrado e 

homologado, com a imediata intimação da Ré, por correio, para cumprimento de 

sentença nos termos do artigo 523 do NCPC, devendo a intimação ser encaminhada para o 

endereço constante da Cláusula Primeira, qual seja, Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 161, Vila 

Ester, São José dos Campos – SP, CEP 12.221-670, podendo ser recebida por quaisquer 

terceiros que ali se encontrem. 
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Para tanto, apresenta nesta oportunidade a planilha que segue em anexo, com o 

débito devidamente atualizado, acrescido de multa pelo descumprimento, bem como 

honorários advocatícios, tudo nos termo do pacto celebrado as fls. 58/59. 

  
 

Apresenta, por fim, as custas para a expedição e envio da carta para intimação 

do devedor. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

São José dos Campos, 29 de abril de 2016. 

 

 

 

 
  R O B E R T O  C A M P I U T T I                   FL Á V I O  E S T E V E S  JR .  
    OAB/SP 223 .189                  OAB/SP 223 .391 
 

M A R I A N A  B R A N D Ã O  PI N T O  
OAB/SP 362 .994 
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Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda. 

Devedor: André Luiz Custódio 

Título: Execução do acordo 

Atualizado até: 29/04/2016 

Índice atual 63,919182 

  

Valor confessado R$ 23.162,79 

Valor pago -R$ 745,00 

Vencimento antecipado/março 2016 R$ 22.413,79 

Multa de 20% R$ 4.483,56 

Honorários 20% R$ 5.380,27 

Total na data do inadimplemento R$ 32.281,62 

Data Principal Índice Correção Juros ( % - $ )  Tot al 

20/03/2016  R$    32.281,62  63,639170  R$       142,04  1,3%  R$            425,96   R$      32.849,62  

              

          Custas após acordo  R$            20,00  

              

          TOTAL  R$      32.869,62  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

                                               No caso de condenação em quantia certa, ou já fixada em 

liquidação, e no caso de decisão sobre parcela incontroversa, o cumprimento definitivo da 

sentença far-se-á a requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acrescido de custas, se houver (CPC, art. 523). Não ocorrendo 

pagamento voluntário neste prazo, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de 

honorária de advogado de 10% (CPC, art. 523, § 1º). Efetuado o pagamento parcial no 

prazo acima mencionado, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (CPC, art. 

523, § 2º). Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde 

logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

 

                                               O requerimento do exequente será instruído com 

demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, devendo a petição conter os requisitos 

do art. 524 do CPC.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

 

                                               O devedor será intimado para cumprir a sentença: pelo 

Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos autos (CPC, art. 513, § 2º, I); 

por carta com aviso de recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou 

quando não tiver procurador constituído nos autos (CPC, art. 513, § 2º, II); por meio 

eletrônico, quando, no caso do § 1º do art. 246, não tiver procurador constituído nos autos 

(CPC, art. 513, § 2º, III); por edital, quando, citador na forma do art. 256, tiver sido revel 

na fase de conhecimento (CPC, art. 513, § 2º, IV). Será válida a intimação encaminhada 

para o endereço constante nos autos se houver mudança sem comunicação ao juízo (CPC, 

art. 513, § 3º). Se o requerimento para cumprimento da sentença ocorrer após 1 (um) ano 

do trânsito em julgado, a intimação será feita na pessoa do devedor, por meio de carta com 

aviso de recebimento encaminhada ao endereço constante nos autos sendo válida a 

intimação encaminhada para o endereço constante nos autos se houver mudança sem 

comunicação ao juízo (CPC, art. 513, § 4º). O cumprimento da sentença não poderá ser 

promovido em face do fiador, do coobrigado ou do corresponsável que não tiver 

participado da fase de conhecimento (CPC, art. 513, § 5º).

 

                                               Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, acima mencionado, 

sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, 

independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 

impugnação (CPC, art. 525). 
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                                               Vale ressaltar que a DECISÃO TRANSITADA EM 

JULGADO PODERÁ ser LEVADA A PROTESTO pelo exequente, na forma da lei, 

depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523, na forma 

do art. 517 do CPC. Importante destacar que há pesquisas a indicar que “mais de 65% dos 

créditos apresentados a protesto são recuperados dentro do prazo legal de três dias 

úteis” (Entrevista do Dr. Cláudio Marçal Freire, Secretário-Geral do Instituto de Estudos 

de Protesto de Títulos, jornal Tribunal do Direito, edição de fevereiro de 2015). 

                                               Por fim, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a 

inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes (CPC, art. 782, § 3º). A 

inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for garantida a 

execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo (CPC, art. 782, § 4º), o 

que se aplica à execução definitiva de título judicial (CPC, art. 782, § 5º). 

                                               Assim sendo, atendendo a petição do exequente o acima 

disposto, determino que se dê início à fase executiva, intimando-se o devedor e 

procedendo-se na forma acima estabelecida.

 Int.

São José dos Campos, 11 de maio de 2016.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/05/2016 10:38 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1882/1903   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos                                                 No   caso   de   condenação   em   quantia   certa,   ou   já   fixada 
 em   liquidação,   e   no   caso   de   decisão   sobre   parcela   incontroversa,   o   cumprimento   definitivo   da   sentença 
 far-se-á   a   requerimento   do   exequente,   sendo   o   executado   intimado   para   pagar,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias, 
 acrescido   de   custas,   se   houver   (CPC,   art.   523).   Não   ocorrendo   pagamento   voluntário   neste   prazo,   o   débito 
 será   acrescido   de   multa   de   10%   e,   também,   de   honorária   de   advogado   de   10%   (CPC,   art.   523,   §   1º).   Efetuado 
 o   pagamento   parcial   no   prazo   acima   mencionado,   a   multa   e   os   honorários   incidirão   sobre   o   restante   (CPC,   art. 
 523,   §   2º).   Não   efetuado   tempestivamente   o   pagamento   voluntário,   será   expedido,   desde   logo,   mandado   de 
 penhora   e   avaliação,   seguindo-se   os   atos   de   expropriação.                                                  O   requerimento   do 
 exequente   será   instruído   com   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   devendo   a   petição   conter   os 
 requisitos   do   art.   524   do   CPC.                                                  O   devedor   será   intimado   para   cumprir   a   sentença: 
 pelo   Diário   da   Justiça,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos   (CPC,   art.   513,   §   2º,   I);   por   carta   com 
 aviso   de   recebimento,   quando   representado   pela   Defensoria   Pública   ou   quando   não   tiver   procurador 
 constituído   nos   autos   (CPC,   art.   513,   §   2º,   II);   por   meio   eletrônico,   quando,   no   caso   do   §   1º   do   art.   246,   não 
 tiver   procurador   constituído   nos   autos   (CPC,   art.   513,   §   2º,   III);   por   edital,   quando,   citador   na   forma   do   art.   256, 
 tiver   sido   revel   na   fase   de   conhecimento   (CPC,   art.   513,   §   2º,   IV).   Será   válida   a   intimação   encaminhada   para   o 
 endereço   constante   nos   autos   se   houver   mudança   sem   comunicação   ao   juízo   (CPC,   art.   513,   §   3º).   Se   o 
 requerimento   para   cumprimento   da   sentença   ocorrer   após   1   (um)   ano   do   trânsito   em   julgado,   a   intimação   será 
 feita   na   pessoa   do   devedor,   por   meio   de   carta   com   aviso   de   recebimento   encaminhada   ao   endereço   constante 
 nos   autos   sendo   válida   a   intimação   encaminhada   para   o   endereço   constante   nos   autos   se   houver   mudança 
 sem   comunicação   ao   juízo   (CPC,   art.   513,   §   4º).   O   cumprimento   da   sentença   não   poderá   ser   promovido   em 
 face   do   fiador,   do   coobrigado   ou   do   corresponsável   que   não   tiver   participado   da   fase   de   conhecimento   (CPC, 
 art.   513,   §   5º).                                                  Transcorrido   o   prazo   de   15   (quinze)   dias,   acima   mencionado,   sem 
 pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   o   executado,   independentemente   de 
 penhora   ou   nova   intimação,   apresente,   nos   próprios   autos,   sua   impugnação   (CPC,   art.   525). 
                                                   Vale   ressaltar   que   a   DECISÃO   TRANSITADA   EM   JULGADO   PODERÁ   ser 
 LEVADA   A   PROTESTO   pelo   exequente,   na   forma   da   lei,   depois   de   transcorrido   o   prazo   para   pagamento 
 voluntário   previsto   no   art.   523,   na   forma   do   art.   517   do   CPC.   Importante   destacar   que   há   pesquisas   a   indicar 
 que   "mais   de   65%   dos   créditos   apresentados   a   protesto   são   recuperados   dentro   do   prazo   legal   de   três   dias 
 úteis"   (Entrevista   do   Dr.   Cláudio   Marçal   Freire,   Secretário-Geral   do   Instituto   de   Estudos   de   Protesto   de   Títulos, 
 jornal   Tribunal   do   Direito,   edição   de   fevereiro   de   2015).                                                    Por   fim,   a   requerimento 
 da   parte,   o   juiz   pode   determinar   a   inclusão   do   nome   do   executado   em   cadastros   de   inadimplentes   (CPC,   art. 
 782,   §   3º).   A   inscrição   será   cancelada   imediatamente   se   for   efetuado   o   pagamento,   se   for   garantida   a 
 execução   ou   se   a   execução   for   extinta   por   qualquer   outro   motivo   (CPC,   art.   782,   §   4º),   o   que   se   aplica   à 
 execução   definitiva   de   título   judicial   (CPC,   art.   782,   §   5º).                                                    Assim   sendo, 
 atendendo   a   petição   do   exequente   o   acima   disposto,   determino   que   se   dê   início   à   fase   executiva,   intimando-se 
 o devedor e procedendo-se na forma acima estabelecida. Int." 

           São José dos Campos, 17 de maio de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 
12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Conclusos ao MM. Juiz abaixo:
Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Reconsidero a decisão retro, uma vez que já foi dado início à fase executiva (fls. 46).

Intime-se o executado, conforme requerido às 63/66, sob pena de prosseguimento da 
execução.

Int.

São José dos Campos, 18 de julho de 2016.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/07/2016 09:58 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0283/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1790/1807   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "1.   A   sentença   transitou   em   julgado.   2.   Havendo   interesse,   requeira   o   credor   o 
 cumprimento   do   julgado,   instruindo   o   pedido   com   a   memória   discriminada   e   atualizada   do   cálculo   do   débito, 
 na   forma   dos   arts.   475-B,   caput   e   475-I   do   CPC,   com   a   redação   dada   pela   Lei   n°   11.232/05.   Se   não   houver 
 requerimento   em   6   (seis)   meses,   a   contar   do   trânsito   em   julgado,   aguarde-se   eventual   provocação   em   arquivo 
 (art.   475-J,   §   5°).   3.   Em   caso   positivo,   intime-se   o   devedor,   por   seu   advogado   (art.   236)   ou   pessoalmente 
 (caso   não   tenha   advogado),   para   efetuar   o   pagamento   da   dívida   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de 
 incidência   de   multa   de   10%   (dez   por   cento)   do   valor   da   condenação   (art.   475-J,   caput).4.   Havendo 
 pagamento,   manifeste-se   o   credor.5.   Decorrido   o   prazo   sem   pagamento,   apresente   o   credor   nova   memória   do 
 cálculo   do   débito,   com   a   inclusão   da   multa   devida.6.   Não   apresentada,   aguarde-se   em   cartório   pelo   prazo 
 previsto no art. 475-J, § 5° do CPC, remetendo-se os autos, após, ao arquivo. Int." 

           São José dos Campos, 22 de julho de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/08/2016 09:45 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1663/1683   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/07/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.    Reconsidero   a   decisão   retro,   uma   vez   que   já   foi   dado   início   à   fase   executiva   (fls. 
 46).  Intime-se o executado, conforme requerido às 63/66, sob pena de prosseguimento da execução.  Int. " 

           São José dos Campos, 1 de agosto de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. São José dos Campos, 04 de agosto de 2016. Eu, 
___, Claudio de Jesus Costa Carvalho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo 
excluído do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Destinatário(a):
André Luiz Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-670

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão, para que efetue o pagamento no valor de 
R$ 32.869,62, conforme demonstrativo às fls. 63/65, disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 04 de agosto de 2016. Claudio de Jesus Costa Carvalho, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor sobre AR negativo, no prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 12 de setembro de 2016. Eu, 
___, Maria Lúcia Gomes, Auxiliar Administrativo - Pref. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Maria Lúcia Gomes, Auxiliar Administrativo - Pref.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/09/2016 10:09 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0367/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1819/1835   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre AR negativo, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 16 de setembro de 2016. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, ação monitória, que move em face de 

A NDRÉ L UIZ CUSTÓDIO , por meio de seu advogado e bastante procurador, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Diante da tentativa frustrada de citar o devedor, haja vista que o mandado de 

citação com Aviso de Recebimento retornou como ausente, e que por este motivo é 

comprovado que o réu reside no endereço indicado, estando apenas ausente nas ocasiões em 

que o carteiro ali o procurou, requer-se a citação por meio de Oficial de Justiça para ser 

cumprida no endereço que segue, com os benefícios do artigo 172, §2º do CPC. 
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2 

Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 161,  

Vila Ester, São José dos Campos/SP CEP: 12221-670 

 

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 
 
São José dos Campos, 20 de setembro de 2016. 
 

 

 

  R O B E R T O  C A M P I U T T I                   FL Á V I O  E S T E V E S  JR .  
    OAB/SP 223 .189                  OAB/SP 223 .391 
 

M A R I A N A  B R A N D Ã O  PI N T O  
OAB/SP 362 .994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. São José dos Campos, 18 de outubro de 2016. Eu, 
___, Claudio de Jesus Costa Carvalho, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 577.2016/074700-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, Dr(a). 
Alessandro de Souza Lima, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO de André Luiz Custódio, Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester - CEP 
12221-670, São José dos Campos-SP, CPF 071.293.618-16, RG 20.766.196-0 , para pagar a 
quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do 
credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de 
Processo Civil). Nos termos da r. decisão de seguinte teor: Vistos No caso de condenação em 
quantia certa, ou já fixada em liquidação, e no caso de decisão sobre parcela 
incontroversa, o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a requerimento do 
exequente, sendo o executado intimado para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescido de custas, se houver (CPC, art. 523). Não ocorrendo pagamento voluntário 
neste prazo, o débito será acrescido de multa de 10% e, também, de honorária de 
advogado de 10% (CPC, art. 523, § 1º). Efetuado o pagamento parcial no prazo acima 
mencionado, a multa e os honorários incidirão sobre o restante (CPC, art. 523, § 2º). Não 
efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será expedido, desde logo, mandado 
de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação. O requerimento do 
exequente será instruído com demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 
devendo a petição conter os requisitos do art. 524 do CPC. O devedor será intimado para 
cumprir a sentença: pelo Diário da Justiça, na pessoa de seu advogado constituído nos 
autos (CPC, art. 513, § 2º, I); por carta com aviso de recebimento, quando representado 
pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos autos (CPC, art. 
513, § 2º, II); por meio eletrônico, quando, no caso do § 1º do art. 246, não tiver 
procurador constituído nos autos (CPC, art. 513, § 2º, III); por edital, quando, citador na 
forma do art. 256, tiver sido revel na fase de conhecimento (CPC, art. 513, § 2º, IV). Será 
válida a intimação encaminhada para o endereço constante nos autos se houver mudança 
sem comunicação ao juízo (CPC, art. 513, § 3º). Se o requerimento para cumprimento da 
sentença ocorrer após 1 (um) ano do trânsito em julgado, a intimação será feita na 
pessoa do devedor, por meio de carta com aviso de recebimento encaminhada ao 
endereço constante nos autos sendo válida a intimação encaminhada para o endereço 
constante nos autos se houver mudança sem comunicação ao juízo (CPC, art. 513, § 4º). 
O cumprimento da sentença não poderá ser promovido em face do fiador, do coobrigado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ou do corresponsável que não tiver participado da fase de conhecimento (CPC, art. 513, § 
5º). Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, acima mencionado, sem pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (CPC, art. 
525).  Vale ressaltar que a DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO PODERÁ ser 
LEVADA A PROTESTO pelo exequente, na forma da lei, depois de transcorrido o prazo 
para pagamento voluntário previsto no art. 523, na forma do art. 517 do CPC. Importante 
destacar que há pesquisas a indicar que “mais de 65% dos créditos apresentados a 
protesto são recuperados dentro do prazo legal de três dias úteis” (Entrevista do Dr. 
Cláudio Marçal Freire, Secretário-Geral do Instituto de Estudos de Protesto de Títulos, 
jornal Tribunal do Direito, edição de fevereiro de 2015).  Por fim, a requerimento da 
parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de 
inadimplentes (CPC, art. 782, § 3º). A inscrição será cancelada imediatamente se for 
efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for extinta por 
qualquer outro motivo (CPC, art. 782, § 4º), o que se aplica à execução definitiva de 
título judicial (CPC, art. 782, § 5º). Assim sendo, atendendo a petição do exequente o 
acima disposto, determino que se dê início à fase executiva, intimando-se o devedor e 
procedendo-se na forma acima estabelecida. Int.

ADVERTÊNCIA: Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período 
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 18 de outubro de 2016. Irene 
Maria Oyamburo Calbete, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

GUIA 93440 – R$ 70,65

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*57720160747007*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Hilva Francisca Paulina (16910)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
577.2016/074700-7  dirigi-me ao endereço:  Rua Cátulo da Paixão 
Cearense, 161, Vila Éster e ali fui atendido por dona Maria Irene Custódio, 
tendo ele informado que o requerido não mais morava naquele endereço e 
que não sabia informar o atual endereço do requerido. Isto posto, deixo de 
intimar André Luiz Custódio e devolvo o mandado ao cartório. O referido é 
verdade e dou fé. 

São José dos Campos, 09 de novembro de 2016.

Número de Atos:diligência: R$ 70,65
Vr recolhido-guia n. 93440: R$ 70,65
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 01 de junho de 2017. Eu, ___, 
Maria Lúcia Gomes, Auxiliar Administrativo - Pref. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/06/2017 11:59 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0207/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2220/2238   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 8 de junho de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 39215266r224, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tj.sp.gov.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para manifestação. Nada 

Mais. São José dos Campos, 10 de julho de 2017. Eu, ___, Karina 

Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

oK
eV

P
g4

w
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

A
R

IN
A

 M
IC

A
D

E
I R

A
N

G
E

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 1
0/

07
/2

01
7 

às
 1

1:
08

 .

fls. 88



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo 

indicado. Em 10 de julho de 2017.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Trata-se de EXECUÇÃO insatisfeita até o presente momento.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o exequente requerer as medidas 

judiciais necessárias à satisfação do crédito.

Certificado o decurso do prazo acima concedido, sem necessidade de novo 

despacho, encaminhe-se ao arquivo, onde os autos permanecerão no aguardo de provocação do 

interessado.

Int.

São José dos Campos, 10 de julho de 2017.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/07/2017 13:52 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   EXECUÇÃO   insatisfeita   até   o   presente   momento.Concedo   o   prazo   de 
 30   (trinta)   dias   para   o   exequente   requerer   as   medidas   judiciais   necessárias   à   satisfação   do   crédito.Certificado 
 o   decurso   do   prazo   acima   concedido,   sem   necessidade   de   novo   despacho,   encaminhe-se   ao   arquivo,   onde   os 
 autos permanecerão no aguardo de provocação do interessado.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 14 de julho de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/07/2017 10:57 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1893/1913   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Trata-se   de   EXECUÇÃO   insatisfeita   até   o   presente   momento.Concedo   o   prazo   de 
 30   (trinta)   dias   para   o   exequente   requerer   as   medidas   judiciais   necessárias   à   satisfação   do   crédito.Certificado 
 o   decurso   do   prazo   acima   concedido,   sem   necessidade   de   novo   despacho,   encaminhe-se   ao   arquivo,   onde   os 
 autos permanecerão no aguardo de provocação do interessado.Int." 

           São José dos Campos, 17 de julho de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  -  S P,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, diante do r. ato ordinatório disponibilizado em 08/06/2017, expor e 

requerer o quanto segue. 

No mandado colacionado às fls. 85, o  Sr. Oficial de Justiça informou que no 

endereço indicado para intimação foi atendido por dona Maria Irene Custódio, e que esta 

informou que o executado não reside mais ali. No entanto, conforme requerido na petição de 

execução do acordo celebrado, a carta de intimação, bem como o mandado de intimação 

por meio de Oficial de Justiça foram encaminhados para o mesmo endereço que o 

executado declinou como seu domicílio, conforme a cláusula primeira do acordo 

homologado às fls. 58/60. 

Neste sentido, insta trazer à baila o parágrafo único, do art. 274, do NCPC, 

que prevê expressamente: “presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 

constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 
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2 

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, 

fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da 

correspondência no primitivo endereço.”  

Portanto, restando válida a intimação do réu para o cumprimento de 

sentença, e decorrido o prazo para pagamento, pugna que sejam realizadas pesquisas 

Bacenjud e Renajud, a fim de encontrar valores e bens passíveis de penhora em nome 

do executado. 

Para tanto, colaciona neste ato a guia de custas pertinentes devidamente 

recolhida. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 26 de junho de 2017. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                   F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
           O A B / S P  2 2 3 . 1 8 9                                       O A B / S P  2 2 3 . 3 9 1  

 

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
O A B / S P  3 6 2 . 9 9 4  

I V  
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ADVOCACIA  MARIANO 
 

Rua Euclides Miragaia, 394, Sala 803 –Ed. Vip Center – São José dos Campos 
CEP 12.245-820 – Contato: (12) 98875-3218 
E-mail:  laercio.marianoadvogado@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

 

 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, brasileiro, solteiro, 

coordenador de logística, portador da cédula de identidade RG nº 20.766.196-

0, inscrito no CPF/MF sob nº 071.293.618-16, residente na Rua São Sebastião 

do Caí, nº 311 – Pinheiro – São Leopoldo – RS, CEP nº 93042-120, e-mail: 

custodioandre21@yahoo.com.br, por seu advogado que esta subscreve, com 

endereço profissional na Rua Euclides Miragaia, 394, sala 803, Ed. Vip Center, 

Centro – São José dos Campos – SP, e-mail: 

laercio.marianoadvogado@gmail.com, vem respeitosamente perante Vossa 
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ADVOCACIA  MARIANO 
 

Rua Euclides Miragaia, 394, Sala 803 –Ed. Vip Center – São José dos Campos 
CEP 12.245-820 – Contato: (12) 98875-3218 
E-mail:  laercio.marianoadvogado@gmail.com Página 2 
 

Excelência, requerer PEDIDO DE DESBLOQUEIO DE CONTA SALÁRIO, 

pelos motivos e fundamentos jurídicos que a seguir passa a expor: 

DA TUTELA PROVISÓRIA PARCIAL DE URGÊNCIA ANTECIPADA – DO 

CARÁTER OBSTATIVO DA CONSTRIÇÃO INDEVIDA DE CONSTRIÇÃO 

SALARIAL. 

Data máxima vênia, antes de adentrar ao cerne do 

mérito da presente ação, caracteriza-se de suma importância apreciar o 

referido pedido de Tutela Provisória Antecipada, visto se tratar de um fato 

adverso ao convencional. 

A urgência no trâmite desta lide permeia o fato de ter 

sido bloqueado judicialmente a conta salário do requerente, fato esse que 

vem causando graves transtornos, pois o requerente não possui outra 

fonte de renda a não ser seu trabalho. 

Com isso, o mesmo está sendo impedido de honrar 

seus compromissos mais elementar tais como: aluguel de sua moradia, 

pagamento das contas de água, luz e telefone, e até, sua própria 

subsistência, pois conta com seu salário para comprar sua alimentação. 

Destarte, com fulcro na base normativo-jurídica 

emanada pelo legislador do atual Código de Processo Civil, destaca-se, in 

casu, o texto imposto pelo art. 294 do CPC/15, o qual aduz: 

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em 

urgência ou evidência. 

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, 

cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou 

incidental. 

Ainda, a composição textual do art. 300, § 

2º, CPC/15 traz, de forma clara, a possibilidade de ser concedida 

liminarmente a Tutela de Urgência: 
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Art. 300. § 2º A tutela de urgência pode ser concedida 

liminarmente ou após justificação prévia. 

A Tutela Provisória dar-se-á, neste caso em concreto, 

pela sumariedade da cognição, visto que a antecipação da decisão será 

embasada na superficialidade, mas, contudo, também pela clareza e 

objetivação que a documentação anexa aos autos trará. Tais como: 

a) comprovante de renda com informação da conta 

salário onde feitos os depósitos. 

b) comprovante do bloqueio judicial do seu salário 

c) contrato de locação de aluguel e respectivos 

recibos 

Portanto, não se tratando constrição para obrigação 

de pagamento de verba alimentar, configura-se ilegal o bloqueio judicial 

de conta salário via BACEN, para o fim de saldar débito oriundo de 

contrato de prestação de serviços educacionais, como o que deu ensejo à 

presente ação que bloqueou o salário do requerente. 

Segundo, Fredie Didier Jr. “[...] a probabilidade do 

direito a ser provisoriamente satisfeito/realizado ou acautelado é a 

plausibilidade de existência desse mesmo direito” (DIDIER JR., 2016, p. 

608). 

Ainda, em que pese já ter-se demonstrado a 

probabilidade do direito - fumus boni iuris - com base no exposto, tem-se, 

também, a concretização do periculum in mora, o qual se vislumbra pelo 

risco do requerente ficar impedido de adquirir o básico necessário para 

sua manutenção alimentar e honrar seu contrato de aluguel, podendo ser 

despejado por falta de pagamento. 

Nesse sentido, surge o direito do requerente em não 

ter bloqueado seu salário, conforme preconiza o art. 833, IV, pois tal fato 

com  certeza acarretará gravíssimos danos. 
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Além disso, se trata de único meio de sustento do 

requerente. Nesse sentido, restam nítidos os prejuízos que tal constrição 

ilegal trará.   

Dessa forma, torna-se imprescindível o deferimento 

do presente pedido liminar para ver sanado de imediato tamanha 

injustiça, a qual ameaça de forma abrupta e, possivelmente, irreversível, a 

permanência do obreiro na cidade onde trabalha.  

 

MÉRITO DO PEDIDO 

Por ser instituto de direito público, a impenhorabilidade 

absoluta do bem pode ser declarada de ofício e a qualquer tempo, não 

havendo falar-se em preclusão. A impenhorabilidade também decorre da 

inalienabilidade, pois o titular do direito respectivo não pode dispor do bem. 

Excelência, constata-se que a constrição recaiu em conta-

salário do requerente, o qual utiliza esta conta bancária para fazer pagamentos 

de suas despesas (aluguel, mercado, farmácia etc), tendo em vista que por ela 

recebe seu salário, não existindo outros meios que possa lançar mão para 

prover o sustento de sua família. 

Com efeito, o artigo 833, IV, do Código de Processo Civil 

qualifica como absolutamente impenhorável os vencimentos, soldos, proventos, 

salários etc., salvo para o pagamento de prestação alimentícia, que não é o 

caso dos autos. A ordem jurídico positiva neste ponto privilegiou a 

sobrevivência pessoal em prejuízo de outros débitos. 

 

Art. 833.  São impenhoráveis: 

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os 

salários, as remunerações, os proventos de 
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aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os 

montepios, bem como as quantias recebidas por 

liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador 

autônomo e os honorários de profissional liberal, 

ressalvado o § 2o;” 

 

Afronta, ademais, o princípio constitucional de proteção 

ao salário disposto na Constituição da República. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social: 

 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 

crime sua retenção dolosa;  

Em igual sentido, vem o ensinamento de Luiz Guilherme 

Marioni ao tratar sobre a penhora eletrônica: 

[…] o ônus da prova é do executado, provada a 

impenhorabilidade, o juiz tem o dever de ordenar 

urgente e eletronicamente o desbloqueio da quantia 

penhorada de maneira indevida, tendo em conta o 

direito fundamental à igualdade no processo (art.5º, I, 

CRFB e 125, I, CPC). 

Nesse sentido a OJ nº 153, da SDI2,  
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“Ofende direito líquido e certo, decisão que determina 

o bloqueio de numerário existente em conta salário, 

para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja 

limitado o determinado percentual dos valores 

recebidos ou a valor revertido para fundo de 

aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do 

CPC contém norma imperativa que não admite 

interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no 

art. 649, § 2º, do CPC espécie e não gênero de crédito 

de natureza alimentícia.” 

 

Neste mesmo sentido, o recente julgado deste Tribunal 

Catarinense, da 2ª Câmara de Direito Público, como segue: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POR 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDA DE BENS. PENHORA ON LINE 

VIA SISTEMA BACEN JUD. IMPOSSIBILIDADE DA 

CONSTRIÇÃO ATINGIR ATIVOS DESTINADOS À 

SUBSISTÊNCIA FINANCEIRA DA FAMÍLIA (ART. 

649, INC. IV, CPC). RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

 

O Tribunal Regional Federal, no entanto, firmou direcionamento acolhendo a 

tese da impenhorabilidade absoluta do salário, conforme julgado que enfrentou 

o âmago do tema: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL 

EXECUÇÃO  RESTABELECIMENTO DO 

DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

IMPOSSIBILIDADE MARGEM CONSIGNÁVEL 

CONSIGNAÇÃO FACULTATIVA NÃO CONSTITUI 

DIREITO SUBJETIVO DO EXEQUENTE A 

PARCELAMENTO DE DÍVIDA. 1 Agravo de 

instrumento interposto em face de decisão que 

indeferiu o pedido de restabelecimento da 

consignação em folha uma vez que as verbas 

oriundas de trabalho e aposentadoria não podem ser 

objeto de qualquer constrição judicial, em face de 

seu caráter alimentar, por força da norma do inciso 

IV do art. 649 do CPC que dispõe acerca da 

impenhorabilidade absoluta dos vencimentos, 

proventos, salários, etc. 2 A agravante objetiva o 

restabelecimento da consignação em folha de 

pagamento, diretamente na fonte pagadora, por 

meio da penhora mensal de parte do salário do 

devedor/agravado. Alega o exaurimento das 

diligências que lhe competiam, as quais restaram 

inexitosas. Preconiza, neste contexto, que se deve 

levar em consideração o princípio da efetividade do 

processo executivo. 3  O art. 8º do Decreto nº 

6.386/2008 disciplina, exclusivamente, a 

consignação facultativa de parte do salário, visando 

o pagamento mensal de dívidas contraídas em razão 

de contrato celebrado pelas partes, não se aplicando 

a hipóteses de restabelecimento da consignação em 

sede de execução, por meio de penhora. 4 A regra 

que impõe limite de 30% na soma mensal das 

consignações facultativas relaciona-se aos 
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descontos efetuados na remuneração ou proventos 

dos servidores públicos federais (art. 45 da Lei nº 

8.112/90), não configurando, a toda evidência, direito 

subjetivo a parcelamento de dívida objeto de ação 

executiva, sendo incabível, portanto, a contrição na 

forma pretendida. 5 Agravo de instrumento 

desprovido. 

 

Ademais, o requerente não deseja se furtar de suas 

obrigações contratuais, ocorreu que à época o mesmo estava sem condições 

financeiras para solver seu débito junto à empresa autora, vindo começar a se 

firmar financeiramente apenas em novembro de 2015 (doc. anexo), quando 

novamente conseguiu se recolocar no mercado de trabalho. 

Atente-se Nobre Julgador, que o requerente teve que 

migrar para outro Estado da Federação, pois trabalha na cidade de São 

Leopoldo – RS, o que lhe torna a vida muito mais dispendiosa, pois se obriga a 

ter que pagar aluguel, conforme contrato de locação de imóvel e recibos 

acostados aos autos. 

Desta forma requer, digne-se Vossa Excelência, a liberar 

sua conta, onde recebe seu salário, uma vez que o requerente não possui 

outra fonte de renda, nem exerce outras atividades remuneradas, que possa 

lhe garantir o sustento, tudo em observância ao princípio da dignidade da 

pessoa humana. 
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DOS PEDIDOS E DEMAIS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto requer de Vossa Excelência: 

Preliminarmente seja deferida a LIMINAR/TUTELA DE 

URGÊNCIA, para de imediato ver cessada a constrição da conta salarial do 

requerente. 

1. O DESBLOQUEIO IMEDIATO da conta salário do 

requerente, Banco: ITAÚ – Agência: 6473 - Conta nº 03186-9, tendo em vista 

ser de natureza salarial e, portanto, amparado pela Lei nº 13.105/2015, art. 

833, IV do CPC/15, sob pena de prejuízos ao seu sustento e de sua família. 

2. Requer ainda seja levantado imediatamente o bloqueio 

já realizado no valor de R$ 2.733,33 (dois mil setecentos e trinta e três reais 

e trinta e três centavos). 

3. Requer seja julgado totalmente procedente o pedido 

ora formulado e, após, a extinção do processo com resolução do mérito.  

São José dos Campos, 15 de agosto de 2017. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Laércio Mariano 

OAB/SP N º 380.008 
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Extrato de conta corrente - 

Data de emissão: 11/08/2017

Nome: ANDRE LUIZ CUSTODIO
Agência: 6473 Conta: 03186-9

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

28/07 SALDO ANTERIOR 1.328,26 
31/07 CXE 001198 SAQUE 29/07 295 310,00-
31/07 RSHOP-MANOS GRILL-29/07 5934 217,50-
31/07 RSHOP-PANIFICIO M-29/07 5934 32,41-
31/07 RSHOP-UNIDASUL AT-31/07 5934 60,15-
31/07 RSHOP-UNIDASUL FL-29/07 5934 89,58-
31/07 SAQUE 24H 09750142 29/07 5086 360,00-
31/07 P REMUNERACAO/SALARIO 295 2.474,92 
31/07 SALDO DO DIA 2.733,54 
01/08 JUROS ADIANT DEPOSITANTE 6,02-
01/08 BLOQUEIO JUDICIAL 2.733,54-
01/08 IOF 0,91-
01/08 SALDO DO DIA 6,93-

Lançamentos para o dia

Data Lançamento Valor (R$)
11/08 TAR SAQUE TERMINAL    0 6,15-
11/08 TAR COMUNICACAO DIGITAL    0 9,00-

Lançamentos Futuros

Data Lançamentos Valor (R$)

14/08 SEGURO CARTAO    0 5,79-
14/08 A INT 6473.03186-9/500 4175 100,00-
15/08 PIC     PIC        14/48    0 71,10-

- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser alterados a
qualquer momento em função de novos lançamentos.
- Consulte a última versão das Condições Gerais da sua Conta Universal Itaú e dos Serviços no site
www.itau.com.br no menu Conta Corrente / O que é MaxiConta Itaú.

Legenda:
A - Agendamento (sujeito a confirmação de saldo na data prevista)
B - Ações movimentadas pela Bolsa de Valores
C - Crédito a compensar
D - Débito a compensar
G - Aplicação programada (sujeita a confirmação de saldo na data prevista)
I - Conta Investimento
P - Poupança Automática

Dúvidas, sugestões e reclamações na agência. Se preferir, SAC Itaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou
Fale Conosco no www.itau.com.br. Se não ficar satisfeito, ligue para a Ouvidoria Corporativa Itaú: 0800 570
0011, dias úteis, das 9 às 18 h. Deficientes auditivos: 0800 722 1722, todos os dias, 24h.
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ADVOCACIA  MARIANO 
 

Rua Euclides Miragaia, 394, Sala 803 –Ed. Vip Center – São José dos Campos 
CEP 12.245-820 – Contato: (12) 98875-3218 
E-mail:  laercio.marianoadvogado@gmail.com Página 1 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, requer EMENDA à petição, nos seguintes termos: 

 

Seja concedida ao requerente os benefícios da 

GRATUIDADE DE JUSTIÇA, nos termos do artigo 98 e seguintes do CPC/15, 

para tanto, junta  em anexo declaração de hipossuficiência econômica.  

 

 

São José dos Campos, 16 de agosto de 2017. 

 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

 

Laércio Mariano 

OAB/SP N º 380.008 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, Miriam de Santana Vicente, oficial maior, digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao 

executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido 

pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos 

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor 

indicado na execução (CPC, art. 854). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade 

excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual prazo (CPC, art. 

854, § 1º). Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 

na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, art. 854, § 2º). Incumbe 

ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: as quantias tornadas 

indisponíveis são impenhoráveis (CPC, art. 854, § 3º, I); ainda remanesce 

indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (CPC, art. 854, § 3º, II). Acolhida 

qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º do art. 854, o juiz determinará o 

cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas (CPC, art. 854, § 4º). Rejeitada ou não 

apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 

sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da execução determinar à 

instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o 

montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução  (CPC, art. 854, § 5º). 

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, imediatamente, por 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, a 

notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) horas, cancele a 

indisponibilidade (CPC, art. 854, § 6º). As transmissões das ordens de indisponibilidade, 

de seu cancelamento e de determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por 

meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 

nacional (CPC, art. 854, § 7º). A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 

causados ao executado em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor 

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento 

da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz 

(CPC, art. 854, § 8º). Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a 

requerimento do exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 

eletrônico gerido por autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem 

indisponíveis ativos financeiros somente em nome do órgão partidário que tenha contraído 

a dívida executada ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe 

exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, na forma da lei  (CPC, art. 854, § 

9º).

Assim sendo, observando-se o procedimento acima 

estabelecido, defiro o pedido de penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, devendo proceder a pesquisa junto ao sistema BACENJUD, aguardando e 

publicando o resultado quando da finalização desta decisão, observando as seguintes 

determinações legais:

1º) Verificar se o exequente recolheu o valor correto das 

custas referentes ao serviço de impressão de informações do sistema BACEJUD. Caso 

contrário, por ato ordinatório, deverá ser intimado para recolhimento ou complementação 

do valor.

2º)  Sem prejuízo da decisão a ser tomada em caso de 

eventual impugnação do executado, a fim de evitar que o valor fique bloqueado em conta 
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sem remuneração, deverá, ser imediatamente convertida a indisponibilidade em penhora, 

sem necessidade de lavratura de termo, determinando-se à instituição financeira 

depositária para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante 

indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

3º) No prazo de 24 horas, a contar da resposta juntada nos 

autos, por ato ordinatório, via sistema BACENJUD, determinar o cancelamento de 

eventual indisponibilidade excessiva.

4º) Se o valor tornado indisponível for ínfimo, assim 

entendido aquele até 15% do salário mínimo, deverá ser feito o desbloqueio imediato, 

intimando-se, por ato ordinatório, o exequente para se manifestar em termos de 

prosseguimento, o mesmo se aplicando em caso de indisponibilidade negativa.

5º) Se o valor tornado indisponível não se enquadrar na 

hipótese anterior, por ato ordinatório, deverá ser intimado o executado na pessoa de seu 

advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, 

podendo apresentar impugnação.  

Houve bloqueio do valor  parcial, intime-se o devedor para 

que se manifeste na forma estabelecida, e resposta positiva junto ao RENAJUD diga o 

autor em cinco dias.

Int. 

São José dos Campos, 15 de agosto de 2017.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
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- Juiz de Direito 
(documento assinado digitalmente)
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09/08/2017 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20170003866666 1/2

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejubp.mvicente
quartafeira,
09/08/2017

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20170003866666
 Número do Processo:  10269193920148260577
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  26382  6ª VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  ALESSANDRO DE SOUZA LIMA (Protocolizado por MIRIAM DE SANTANA VICENTE)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

    071.293.61816  ANDRE LUIZ CUSTODIO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 5.937,48] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor 

Alessandro
de Souza
Lima 

32.869,62

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
5.798,01

5.798,01 01/08/2017
20:38

Ação       Valor  

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor 

Alessandro
de Souza
Lima 

32.869,62

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
139,47

139,47 01/08/2017
04:48

Ação       Valor  

   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor 

Alessandro
de Souza
Lima 

32.869,62
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00 31/07/2017

19:49

Nenhuma ação disponível    

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

oH
6Y

5m
Q

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

LA
 M

E
N

E
G

O
T

T
O

 J
O

B
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

08
/2

01
7 

às
 1

8:
25

 .

fls. 126

http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();
javascript:escondeExibeTodosDivs('show', 'div');
javascript:escondeExibeTodosDivs('hide', 'div');
javascript:exibirContatosInstituicao('60701190')
javascript:exibirContatosInstituicao('00360305')
javascript:exibirContatosInstituicao('60746948')


09/08/2017 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20170003866666 2/2

   

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor 

Alessandro
de Souza
Lima 

32.869,62
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00 01/08/2017

05:52

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas   Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

        Usar IF e agência padrão

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:     

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:     

 Código de Depósito Judicial:     

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas   Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem   Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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09/08/2017 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 MIRIAM DE SANTANA VICENTE   TJSP   09/08/2017 • 15h 25' 53'' • 08:20

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

07129361816

Lista de Veículos  Total: 1

Placa UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

LNX8780 SP FIAT/SIENA ELX 2002 2002
ANDRE
LUIZ
CUSTODIO

Sim

1

2.0.44

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar  CEP

70700010  BrasíliaDF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Nenhuma 
informação disponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, Miriam de Santana Vicente, oficial maior, digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Sobre o pedido de desbloqueio feito nos autos diga o 

exequente em dois dias.

Intime-se.

São José dos Campos, 15 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 21/08/2017 13:50 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o 
 juiz,   a   requerimento   do   exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições 
 financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional, 
 que   torne   indisponíveis   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade 
 ao   valor   indicado   na   execução   (CPC,   art.   854).   No   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   a   contar   da   resposta,   de 
 ofício,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   excessiva,   o   que   deverá   ser   cumprido 
 pela   instituição   financeira   em   igual   prazo   (CPC,   art.   854,   §   1º).   Tornados   indisponíveis   os   ativos   financeiros   do 
 executado,   este   será   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente   (CPC,   art.   854,   § 
 2º).   Incumbe   ao   executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprovar   que:   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   (CPC,   art.   854,   §   3º,   I);   ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativos   financeiros 
 (CPC,   art.   854,   §   3º,   II).   Acolhida   qualquer   das   arguições   dos   incisos   I   e   II   do   §   3º   do   art.   854,   o   juiz 
 determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   irregular   ou   excessiva,   a   ser   cumprido   pela 
 instituição   financeira   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   (CPC,   art.   854,   §   4º).   Rejeitada   ou   não   apresentada   a 
 manifestação   do   executado,   converter-se-á   a   indisponibilidade   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de 
 termo,   devendo   o   juiz   da   execução   determinar   à   instituição   financeira   depositária   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e 
 quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da   execução    (CPC,   art.   854,   § 
 5º).   Realizado   o   pagamento   da   dívida   por   outro   meio,   o   juiz   determinará,   imediatamente,   por   sistema 
 eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   a   notificação   da   instituição 
 financeira   para   que,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   cancele   a   indisponibilidade   (CPC,   art.   854,   §   6º).   As 
 transmissões   das   ordens   de   indisponibilidade,   de   seu   cancelamento   e   de   determinação   de   penhora   previstas 
 neste   artigo   far-se-ão   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro 
 nacional   (CPC,   art.   854,   §   7º).   A   instituição   financeira   será   responsável   pelos   prejuízos   causados   ao 
 executado   em   decorrência   da   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   em   valor   superior   ao   indicado   na 
 execução   ou   pelo   juiz,   bem   como   na   hipótese   de   não   cancelamento   da   indisponibilidade   no   prazo   de   24   (vinte 
 e   quatro)   horas,   quando   assim   determinar   o   juiz   (CPC,   art.   854,   §   8º).   Quando   se   tratar   de   execução   contra 
 partido   político,   o   juiz,   a   requerimento   do   exequente,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   por   autoridade   supervisora   do   sistema   bancário,   que   tornem   indisponíveis   ativos 
 financeiros   somente   em   nome   do   órgão   partidário   que   tenha   contraído   a   dívida   executada   ou   que   tenha   dado 
 causa   à   violação   de   direito   ou   ao   dano,   ao   qual   cabe   exclusivamente   a   responsabilidade   pelos   atos 
 praticados,   na   forma   da   lei    (CPC,   art.   854,   §   9º).Assim   sendo,   observando-se   o   procedimento   acima 
 estabelecido,   defiro   o   pedido   de   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   devendo 
 proceder   a   pesquisa   junto   ao   sistema   BACENJUD,   aguardando   e   publicando   o   resultado   quando   da 
 finalização   desta   decisão,   observando   as   seguintes   determinações   legais:1º)   Verificar   se   o   exequente 
 recolheu   o   valor   correto   das   custas   referentes   ao   serviço   de   impressão   de   informações   do   sistema   BACEJUD. 
 Caso   contrário,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   para   recolhimento   ou   complementação   do   valor.2º) 
  Sem   prejuízo   da   decisão   a   ser   tomada   em   caso   de   eventual   impugnação   do   executado,   a   fim   de   evitar   que   o 
 valor   fique   bloqueado   em   conta   sem   remuneração,   deverá,   ser   imediatamente   convertida   a   indisponibilidade 
 em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   determinando-se   à   instituição   financeira   depositária   para 
 que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da 
 execução.3º)   No   prazo   de   24   horas,   a   contar   da   resposta   juntada   nos   autos,   por   ato   ordinatório,   via   sistema 
 BACENJUD,   determinar   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   excessiva.4º)   Se   o   valor   tornado 
 indisponível   for   ínfimo,   assim   entendido   aquele   até   15%   do   salário   mínimo,   deverá   ser   feito   o   desbloqueio 
 imediato,   intimando-se,   por   ato   ordinatório,   o   exequente   para   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   o 
 mesmo   se   aplicando   em   caso   de   indisponibilidade   negativa.5º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   não   se 
 enquadrar   na   hipótese   anterior,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   o   executado   na   pessoa   de   seu 
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 advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   que   se   manifeste   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   podendo 
 apresentar   impugnação.    Houve   bloqueio   do   valor   parcial,   intime-se   o   devedor   para   que   se   manifeste   na   forma 
 estabelecida, e resposta positiva junto ao RENAJUD diga o autor em cinco dias.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 21 de agosto de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Sobre   o   pedido   de   desbloqueio   feito   nos   autos   diga   o   exequente   em   dois 
 dias.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 21 de agosto de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2061/2084   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   o 
 juiz,   a   requerimento   do   exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado,   determinará   às   instituições 
 financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional, 
 que   torne   indisponíveis   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado,   limitando-se   a   indisponibilidade 
 ao   valor   indicado   na   execução   (CPC,   art.   854).   No   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas   a   contar   da   resposta,   de 
 ofício,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   excessiva,   o   que   deverá   ser   cumprido 
 pela   instituição   financeira   em   igual   prazo   (CPC,   art.   854,   §   1º).   Tornados   indisponíveis   os   ativos   financeiros   do 
 executado,   este   será   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente   (CPC,   art.   854,   § 
 2º).   Incumbe   ao   executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprovar   que:   as   quantias   tornadas   indisponíveis   são 
 impenhoráveis   (CPC,   art.   854,   §   3º,   I);   ainda   remanesce   indisponibilidade   excessiva   de   ativos   financeiros 
 (CPC,   art.   854,   §   3º,   II).   Acolhida   qualquer   das   arguições   dos   incisos   I   e   II   do   §   3º   do   art.   854,   o   juiz 
 determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   irregular   ou   excessiva,   a   ser   cumprido   pela 
 instituição   financeira   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   (CPC,   art.   854,   §   4º).   Rejeitada   ou   não   apresentada   a 
 manifestação   do   executado,   converter-se-á   a   indisponibilidade   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de 
 termo,   devendo   o   juiz   da   execução   determinar   à   instituição   financeira   depositária   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e 
 quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da   execução    (CPC,   art.   854,   § 
 5º).   Realizado   o   pagamento   da   dívida   por   outro   meio,   o   juiz   determinará,   imediatamente,   por   sistema 
 eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional,   a   notificação   da   instituição 
 financeira   para   que,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   cancele   a   indisponibilidade   (CPC,   art.   854,   §   6º).   As 
 transmissões   das   ordens   de   indisponibilidade,   de   seu   cancelamento   e   de   determinação   de   penhora   previstas 
 neste   artigo   far-se-ão   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro 
 nacional   (CPC,   art.   854,   §   7º).   A   instituição   financeira   será   responsável   pelos   prejuízos   causados   ao 
 executado   em   decorrência   da   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   em   valor   superior   ao   indicado   na 
 execução   ou   pelo   juiz,   bem   como   na   hipótese   de   não   cancelamento   da   indisponibilidade   no   prazo   de   24   (vinte 
 e   quatro)   horas,   quando   assim   determinar   o   juiz   (CPC,   art.   854,   §   8º).   Quando   se   tratar   de   execução   contra 
 partido   político,   o   juiz,   a   requerimento   do   exequente,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de 
 sistema   eletrônico   gerido   por   autoridade   supervisora   do   sistema   bancário,   que   tornem   indisponíveis   ativos 
 financeiros   somente   em   nome   do   órgão   partidário   que   tenha   contraído   a   dívida   executada   ou   que   tenha   dado 
 causa   à   violação   de   direito   ou   ao   dano,   ao   qual   cabe   exclusivamente   a   responsabilidade   pelos   atos 
 praticados,   na   forma   da   lei    (CPC,   art.   854,   §   9º).Assim   sendo,   observando-se   o   procedimento   acima 
 estabelecido,   defiro   o   pedido   de   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou   em   aplicação   financeira,   devendo 
 proceder   a   pesquisa   junto   ao   sistema   BACENJUD,   aguardando   e   publicando   o   resultado   quando   da 
 finalização   desta   decisão,   observando   as   seguintes   determinações   legais:1º)   Verificar   se   o   exequente 
 recolheu   o   valor   correto   das   custas   referentes   ao   serviço   de   impressão   de   informações   do   sistema   BACEJUD. 
 Caso   contrário,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   para   recolhimento   ou   complementação   do   valor.2º) 
  Sem   prejuízo   da   decisão   a   ser   tomada   em   caso   de   eventual   impugnação   do   executado,   a   fim   de   evitar   que   o 
 valor   fique   bloqueado   em   conta   sem   remuneração,   deverá,   ser   imediatamente   convertida   a   indisponibilidade 
 em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   determinando-se   à   instituição   financeira   depositária   para 
 que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da 
 execução.3º)   No   prazo   de   24   horas,   a   contar   da   resposta   juntada   nos   autos,   por   ato   ordinatório,   via   sistema 
 BACENJUD,   determinar   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   excessiva.4º)   Se   o   valor   tornado 
 indisponível   for   ínfimo,   assim   entendido   aquele   até   15%   do   salário   mínimo,   deverá   ser   feito   o   desbloqueio 
 imediato,   intimando-se,   por   ato   ordinatório,   o   exequente   para   se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   o 
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 mesmo   se   aplicando   em   caso   de   indisponibilidade   negativa.5º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   não   se 
 enquadrar   na   hipótese   anterior,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   o   executado   na   pessoa   de   seu 
 advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   que   se   manifeste   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   podendo 
 apresentar   impugnação.    Houve   bloqueio   do   valor   parcial,   intime-se   o   devedor   para   que   se   manifeste   na   forma 
 estabelecida, e resposta positiva junto ao RENAJUD diga o autor em cinco dias.Int." 

           São José dos Campos, 22 de agosto de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2061/2084   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Sobre   o   pedido   de   desbloqueio   feito   nos   autos   diga   o   exequente   em   dois 
 dias.Intime-se." 

           São José dos Campos, 22 de agosto de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de Sentença 

 

 

CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por meio de seus 

Advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o quanto segue. 

Primeiramente, urge apontar que é prudente e necessário que se mantenha o 

bloqueio sobre a integralidade dos valores encontrados em contas bancárias do 

executado (R$ 5.937,48), até final decisão sobre sua penhorabilidade, sob pena de grave 

prejuízo a uma das partes em caso de desbloqueio ou levantamento por qualquer delas. 

Sanada tal questão, vale ressaltar alguns pontos que chamam a atenção na 

argumentação do executado.  

Toda a argumentação do devedor está baseada na alegação de o bloqueio ter 

sido efetuado em “conta salário”, e de tratar-se de valores com os quais promove seu sustento. 
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Entretanto, conforme se verifica do documento de fls. 119, a conta bancária em 

questão se trata de conta corrente convencional, e não conta destinada exclusivamente ao 

recebimento de salário, uma vez que é utilizada para movimentação bancária do devedor, 

de forma que haveria de se analisar as movimentações, não havendo que se decretar a 

imediata impenhorabilidade dos valores ali depositados. 

Nesse ponto insta ressaltar que o documento de fls. 119 é a única folha da vasta 

documentação apresentada pelo Devedor, que se refere à conta bancária. Nela é possível 

identificar a movimentação ocorrida apenas no período compreendido entre 28/07/17 e 

01/08/17.  

Vale também mencionar que o bloqueio judicial apontado às fls. 119 (e 

mencionado pelo devedor) é no importe de R$ 2.733,54, ao passo que o bacenjud efetuado 

na conta bancária do devedor no banco Itaú é de R$ 5.798,01, havendo uma diferença de 

R$ 3.064,47. 

Ou seja, o Devedor optou por ocultar sua movimentação bancária trazendo 

apenas o demonstrativo de poucos dias, que impedem o vislumbre de sua verdadeira e 

confortável situação financeira. 

Já no tocante à diferença no total do bloqueio judicial efetuado, torna-se 

impossível saber ao certo, se estaria apontada em trecho do extrato bancário ocultado pelo 

Devedor, ou se, simplesmente, o bloqueio de R$ 3.064,47 não fora notado por ele. 

Ademais, ainda que se trate de conta bancária onde também é recebido o 

salário, além das movimentações financeiras evidenciadas às fls. 119, há que se considerar as 

informações trazidas nos demais documentos colacionados. 

Às fls. 109 e 118, identificam-se as cópias do registro de trabalho da atual 

empregadora do Devedor, bem como de seu Recibo de Pagamento de Salário referente ao mês 

de julho/2017. Atualmente, perfaz vencimentos mensais de R$ 6.451,00, conforme se 

verifica no demonstrativo de pagamento de fls. 118. 
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Outrossim, às fls. 110/117 estão colacionados documentos referentes ao 

aluguel pago pelo Devedor em sua moradia – única despesa documentalmente comprovada 

– no importe de R$ 650,00.  

Imperioso admitir que, na atual situação de nosso país, que enfrenta uma grave 

crise financeira, um trabalhador que logra receber ganhos mensais superiores à R$ 6.000,00 se 

encontra em situação muito mais confortável que a maioria da população, possuindo plenas 

condições de arcar com seu sustento, bem como de honrar suas dívidas. 

Nesse sentido, vale trazer a baila decisão proferida anteriormente, pelo MM. 

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos/SP, em situação que se 

apresenta semelhante, por analogia, que descreve perfeitamente a situação em questão: 

“Em que pese o articulado da executada, o desbloqueio total não 

pode ser deferido. 

Destarte, mesmo que em outras oportunidades tenha entendido não 

ser possível, de forma absoluta, a constrição de verba salarial, é preciso 

compatibilizar os princípios constitucionais da proteção ao salário e da 

efetividade das decisões judiciais, atentando-se ainda ao princípio do razoável, a 

fim de se reconhecer que, se os salários se prestam para a satisfação das 

obrigações assumidas pelo trabalhador, na hipótese deste descumpri-la, não 

demonstrando que a totalidade dos valores percebidos a título de rendimentos está 

comprometida com suas necessidades básicas, não há empecilho para que parte do 

valor recebido a este título seja contrito para a quitação da obrigação não paga. 

Ademais, não há outra forma de se pagar o que se deve a 

não ser com o fruto do labor, como acontece com qualquer cidadão. 

Assim, sob pena de inviabilizar a subsistência da executada, 

mantenho o bloqueio de apenas 30% do valor recebido a título de rendimentos...”. 

(Processo n° 0038496-36.2011.8.26.0577 – 1ª Vara Cível de SJCampos) 
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Não é plausível que o Executado, após firmar contrato para prestação de 

serviços educacionais de pós-graduação, simplesmente deixe de cumprir com sua obrigação 

financeira, onerando a Autora e, quando o processo já se encontra em fase de execução, 

havendo bloqueio judicial em sua conta bancária, trazer alegações de suposta 

impenhorabilidade daquela quantia, pela mera alegação de tratar-se de salário. 

Outrossim, não há qualquer comprovação real de que a integralidade do salário 

percebido pelo devedor está comprometida com sua subsistência – a documentação 

colacionada apenas comprova despesa com aluguel, e o extrato bancário foi apresentado de 

forma resumida, impossibilitando visualizar quaisquer outros gastos do Devedor. 

Em verdade, busca o devedor manter-se afastado de qualquer obrigação 

firmada com a Autora. Enquanto esta arca com a inadimplência, o devedor mantém em dia 

seus compromissos sociais e gastos oriundos destes, sem qualquer preocupação em quitar o 

débito advindo do serviço adquirido e não pago. 

Esta intenção de lesar sua credora pode ser comprovada do item 3 do pleito de 

devedor (fls. 103), quando este “requer seja julgado totalmente procedente o pedido ora 

formulado e, após, a extinção do processo com resolução do mérito”. 

Oras Excelência, após admitir sua inadimplência às fls. 102, comprovar seus 

vencimentos mensais superiores à R$ 6.000,00, demonstrar apenas uma despesa fixa mensal 

no importe de R$ 650,00, o devedor tem a audácia de requerer a extinção do processo com 

resolução do mérito, sem que sua dívida tenha sido quitada. 

Simplesmente admite o débito e nega-se a pagá-lo, lesionando a credora de 

maneira intencional. 

Por esta razão, não comprovadas as alegações do Devedor, que busca claramente 

obter vantagem ilícita, fugindo do pagamento de seu débito, pugna que este MM. Juízo 

determine a manutenção do bloqueio efetuado com subsequente conversão em penhora 

para, após os trâmites de praxe, expedir o competente mandado de levantamento, em favor 

da Autora, para que se dê a parcial quitação do débito existente. 
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5 

Ainda, caso este MM. Juízo entenda pela impenhorabilidade de parte da quantia, 

que determine a manutenção parcial do bloqueio em favor da Autora, com a consequente 

liberação parcial em favor do devedor. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 24 de agosto de 2017. 

 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI     MARIANA BRANDÃO PINTO   FLÁVIO ESTEVES J R .  

     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

Trata-se de pedido de penhora incidente sobre a remuneração 

do executado.

Manifestou-se contrariamente o exequente.

A remuneração do executado é, via de regra, impenhorável 

por força do art. 833, inciso IV do CPC.

Porém, o legislador admite a penhora de importâncias 

excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos mensais (CPC, art. 833, § 3º). Portanto, a 

parcela que superar 50 salários mínimos é plenamente penhorável.

Por outro lado, excepcionalmente, poderia ser admitida a 

penhora sobre rendimentos inferiores a 50 salários mínimos, desde que se sopesando os 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

princípios da proporcionalidade/razoabilidade, dignidade da pessoa humana, efetividade 

da execução e maior interesse do executado, fosse possível determinar a constrição sobre 

os rendimentos sem comprometimento ao necessário à sobrevivência digna do executado.

No caso concreto, não havendo comprovação de rendimentos 

superiores a 50 salários mínimos e inexistindo provas capazes de justificar a admissão da 

exceção, DEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA SOBRE 

RENDIMENTOS DO EXECUTADO, expedindo-se a seu favor guia de levantamento. 

Int.

São José dos Campos, 30 de agosto de 2017.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/09/2017 13:43 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0358/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VistosTrata-se   de   pedido   de   penhora   incidente   sobre   a   remuneração   do 
 executado.Manifestou-se   contrariamente   o   exequente.A   remuneração   do   executado   é,   via   de   regra, 
 impenhorável   por   força   do   art.   833,   inciso   IV   do   CPC.Porém,   o   legislador   admite   a   penhora   de   importâncias 
 excedentes   a   50   (cinquenta)   salários   mínimos   mensais   (CPC,   art.   833,   §   3º).   Portanto,   a   parcela   que   superar 
 50   salários   mínimos   é   plenamente   penhorável.Por   outro   lado,   excepcionalmente,   poderia   ser   admitida   a 
 penhora   sobre   rendimentos   inferiores   a   50   salários   mínimos,   desde   que   se   sopesando   os   princípios   da 
 proporcionalidade/razoabilidade,   dignidade   da   pessoa   humana,   efetividade   da   execução   e   maior   interesse   do 
 executado,   fosse   possível   determinar   a   constrição   sobre   os   rendimentos   sem   comprometimento   ao   necessário 
 à   sobrevivência   digna   do   executado.No   caso   concreto,   não   havendo   comprovação   de   rendimentos   superiores 
 a   50   salários   mínimos   e   inexistindo   provas   capazes   de   justificar   a   admissão   da   exceção,   DEFIRO   O   PEDIDO 
 DE   LEVANTAMENTO   DA   PENHORA   SOBRE   RENDIMENTOS   DO   EXECUTADO,   expedindo-se   a   seu   favor 
 guia de levantamento. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 4 de setembro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 05/09/2017 11:34 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0358/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2553/2573   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 07/09/2017 - Independência do Brasil - Prorrogação 
 08/09/2017 à 08/09/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "VistosTrata-se   de   pedido   de   penhora   incidente   sobre   a   remuneração   do 
 executado.Manifestou-se   contrariamente   o   exequente.A   remuneração   do   executado   é,   via   de   regra, 
 impenhorável   por   força   do   art.   833,   inciso   IV   do   CPC.Porém,   o   legislador   admite   a   penhora   de   importâncias 
 excedentes   a   50   (cinquenta)   salários   mínimos   mensais   (CPC,   art.   833,   §   3º).   Portanto,   a   parcela   que   superar 
 50   salários   mínimos   é   plenamente   penhorável.Por   outro   lado,   excepcionalmente,   poderia   ser   admitida   a 
 penhora   sobre   rendimentos   inferiores   a   50   salários   mínimos,   desde   que   se   sopesando   os   princípios   da 
 proporcionalidade/razoabilidade,   dignidade   da   pessoa   humana,   efetividade   da   execução   e   maior   interesse   do 
 executado,   fosse   possível   determinar   a   constrição   sobre   os   rendimentos   sem   comprometimento   ao   necessário 
 à   sobrevivência   digna   do   executado.No   caso   concreto,   não   havendo   comprovação   de   rendimentos   superiores 
 a   50   salários   mínimos   e   inexistindo   provas   capazes   de   justificar   a   admissão   da   exceção,   DEFIRO   O   PEDIDO 
 DE   LEVANTAMENTO   DA   PENHORA   SOBRE   RENDIMENTOS   DO   EXECUTADO,   expedindo-se   a   seu   favor 
 guia de levantamento. Int." 

           São José dos Campos, 5 de setembro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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06/09/2017 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1504719861557 1/2

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

ejubp.mvicente
quartafeira,
06/09/2017

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20170003866666
 Número do Processo:  10269193920148260577
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  26382  6ª VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  ALESSANDRO DE SOUZA LIMA (Protocolizado por MIRIAM DE SANTANA VICENTE)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

    071.293.61816  ANDRE LUIZ CUSTODIO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$5.937,48] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  32.869,62

(03) 
Cumprida
parcialmente

por
insuficiência
de saldo. 
5.798,01

5.798,01 01/08/2017
20:38

06/09/2017
14:44:24 Desb. Valor

ALESSANDRO
DE SOUZA
LIMA

(Protocolizado
por MIRIAM
DE SANTANA
VICENTE)

5.798,01 Não enviada  

   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  32.869,62

(03) 
Cumprida
parcialmente

por
insuficiência
de saldo. 
139,47

139,47 01/08/2017
04:48

06/09/2017
14:44:24 Desb. Valor

ALESSANDRO
DE SOUZA
LIMA

(Protocolizado
por MIRIAM
DE SANTANA
VICENTE)

139,47 Não enviada  

   

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

rG
lG

gM
R

w
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

C
IO

 S
O

A
R

E
S

 D
E

 A
LM

E
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

09
/2

01
7 

às
 1

4:
50

 .

fls. 145

http://www.bcb.gov.br/
javascript:void(0)
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarContatosIF.do?method=consultarContatosIF
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/consultarRelatoriosGerenciais.do?method=carregar
javascript:void(0)
https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/dologin?logout=true
javascript:window.print();
javascript:ajuda('configurarImpressao.titulo', 'configurarImpressao.ajuda');
javascript:window.print();
javascript:escondeExibeTodosDivs('show', 'div');
javascript:escondeExibeTodosDivs('hide', 'div');
javascript:exibirContatosInstituicao('60701190')
javascript:exibirContatosInstituicao('00360305')


06/09/2017 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1504719861557 2/2

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  32.869,62

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 31/07/2017
19:49

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

31/07/2017
15:26 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  32.869,62

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 01/08/2017
05:52

   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que deixei de expedir a guia de mandado de levantamento 
determinada às fls. 141/142, pois os valores foram desbloqueados, conforme 
consta às fls. 145/146. Nada Mais. São José dos Campos, 06 de setembro de 
2017. Eu, ___, Márcio Soares de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  
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C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, Ação Monitória, que move em face de ANDRÉ 

LUIZ CUSTÓDIO, por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Diante do retorno positivo da pesquisa realizada pelo sistema Renajud, a 

Autora obteve a informação de que a restrição existente se refere à alienação fiduciária, 

junto à empresa BV Financeira S/A CFI.  

Verificou-se também, que o financiamento ocorreu em 11/02/2014, ou seja, há 

mais de 36 meses, existindo a possibilidade de este financiamento já se encontrar quitado, 

apenas pendente de baixa junto aos órgãos de trânsito. 

Por esta razão, pugna pela urgente realização de nova consulta Renajud, 

efetuando-se o bloqueio do veículo para transferência. 
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Outrossim, pugna ainda pela concomitante expedição de ofício à empresa 

BV Financeira S/A CFI, para que esta informe os termos da alienação fiduciária, bem 

como se ainda persistem parcelas em aberto, ou se o veículo se encontra quitado, com 

pendência de baixa em sua situação cadastral. 

 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 31 de agosto de 2017. 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                   F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  

    O AB / S P  2 2 3 . 1 8 9                   O AB / S P  2 2 3 . 3 9 1  

 

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  

O AB / S P  3 6 2 . 9 9 4  
M B  
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  
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CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move e m face de ANDRÉ 

LUIZ CUSTÓDIO,  por seus advogados e bastantes procuradores, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência , com fulcro no artigo 1.022 

e seguintes do CPC, oferecer  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

nos autos do processo supracitado, para que se ja esclarecida a 

omissão existente na r. decisão disponibilizada no DJE em 05/09/2017, 

quanto aos fundamentos fáticos que comprovam que os valores bloqueados 

por este Juízo, são efetivamente oriundos de salário.   
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Na r. decisão, Vossa Excelência determinou ipsis litteris: 

“Trata-se de pedido de penhora incidente sobre a remuneração do executado. 

Manifestou-se contrariamente o exeqüente. A remuneração do executado é, via de 

regra, impenhorável por força do art. 833, inciso IV do CPC. Porém, o legislador 

admite a penhora de importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários mínimos 

mensais (CPC, art. 833, §3°).  

(...) 

No caso concreto, não havendo comprovação de rendimentos superiores a 50 

salários mínimos e inexistindo provas capazes de justificar a admissão da exceção, 

DEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DA PENHORA SOBRE RENDIMENTOS 

DO EXECUTADO, expedindo-se a seu favor guia de levantamento.” 

               (Grifo nosso)                                                                                                                                                                                                                                                    

Vossa Excelência considerou que os valores bloqueados nas contas do 

executado tratam-se de remuneração do devedor, entretanto, não apresentou qualquer 

fundamentação fática para tanto – haja vista que sequer foi trazido aos autos um extrato 

bancário hábil à análise. 

Conforme já discorrido pela Autora, a presente conta bloqueada (e, 

lamentavelmente, já desbloqueada por Vossa Excelência) é conta corrente convencional, e 

não destinada exclusivamente ao recebimento de salário, desta forma, as movimentações nela 

existentes deveriam ser analisadas antes de se decretar imediata impenhorabilidade dos 

valores ali depositados. Até por que, nossas Cortes são pacíficas no sentido de que não há 

impenhorabilidade de qualquer tipo de conta bancária e sim dos valores existentes na conta, 

dependendo de sua origem. 

Ademais, o Réu apenas apresentou uma única folha referente à conta bancária, 

de um curto período de tempo – 28/07/2017 a 01/08/2017 – restando claro que optou por 

ocultar sua movimentação bancária, apresentando aos autos apenas aquilo o que lhe era 

conveniente, e de forma alguma comprovou inequivocadamente que os valores bloqueados 

eram realmente referentes ao seu salário, depositado no mês imediatamente anterior.  

Desta forma, considerando que a decisão ora embargada acatou a limitada 

argumentação do devedor sem apresentar qualquer fundamentação para tanto, são necessários 
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esclarecimentos por parte de Vossa Excelência, uma vez que o artigo 489 do NCPC, 

determina que todas as decisões judiciais deverão ser fundamentadas. 

Em quais provas este Juízo se escorou? Pode juntá-las aos autos ou são 

secretas? 

Em face de todo o exposto, a Autora vem requerer que Vossa Excelência se 

digne receber e dar provimento aos presentes embargos, para sanar a omissão apontada, 

fundamentando e declarando o porquê deste MM. Juízo  ter considerado válida a breve 

argumentação do devedor –de que os valores bloqueados em sua conta bancária seriam 

referentes à salário – uma vez que a documentação apresentada não comprova tal 

alegação. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 15 de setembro de 2017. 

  

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                         F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB / S P  2 2 3 . 1 8 9                          O AB / S P  2 2 3 . 3 9 1  

 

     M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
A F            O AB / S P  3 6 2 . 9 9 4  
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C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

  

Cuida-se de embargos declaratórios que apontam omissão na 

decisão (fls. 151/153).

DECIDO.

 Recebo os embargos, pois tempestivos. 

No mérito, rejeito-os.

A matéria alegada pretende dar caráter infringente, com 

alteração de decisão judicial, o que incabível, mostrando-se inadequada a via eleita.

Não se verifica contradição, obscuridade, omissão ou erro 

material na fundamentação. Pelo contrário, constam todos os fundamentos que levaram à 

convicção no julgamento.

Destarte, considerando que a conclusão adotada não pode ser 
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infirmada pelos argumentos deduzidos no processo, não está o magistrado adstrito a 

responder todas as indagações, conforme se extrai da interpretação a contrário senso do 

art. 489, § 1°, inciso IV do Código de Processo Civil.

O inconformismo do embargante é respeitável. Todavia, 

tratando-se de convicção jurisdicional, somente o Tribunal pode alterar a decisão 

guerreada. 

Destarte, permanece a decisão tal como foi lançada.

Int.

São José dos Campos, 18 de setembro de 2017.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 21/09/2017 11:34 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0381/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos  Cuida-se   de   embargos   declaratórios   que   apontam   omissão   na   decisão   (fls. 
 151/153).DECIDO. Recebo   os   embargos,   pois   tempestivos.   No   mérito,   rejeito-os.A   matéria   alegada   pretende 
 dar   caráter   infringente,   com   alteração   de   decisão   judicial,   o   que   incabível,   mostrando-se   inadequada   a   via 
 eleita.Não   se   verifica   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro   material   na   fundamentação.   Pelo   contrário, 
 constam   todos   os   fundamentos   que   levaram   à   convicção   no   julgamento.Destarte,   considerando   que   a 
 conclusão   adotada   não   pode   ser   infirmada   pelos   argumentos   deduzidos   no   processo,   não   está   o   magistrado 
 adstrito   a   responder   todas   as   indagações,   conforme   se   extrai   da   interpretação   a   contrário   senso   do   art.   489,   § 
 1°,   inciso   IV   do   Código   de   Processo   Civil.O   inconformismo   do   embargante   é   respeitável.   Todavia,   tratando-se 
 de   convicção   jurisdicional,   somente   o   Tribunal   pode   alterar   a   decisão   guerreada.   Destarte,   permanece   a 
 decisão tal como foi lançada.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 21 de setembro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/09/2017 10:55 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0381/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2534/2558   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos  Cuida-se   de   embargos   declaratórios   que   apontam   omissão   na   decisão   (fls. 
 151/153).DECIDO. Recebo   os   embargos,   pois   tempestivos.   No   mérito,   rejeito-os.A   matéria   alegada   pretende 
 dar   caráter   infringente,   com   alteração   de   decisão   judicial,   o   que   incabível,   mostrando-se   inadequada   a   via 
 eleita.Não   se   verifica   contradição,   obscuridade,   omissão   ou   erro   material   na   fundamentação.   Pelo   contrário, 
 constam   todos   os   fundamentos   que   levaram   à   convicção   no   julgamento.Destarte,   considerando   que   a 
 conclusão   adotada   não   pode   ser   infirmada   pelos   argumentos   deduzidos   no   processo,   não   está   o   magistrado 
 adstrito   a   responder   todas   as   indagações,   conforme   se   extrai   da   interpretação   a   contrário   senso   do   art.   489,   § 
 1°,   inciso   IV   do   Código   de   Processo   Civil.O   inconformismo   do   embargante   é   respeitável.   Todavia,   tratando-se 
 de   convicção   jurisdicional,   somente   o   Tribunal   pode   alterar   a   decisão   guerreada.   Destarte,   permanece   a 
 decisão tal como foi lançada.Int." 

           São José dos Campos, 22 de setembro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificado nos autos do processo em epígrafe, Ação Monitória, que move em face de ANDRÉ 

LUIZ CUSTÓDIO, por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Conforme se verifica dos autos, até o presente momento não houve 

providências deste MM. Juízo no sentido de atender o quanto pleiteado pela Autora às fls. 

148/150, motivo pelo qual, reitera os pedidos anteriormente realizados, quais sejam: 

- a urgente realização de nova consulta Renajud, efetuando-se o bloqueio 

do veículo identificado em nome do devedor, impossibilitando sua transferência; 

- a concomitante expedição de ofício à empresa BV Financeira S/A CFI, 

para que esta informe os termos da alienação fiduciária, bem como se ainda persistem 

parcelas em aberto, ou se o veículo se encontra quitado, com pendência de baixa em sua 

situação cadastral. 
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2 

Deixa de apresentar as custas referentes a pesquisa Renajud, haja vista já terem 

sido recolhidas, e apresentadas às fls. 150. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

São José dos Campos, 16 de outubro de 2017. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                   F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  

    O AB / S P  2 2 3 . 1 8 9                   O AB / S P  2 2 3 . 3 9 1  

 

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  

O AB / S P  3 6 2 . 9 9 4  
M B  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, Miriam de Santana Vicente, oficial maior, digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

Ciência da inclusão de restrição de transferência no veículo, 

via Renajud.

Expeça-se oficio à empresa BV Financeira S/A CFI conforme 

petição de fls. 158.

 Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento 

requerendo o que de direito.

 Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se

 os autos. 

   Int.                                          
 

São José dos Campos, 19 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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19/10/2017 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/2

RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: MIRIAM DE SANTANA VICENTE 
19/10/2017  15:16:10

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Juiz Inclusão ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Órgão Judiciário 6A VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

N° do Processo 1026919392014

Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição
LNX8780 SP FIAT/SIENA ELX ANDRE LUIZ CUSTODIO Transferência
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 24/10/2017 09:57 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0439/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "VistosCiência   da   inclusão   de   restrição   de   transferência   no   veículo,   via   Renajud.Expeça-se 
 oficio   à   empresa   BV   Financeira   S/A   CFI   conforme   petição   de   fls.   158. Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento   requerendo   o   que   de   direito. Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos.    Int.     " 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 24 de outubro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/10/2017 11:41 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0439/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2020/2039   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "VistosCiência   da   inclusão   de   restrição   de   transferência   no   veículo,   via   Renajud.Expeça-se 
 oficio   à   empresa   BV   Financeira   S/A   CFI   conforme   petição   de   fls.   158. Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento   requerendo   o   que   de   direito. Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos.    Int.     " 

           São José dos Campos, 25 de outubro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577
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Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio
Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda 

André Luiz Custódio 
Flavio Esteves JuniorRoberto CampiuttiPaulo Rogerio de Moura e Laércio MarianoConexão Desenvolvimento Empresarial LtdaAndré Luiz CustódioFlavio Esteves JuniorRoberto CampiuttiPaulo Rogerio de Moura e Laércio Mariano223391/SP - Flavio Esteves Junior 

223189/SP - Roberto Campiutti 
292933/SP - Paulo Rogerio de Moura 

380008/SP - Laércio Mariano 
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
"Nos termos do Comunicado SPI nº 21/2010, providencie o(a) 
autor(a), no prazo legal, a impressão do(s) ofício(s) expedido(a), 
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Nada Mais. São José dos Campos, 26 de outubro de 2017. Eu, 
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ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
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Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
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OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São José dos Campos, 26 de outubro de 2017.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria que informe os termos da alienação 

fiduciária do veículo Fiat Siena, placas LNX8780, em nome de andré Luiz Custódio, CPF 

071.293.618-16, bem como se ainda persistem parcelas em aberto, ou se o veículo se 

encontra quitado, com pendência de baixa em sua situação cadastral.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sjcampos6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandro de Souza Lima 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À)
BV Financeira S/A CFI
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2240/2268   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2017 - Finados - Prorrogação 
 03/11/2017 à 03/11/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Nos   termos   do   Comunicado   SPI   nº   21/2010,   providencie   o(a)   autor(a),   no   prazo   legal,   a 
 impressão   do(s)   ofício(s)   expedido(a),   comprovando-se   nos   autos   o   seu   encaminhamento   nos   10   dias 
 subsequentes. O documento deve ser visualizado e impresso através do portal www.tjsp.jus.br"" 

           São José dos Campos, 31 de outubro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 167: ciência à exequente da resposta ao ofício juntada, 
manifestando-se quanto ao prosseguimento do feito.
Nada Mais. São José dos Campos, 15 de dezembro de 2017. Eu, 
___, Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário.
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0535/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fl.   167:   ciência   à   exequente   da   resposta   ao   ofício   juntada,   manifestando-se   quanto   ao 
 prosseguimento do feito." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 18 de dezembro de 2017. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6 ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de Sentença 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, em 

trâmite perante esse MM Juízo e respectivo cartório, através de seus Advogados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Através de diligências próprias a Autora junto à JUCESP, foi localizada uma 

empresa individual de titularidade do devedor – ANDRE LUIZ CUSTODIO 07129361816, 

CNPJ 13.861.702/0001-01.  

Em se tratando de empresário individual ou de firma individual, por certo que 

o patrimônio do empresário individual confunde-se com o pessoal, de forma que corresponde 

a um só conjunto de bens, cujo domínio pertence à pessoa física, mesmo que sirva à atividade 

empresarial exercida de forma individual, sendo desnecessária sua desconsideração, para fins 

de penhora patrimonial, legitimidade passiva ou citação. 

Portanto, nada obsta que se proceda a penhora do patrimônio da empresa 

individual para garantir o pagamento de dívidas contraídas pela pessoa física. 
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Neste sentido, insta trazer a baila o entendimento do MM. Desembargador Ney 

Wiedemann Neto: 

DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

ENSINO PARTICULAR. AÇÃO MONITORIA. POSSIBILIDADE DE 

DEFERIMENTO DA CONSULTA PELO BACEN-JUD E DA 

PENHORA ON LINE, EM NOME DO EMPRESÁRIO 

INDIVIDUAL. O empresário individual possui personalidade 

jurídica diversa da pessoa física apenas para fins fiscais. Ausência de 

distinção entre o patrimônio da firma individual e o da pessoa física. 

Recurso provido. (Agravo de Instrumento Nº 70049331978, Sexta 

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ney Wiedemann 

Neto, Julgado em 28/06/2012). (Grifo nosso) 

Por esta razão, requer que seja realizada a pesquisa pelo sistema Bacenjud, 

a fim de localizar e bloquear valores em contas de titularidade do empresário individual 

(CNPJ n° 13.861.702/0001-01). 

Para tanto, junta, neste ato, a documentação necessária, a competente guia de 

das custas processuais correspondentes e o débito atualizado no valor de R$ 41.824,46 

(quarenta e um mil, oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 19 de dezembro de 2017. 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI                             FLÁVIO ESTEVES JR. 
OAB/SP  223.189                                                         OAB/SP  223.391 

                                                   MARIANA BRANDÃO PINTO 
CL                                                          OAB/SP  362.994 
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Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda. 

 

 

Devedor: André Luiz Custódio 

 

 

Título: Execução do acordo 

 

 

Atualizado até: 09/01/2018 

 

 

Índice atual 67,556931 

 

 

  

 

 

Valor confessado R$ 23.162,79 

 

 

Valor pago -R$ 745,00 

 

 

Vencimento antecipado/março 2016 R$ 22.413,79 

 

 

Multa de 20% R$ 4.483,56 

 

 

Honorários 20% R$ 5.380,27 

 

 

Total na data do inadimplemento R$ 32.281,62 

 

       
Data Principal Índice Correção Juros ( % - $ )  Total 

20/03/2016  R$    32.281,62  63,639170  R$    1.987,32  21,7%  R$          7.428,27   R$     41.697,21  

              

          Custas após acordo  R$          127,25  

              

          TOTAL  R$     41.824,46  
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

CONSTITUÍDO COMO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

 

ANDRE LUIZ CUSTODIO 07129361816

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35802470741 27/06/2011 19/12/2017 14:39:45

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

27/06/2011 13.861.702/0001-01

CAPITAL

R$ 1,00 (UM REAL)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA CATULO DA PAIXAO CEARENSE NÚMERO: 161

BAIRRO: VILA DO TESOURO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS CEP: 12221-670 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERVIÇO DE TREINAMENTO EM INFORMÁTICA - INSTRUTOR DE INFORMÁTICA.; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - COMERCIANTE DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

ANDRE LUIZ CUSTODIO , NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 071.293.618-16, RG/RNE: 207661960 - SP (SSP), RESIDENTE À RUA CATULO DA

PAIXAO CEARENSE, 161, , VILA DO TESOURO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP, CEP 12221-670, NA SITUAÇÃO DE EMPRESÁRIO.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

SESSÃO: 13/08/2011     

INCLUSÃO DE CNPJ 13.861.702/0001-01

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35802470741

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/12/2017

Ficha Cadastral Simplificada emitida para PAULO DE LIMA : 04474859898. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

94848538, terça-feira, 19 de dezembro de 2017 às 14:39:45.

Página 2 de 2NIRE: 35802470741Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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19/12/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

 13.861.702/0001-01
 MATRIZ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 

 27/06/2011 
 

 
NOME EMPRESARIAL 

 ANDRE LUIZ CUSTODIO 07129361816 
  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

 AANIGRIS - TECNOLOGIA DE NEGOCIOS 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

 85.99-6-03 - Treinamento em informática 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

 Não informada 
  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

 213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 
  

LOGRADOURO 

 R CATULO DA PAIXAO CEARENSE 
 

NÚMERO 

 161 
 

COMPLEMENTO 

  
 

CEP 

 12.221-670 
 

BAIRRO/DISTRITO 

 VILA ESTER 
 

MUNICÍPIO 

 SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

UF 

 SP 
  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 andre.custodio@aanigris.com 
 

TELEFONE 

 (12) 9773-3362 
  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

 ***** 
  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

 ATIVA 
 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

 27/06/2011 
  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

  
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

 ******** 
 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 19/12/2017 às 14:54:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, , digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

Ciência da resposta negativa da pesquisa realizada via 

Bacenjud.

Tendo em vista tratar-se de microempresa, há confusão 

patrimonial sendo desnecessário a desconsideração da personalidade jurídica, inclua no 

polo passivo da ação a empresa requerida ANDRÉ LUIZ CUSTODIO 07129361816.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 30 (trinta) dias.

 Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se 

os autos.

 Int.                                         

São José dos Campos, 30 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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30/01/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20180000374663 1/2

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário EJUBP.MVICENTE
terçafeira, 30/01/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180000374663
 Número do Processo:  10269193920148260577
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  26382  6ª VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alessandro de Souza Lima (Protocolizado por Miriam de Santana Vicente)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

    13.861.702/000101  ANDRE LUIZ CUSTODIO 07129361816 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

26/01/2018
15:15 Bloq. Valor 

Alessandro
de Souza
Lima 

41.824,46
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
0,00 26/01/2018

19:52

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas   Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

        Usar IF e agência padrão

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:     

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:     

 Código de Depósito Judicial:     

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/02/2018 12:54 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0036/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1971/1997   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "VistosCiência   da   resposta   negativa   da   pesquisa   realizada   via   Bacenjud.Tendo   em   vista 
 tratar-se   de   microempresa,   há   confusão   patrimonial   sendo   desnecessário   a   desconsideração   da 
 personalidade   jurídica,   inclua   no   polo   passivo   da   ação   a   empresa   requerida   ANDRÉ   LUIZ   CUSTODIO 
 07129361816.Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de   prosseguimento,   no   prazo   de   30   (trinta)   dias. Em   caso 
 de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int.       " 

           São José dos Campos, 14 de fevereiro de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.2.0577 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

Informa a Autora que conforme registro em carteira de trabalho do Réu, fls. 

107/109, bem como informação prestada por ele na rede social Linkedin, atualmente 

encontra-se empregado na Metalwork Pneumatics, motivo pelo qual requer que seja 

expedido ofício para a empregadora, a fim de que esta informe discriminadamente as 

verbas pagas ao Réu, para análise se há rendimentos penhoráveis. 

METAL WORK PNEUMATICA DO BRASIL LTDA – CNPJ: 88.041.454/0001-51 

Nome do Réu: Andre Luiz Custodio 

CPF: 071.293.618-16 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 23 de março de 2018. 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                            F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
O AB / S P  2 2 3 . 1 8 9                                   OAB / S P  2 2 3 . 3 9 1  

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
L M      O AB / S P  3 6 2 . 9 9 4  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado. Eu,  escr. 

digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Fl. 181 - Defiro o requerimento no tocante ao OFÍCIO 

requerido para que a empresa METAL WORK PNEUMATICA DO BRASIL LTDA 

informe se o requerido André Luiz Custódio é seu empregado atualmente e descreve seus 

rendimentos. DEVERÁ A PARTE PROVIDENCIAR A CONFECÇÃO E A 

REMESSA DO OFÍCIO, comprovando nos autos o encaminhamento, fazendo constar 

que a reposta deverá ser encaminhada diretamente ao 6º Ofício Cível, Fórum de São José 

dos Campos/SP, localizado na Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquárius, CEP 

12246260, e-mail sjcampos6cv@tjsp.jus.br, preferencialmente via e-mail, ficando a seu 

cargo eventuais despesas cobradas pelo informante. O ofício deverá ser instruído com 

cópia deste despacho, válido como autorização.

A parte deverá comprovar em 05(cinco) dias, o atendimento 

aos termos deste despacho, sendo que as respostas serão aguardadas pelo prazo de 60 

(sessenta) dias da data de publicação desta decisão.

 

Esta determinação terá validade de 30 (trinta) dias.

Int.

São José dos Campos, 05 de abril de 2018.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 06/04/2018 14:07 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0135/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   181   -   Defiro   o   requerimento   no   tocante   ao   OFÍCIO   requerido   para   que   a   empresa 
 METAL   WORK   PNEUMATICA   DO   BRASIL   LTDA   informe   se   o   requerido   André   Luiz   Custódio   é   seu 
 empregado   atualmente   e   descreve   seus   rendimentos.   DEVERÁ   A   PARTE   PROVIDENCIAR   A   CONFECÇÃO   E 
 A   REMESSA   DO   OFÍCIO,   comprovando   nos   autos   o   encaminhamento,   fazendo   constar   que   a   reposta   deverá 
 ser   encaminhada   diretamente   ao   6º   Ofício   Cível,   Fórum   de   São   José   dos   Campos/SP,   localizado   na   Avenida 
 Salmão,   678,   Parque   Residencial   Aquárius,   CEP   12246260,   e-mail   sjcampos6cv@tjsp.jus.br, 
 preferencialmente   via   e-mail,   ficando   a   seu   cargo   eventuais   despesas   cobradas   pelo   informante.   O   ofício 
 deverá   ser   instruído   com   cópia   deste   despacho,   válido   como   autorização.A   parte   deverá   comprovar   em 
 05(cinco)   dias,   o   atendimento   aos   termos   deste   despacho,   sendo   que   as   respostas   serão   aguardadas   pelo 
 prazo   de   60   (sessenta)   dias   da   data   de   publicação   desta   decisão. Esta   determinação   terá   validade   de   30 
 (trinta) dias.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 6 de abril de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 09/04/2018 10:38 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2051/2074   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fl.   181   -   Defiro   o   requerimento   no   tocante   ao   OFÍCIO   requerido   para   que   a   empresa 
 METAL   WORK   PNEUMATICA   DO   BRASIL   LTDA   informe   se   o   requerido   André   Luiz   Custódio   é   seu 
 empregado   atualmente   e   descreve   seus   rendimentos.   DEVERÁ   A   PARTE   PROVIDENCIAR   A   CONFECÇÃO   E 
 A   REMESSA   DO   OFÍCIO,   comprovando   nos   autos   o   encaminhamento,   fazendo   constar   que   a   reposta   deverá 
 ser   encaminhada   diretamente   ao   6º   Ofício   Cível,   Fórum   de   São   José   dos   Campos/SP,   localizado   na   Avenida 
 Salmão,   678,   Parque   Residencial   Aquárius,   CEP   12246260,   e-mail   sjcampos6cv@tjsp.jus.br, 
 preferencialmente   via   e-mail,   ficando   a   seu   cargo   eventuais   despesas   cobradas   pelo   informante.   O   ofício 
 deverá   ser   instruído   com   cópia   deste   despacho,   válido   como   autorização.A   parte   deverá   comprovar   em 
 05(cinco)   dias,   o   atendimento   aos   termos   deste   despacho,   sendo   que   as   respostas   serão   aguardadas   pelo 
 prazo   de   60   (sessenta)   dias   da   data   de   publicação   desta   decisão. Esta   determinação   terá   validade   de   30 
 (trinta) dias.Int." 

           São José dos Campos, 9 de abril de 2018. 

           Nivia Maria Freitas Duarte Locatelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência  à parte autora acerca do ofício recebido (fls. 185/188), 
manifestando-se em termos de prosseguimento do feito.
Nada Mais. São José dos Campos, 09 de maio de 2018. Eu, ___, 
Irení Schoba Santana  Martins, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Irení Schoba Santana  Martins, Chefe de Seção 
Judiciário.
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 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ciência   à   parte   autora   acerca   do   ofício   recebido   (fls.   185/188),   manifestando-se   em   termos 
 de prosseguimento do feito." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 10 de maio de 2018. 

           Nivia Maria Freitas Duarte Locatelli 
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 Advogado 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
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           São José dos Campos, 11 de maio de 2018. 

           Nivia Maria Freitas Duarte Locatelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6 ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
Cumprimento de Sentença 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, em 

trâmite perante esse MM Juízo e respectivo cartório, através de seus Advogados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Analisando a resposta do empregador do Réu, fls. 185/188, para o ofício 

encaminhado, onde este Juízo solicitou que a empresa prestasse informações sobre o vínculo 

empregatício, bem como as verbas recebidas pelo empregado, ora Executado, informa a 

Autora que a empresa apenas noticiou a desvinculação dele da empresa, porém não 

apresentou documentos que comprovassem tal alegação. 

Ademais, o que foi solicitado na decisão de fls. 182, além da informação se o 

Réu era empregado, é que fossem exibidas as remunerações pagas a ele, de maneira que a 

Autora pudesse verificar se há rendimentos que possam ser objeto de penhora, o que não fora 

apresentado. 
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Diante disso, pugna que este Juízo expeça novo ofício para que a empresa 

METAL WORK PNEUMÁTICA DO BRASIL LTDA informe os rendimentos 

percebidos pelo Réu/Empregado, bem como apresente a documentação do alegado 

desligamento do funcionário da empresa. 

 

METAL WORK PNEUMATICA DO BRASIL LTDA – CNPJ: 88.041.454/0001-51 

Rua Otacílio Jacinto Homem, 415 – Scharlau 

São Leopoldo/RS – CEP: 93.120-590 

 

 

Nome do Réu: Andre Luiz Custodio 

CPF: 071.293.618-16 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 17 de maio de 2018. 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI                             FLÁVIO ESTEVES JR. 
OAB/SP  223.189                                                         OAB/SP  223.391 

 
                                                   MARIANA BRANDÃO PINTO 
IV                                                      OAB/SP  362.994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Fls. 192/193 – Indefiro, porquanto ante a informação prestada 

(fl. 186), a diligência se revela inútil à satisfação do crédito pretendido.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

Int.

São José dos Campos, 24 de maio de 2018.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0245/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   192/193   -   Indefiro,   porquanto   ante   a   informação   prestada   (fl.   186),   a   diligência 
 se   revela   inútil   à   satisfação   do   crédito   pretendido.Manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 25 de maio de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 prosseguimento.Int." 

           São José dos Campos, 29 de maio de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6 ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
Cumprimento de Sentença 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, em 

trâmite perante esse MM Juízo e respectivo cartório, através de seus Advogados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Em que pese o entendimento demonstrado por este MM. Juízo na decisão de 

fls. 194, a Autora pede vênia para prestar alguns esclarecimentos. 

O pagamento de PLR e outras verbas de natureza indenizatória pelo 

empregador ocorre, em regra, no ano seguinte ao fato gerador, não havendo antecipação de 

tais pagamentos em virtude de rescisão contratual. 

Por esta razão, caso o antigo empregador do devedor realize pagamento de 

PLR ou outras verbas indenizatórias para seus funcionários, é possível que os valores 

referentes ao ano de 2017 ainda não tenham sido depositados, bem como é certo que valores 

referentes ao ano de 2018 somente serão pagos em 2019. 
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Desta feita, na hipótese de o devedor fazer jus ao recebimento de PLR em 

decorrência de serviços prestados a seu antigo empregador, mostra-se imprescindível a 

apresentação de tais respostas pela empresa Metal Work Pneumática do Brasil Ltda. 

Por esta razão, a Autora pugna que este MM. Juízo reconsidere do quanto 

decidido às fls. 194, determinando a expedição de ofício para que a empresa supracitada 

apresente as informações pertinentes aos recebimentos e documentações do devedor. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 06 de junho de 2018. 

 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI                             FLÁVIO ESTEVES JR. 
OAB/SP  223.189                                                         OAB/SP  223.391 

 
                                                   MARIANA BRANDÃO PINTO 
MB                                                      OAB/SP  362.994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Fls. 197/198 – Mantenho a decisão (fl. 194) por seus próprios 

fundamentos.

Int.

São José dos Campos, 13 de junho de 2018.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0290/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 197/198 - Mantenho a decisão (fl. 194) por seus próprios fundamentos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 14 de junho de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0290/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
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 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 197/198 - Mantenho a decisão (fl. 194) por seus próprios fundamentos. Int." 

           São José dos Campos, 15 de junho de 2018. 

           Miriam de Santana Vicente 
           Oficial Maior 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para interposição de 

recurso, bem como para manifestação em termos de prosseguimento. 

Nada Mais. São José dos Campos, 16 de julho de 2018. Eu, ___, 

Karina Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Emerson Norio Chinen

Vistos

Trata-se de EXECUÇÃO insatisfeita até o presente 

momento.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o exequente 

requerer as medidas judiciais necessárias à satisfação do crédito.

Certificado o decurso do prazo acima concedido, sem 

necessidade de novo despacho, encaminhe-se ao arquivo, onde os autos permanecerão no 

aguardo de provocação do interessado.

Int.

São José dos Campos, 16 de julho de 2018.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0349/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Trata-se   de   EXECUÇÃO   insatisfeita   até   o   presente   momento.   Concedo   o   prazo   de 
 30   (trinta)   dias   para   o   exequente   requerer   as   medidas   judiciais   necessárias   à   satisfação   do   crédito.   Certificado 
 o   decurso   do   prazo   acima   concedido,   sem   necessidade   de   novo   despacho,   encaminhe-se   ao   arquivo,   onde   os 
 autos permanecerão no aguardo de provocação do interessado. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 17 de julho de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1961/1982   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Trata-se   de   EXECUÇÃO   insatisfeita   até   o   presente   momento.   Concedo   o   prazo   de 
 30   (trinta)   dias   para   o   exequente   requerer   as   medidas   judiciais   necessárias   à   satisfação   do   crédito.   Certificado 
 o   decurso   do   prazo   acima   concedido,   sem   necessidade   de   novo   despacho,   encaminhe-se   ao   arquivo,   onde   os 
 autos permanecerão no aguardo de provocação do interessado. Int." 

           São José dos Campos, 18 de julho de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6 ª  VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-  SP, 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 

CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA, já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que promove em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por seu advogado, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Tendo em vista que a resposta de pesquisa Bacenjud da Pessoa Jurídica (André 

Luiz Custódio CNPJ: 13.861.702/0001-01) voltou negativa, requer que sejam realizadas 

novamente as pesquisas Bacenjud, a fim de localizar valores passíveis de bloqueio, e 

Infojud, a fim de analisar as últimas 5 declarações de Imposto de Renda do requerido. 

 

Nome: André Luiz Custódio 

CPF: 071.293.618-16 

 

Ademais, em diligência própria a Autora verificou que a alienação fiduciária 

que gravava o veículo localizado em pesquisa Renajud, fls.128, já não subsiste. Assim, 

requer o bloqueio e penhora do veiculo Fiat Siena, 2002/2002, Placa LNX8780, Renavam 

00779815262. 
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Para tanto, apresenta as custas pertinentes devidamente recolhidas, bem como 

o cálculo do débito atualizado, conforme preleciona o art. 523,§1°, do NCPC. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 20 de julho de 2018. 

   

ROBERTO CAMPIUTTI     MARIANA BRANDÃO PINTO   FLÁVIO ESTEVES J R .  
     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 

LM
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Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda. 

Devedor: André Luiz Custódio 

Título: Execução do acordo 

Atualizado até: 20/07/2018 

Índice atual 69,293660 

  

Valor confessado R$ 23.162,79 

Valor pago -R$ 745,00 

Vencimento antecipado/março 2016 R$ 22.413,79 

Multa de 20% R$ 4.483,56 

Honorários 20% R$ 5.380,27 

Total na data do inadimplemento R$ 32.281,62 

Data Principal Índice Correção Juros ( % - $ )  Total 

20/03/2016  R$    32.281,62  63,639170  R$    2.868,30  28,0%  R$          9.835,73   R$      44.985,65  

              

          Custas após acordo  R$           142,25  

              

          TOTAL  R$      45.127,90  
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 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, Miriam de Santana Vicente, oficial maior, digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Ciência das respostas positivas das pesquisas realizadas via 

Infojud.

As declarações obtidas deverão permanecer arquivadas em 

pasta própria do ofício de justiça, intimando-se o interessado para ciência, no prazo de 30 

dias.

Foi incluída a restrição de transferência, no veículo de placa 

LNX-8780, via Renajud.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação do veículo 

indicado às fls. 206, devendo após o executado ser intimado.

Se ainda não o fez, recolha a parte autora a diligência 

necessária em cinco dias, indicando o endereço onde o bem se encontra.

Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em 

aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao 

executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico gerido 

pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos 

financeiros existentes em nome do executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor 

indicado na execução (CPC, art. 854). No prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da 

resposta, de ofício, o juiz determinará o cancelamento de eventual indisponibilidade 

excessiva, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual prazo (CPC, art. 

854, § 1º). Tornados indisponíveis os ativos financeiros do executado, este será intimado 
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na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, art. 854, § 2º). Incumbe 

ao executado, no prazo de 5 (cinco) dias, comprovar que: as quantias tornadas 

indisponíveis são impenhoráveis (CPC, art. 854, § 3º, I); ainda remanesce 

indisponibilidade excessiva de ativos financeiros (CPC, art. 854, § 3º, II). Acolhida 

qualquer das arguições dos incisos I e II do § 3º do art. 854, o juiz determinará o 

cancelamento de eventual indisponibilidade irregular ou excessiva, a ser cumprido pela 

instituição financeira em 24 (vinte e quatro) horas (CPC, art. 854, § 4º). Rejeitada ou não 

apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, 

sem necessidade de lavratura de termo, devendo o juiz da execução determinar à 

instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o 

montante indisponível para conta vinculada ao juízo da execução  (CPC, art. 854, § 5º). 

Realizado o pagamento da dívida por outro meio, o juiz determinará, imediatamente, por 

sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, a 

notificação da instituição financeira para que, em até 24 (vinte e quatro) horas, cancele a 

indisponibilidade (CPC, art. 854, § 6º). As transmissões das ordens de indisponibilidade, 

de seu cancelamento e de determinação de penhora previstas neste artigo far-se-ão por 

meio de sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro 

nacional (CPC, art. 854, § 7º). A instituição financeira será responsável pelos prejuízos 

causados ao executado em decorrência da indisponibilidade de ativos financeiros em valor 

superior ao indicado na execução ou pelo juiz, bem como na hipótese de não cancelamento 

da indisponibilidade no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando assim determinar o juiz 

(CPC, art. 854, § 8º). Quando se tratar de execução contra partido político, o juiz, a 

requerimento do exequente, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema 

eletrônico gerido por autoridade supervisora do sistema bancário, que tornem 

indisponíveis ativos financeiros somente em nome do órgão partidário que tenha contraído 

a dívida executada ou que tenha dado causa à violação de direito ou ao dano, ao qual cabe 

exclusivamente a responsabilidade pelos atos praticados, na forma da lei  (CPC, art. 854, § 

9º).

Assim sendo, observando-se o procedimento acima 
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estabelecido, defiro o pedido de penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação 

financeira, devendo proceder a pesquisa junto ao sistema BACENJUD, aguardando e 

publicando o resultado quando da finalização desta decisão, observando as seguintes 

determinações legais:

1º) Verificar se o exequente recolheu o valor correto das 

custas referentes ao serviço de impressão de informações do sistema BACEJUD. Caso 

contrário, por ato ordinatório, deverá ser intimado para recolhimento ou complementação 

do valor.

2º)  Sem prejuízo da decisão a ser tomada em caso de 

eventual impugnação do executado, a fim de evitar que o valor fique bloqueado em conta 

sem remuneração, deverá, ser imediatamente convertida a indisponibilidade em penhora, 

sem necessidade de lavratura de termo, determinando-se à instituição financeira 

depositária para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, transfira o montante 

indisponível para conta vinculada ao juízo da execução.

3º) No prazo de 24 horas, a contar da resposta juntada nos 

autos, por ato ordinatório, via sistema BACENJUD, determinar o cancelamento de 

eventual indisponibilidade excessiva.

4º) Se o valor tornado indisponível for ínfimo, assim 

entendido aquele até 15% do salário mínimo, deverá ser feito o desbloqueio imediato, 

intimando-se, por ato ordinatório, o exequente para se manifestar em termos de 

prosseguimento, o mesmo se aplicando em caso de indisponibilidade negativa.

5º) Se o valor tornado indisponível não se enquadrar na 

hipótese anterior, por ato ordinatório, deverá ser intimado o executado na pessoa de seu 
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advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, 

podendo apresentar impugnação.  

Houve bloqueio do valor parcial, intime-se o devedor para 

que se manifeste na forma estabelecida.

Int. 

São José dos Campos, 01 de agosto de 2018.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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01/08/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1533149645630 1/2

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.MVICENTE
quartafeira, 01/08/2018

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20180004779502
 Número do Processo:  10269193920148260577
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  26382  6ª VARA CIVEL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Alessandro de Souza Lima (Protocolizado por Miriam de Santana Vicente)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONEXÃO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA
 Deseja bloquear contasalário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

    071.293.61816  ANDRE LUIZ CUSTODIO 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$171,28] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/07/2018
15:22 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  45.127,90

(03) 
Cumprida
parcialmente

por
insuficiência
de saldo. 
171,28

171,28
(0,00 em

contasalário)

31/07/2018
20:32

01/08/2018
15:54:08

Transf. Valor
ID:072018000009929210
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5971 
Tipo créd. jud:Geral 

Alessandro de
Souza Lima
(Protocolizado
por Miriam de
Santana
Vicente)

171,28 Não enviada  

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/07/2018
15:22 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  45.127,90

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo. 
0,00

0,00
(0,00 em

contasalário)

30/07/2018
20:30

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/07/2018
15:22 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  45.127,90

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo. 

0,00
(0,00 em

contasalário)

31/07/2018
04:28
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0,00
   

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

30/07/2018
15:22 Bloq. Valor  Alessandro de

Souza Lima  45.127,90

(00) 
Resposta
negativa:

réu/executado
não é cliente
ou possui

apenas contas
inativas. 
0,00

0,00
(0,00 em

contasalário)

30/07/2018
23:06

   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

07129361816NI Pesquisado:

Data/Hora: 01/08/2018 15:58:14

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2015

07129361816NI Pesquisado:

Data/Hora: 01/08/2018 16:01:00
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2014

07129361816NI Pesquisado:

Data/Hora: 01/08/2018 16:01:37
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01/08/2018 RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoesinsercao.jsf 1/2

RENAJUD  Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: MIRIAM DE SANTANA VICENTE 
01/08/2018  16:00:42

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Juiz Inclusão ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Órgão Judiciário 6A VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

N° do Processo 10269193920148260577

Total de veículos: 1
Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição
LNX8780 SP FIAT/SIENA ELX ANDRE LUIZ CUSTODIO Transferência
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Usuário: MARCIO SOARES DE ALMEIDA 358462

SÃO PAULO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - SP
PODER JUDICIÁRIO

EXTRATO DE CONTA JUDICIAL

Data de Emissão: 08/08/2018 às 13:52

CONTA JUDICIAL :1000102480023       Parcela:0001
Numero Processo:10269193920148260577     Ag:5971
Tribunal       :TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca        :SAO JOSE DOS CAMPOS
Orgao          :6ª VARA CÍVEL
Reu            :ANDRE LUIZ CUSTODIO
Autor          :CONEXAO DESENVOLVIMENTO EMPRES
Valor do capital inicial      :           171,28
Saldo atual de capital        :           171,28
Valor bloqueado projetado     :             0,00
Valor agend.p/resgate projet. :             0,00
Saldo projetado p/  08.08.2018:           171,40
Periodo        :02.08.2018 A 08.08.2018
------------------------------------------------
(*) LCTO.DO DIA E SDO.PROJ. SUJEITO A ALTERACOES
   DATA       Historico                   Valor
02.08.18 Aplicação     Capital           171,28C
         Saldo do período                171,28C
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para integral cumprimento do despacho retro, fica o autor 
intimado a trazer aos autos o comprovante de pagamento da taxa 
referente à diligência do oficial de justiça junto com a respectiva 
guia, no prazo de 15 dias. Observar o PROVIMENTO 
CG 28/2014. A taxa deverá ser recolhida através de guia 
própria disponível em 
www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais
/DiligenciaOficiaisJustica para a conta de Oficiais de Justiça de 
São José dos Campos (Banco do Brasil, agência 5971-4, conta 
nº 950001-4 ou, no caso de carta precatória proveniente de 
outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1).

Nada Mais. São José dos Campos, 15 de agosto de 2018. Eu, 
___, Dinorah Teixeira Duarte, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Dinorah Teixeira Duarte, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/08/2018 14:47 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0423/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   das   respostas   positivas   das   pesquisas   realizadas   via   Infojud.   As 
 declarações   obtidas   deverão   permanecer   arquivadas   em   pasta   própria   do   ofício   de   justiça,   intimando-se   o 
 interessado   para   ciência,   no   prazo   de   30   dias.   Foi   incluída   a   restrição   de   transferência,   no   veículo   de   placa 
 LNX-8780,   via   Renajud.   Expeça-se   mandado   de   penhora   e   avaliação   do   veículo   indicado   às   fls.   206,   devendo 
 após   o   executado   ser   intimado.   Se   ainda   não   o   fez,   recolha   a   parte   autora   a   diligência   necessária   em   cinco 
 dias,   indicando   o   endereço   onde   o   bem   se   encontra.   Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou 
 em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do   exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado, 
 determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do 
 sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado, 
 limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na   execução   (CPC,   art.   854).   No   prazo   de   24   (vinte   e   quatro) 
 horas   a   contar   da   resposta,   de   ofício,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva,   o   que   deverá   ser   cumprido   pela   instituição   financeira   em   igual   prazo   (CPC,   art.   854,   §   1º).   Tornados 
 indisponíveis   os   ativos   financeiros   do   executado,   este   será   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o 
 tendo,   pessoalmente   (CPC,   art.   854,   §   2º).   Incumbe   ao   executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprovar   que: 
 as   quantias   tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis   (CPC,   art.   854,   §   3º,   I);   ainda   remanesce 
 indisponibilidade   excessiva   de   ativos   financeiros   (CPC,   art.   854,   §   3º,   II).   Acolhida   qualquer   das   arguições   dos 
 incisos   I   e   II   do   §   3º   do   art.   854,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   irregular   ou 
 excessiva,   a   ser   cumprido   pela   instituição   financeira   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   (CPC,   art.   854,   §   4º). 
 Rejeitada   ou   não   apresentada   a   manifestação   do   executado,   converter-se-á   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   devendo   o   juiz   da   execução   determinar   à   instituição   financeira 
 depositária   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada 
 ao   juízo   da   execução    (CPC,   art.   854,   §   5º).   Realizado   o   pagamento   da   dívida   por   outro   meio,   o   juiz 
 determinará,   imediatamente,   por   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro 
 nacional,   a   notificação   da   instituição   financeira   para   que,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   cancele   a 
 indisponibilidade   (CPC,   art.   854,   §   6º).   As   transmissões   das   ordens   de   indisponibilidade,   de   seu 
 cancelamento   e   de   determinação   de   penhora   previstas   neste   artigo   far-se-ão   por   meio   de   sistema   eletrônico 
 gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional   (CPC,   art.   854,   §   7º).   A   instituição   financeira 
 será   responsável   pelos   prejuízos   causados   ao   executado   em   decorrência   da   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   em   valor   superior   ao   indicado   na   execução   ou   pelo   juiz,   bem   como   na   hipótese   de   não 
 cancelamento   da   indisponibilidade   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   quando   assim   determinar   o   juiz 
 (CPC,   art.   854,   §   8º).   Quando   se   tratar   de   execução   contra   partido   político,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   por   autoridade 
 supervisora   do   sistema   bancário,   que   tornem   indisponíveis   ativos   financeiros   somente   em   nome   do   órgão 
 partidário   que   tenha   contraído   a   dívida   executada   ou   que   tenha   dado   causa   à   violação   de   direito   ou   ao   dano, 
 ao   qual   cabe   exclusivamente   a   responsabilidade   pelos   atos   praticados,   na   forma   da   lei    (CPC,   art.   854,   §   9º). 
 Assim   sendo,   observando-se   o   procedimento   acima   estabelecido,   defiro   o   pedido   de   penhora   de   dinheiro   em 
 depósito   ou   em   aplicação   financeira,   devendo   proceder   a   pesquisa   junto   ao   sistema   BACENJUD,   aguardando 
 e   publicando   o   resultado   quando   da   finalização   desta   decisão,   observando   as   seguintes   determinações 
 legais:   1º)   Verificar   se   o   exequente   recolheu   o   valor   correto   das   custas   referentes   ao   serviço   de   impressão   de 
 informações   do   sistema   BACEJUD.   Caso   contrário,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   para   recolhimento 
 ou   complementação   do   valor.   2º)    Sem   prejuízo   da   decisão   a   ser   tomada   em   caso   de   eventual   impugnação   do 
 executado,   a   fim   de   evitar   que   o   valor   fique   bloqueado   em   conta   sem   remuneração,   deverá,   ser   imediatamente 
 convertida   a   indisponibilidade   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   determinando-se   à 
 instituição   financeira   depositária   para   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante 
 indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da   execução.   3º)   No   prazo   de   24   horas,   a   contar   da   resposta 
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 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 2 

 juntada   nos   autos,   por   ato   ordinatório,   via   sistema   BACENJUD,   determinar   o   cancelamento   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva.   4º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   for   ínfimo,   assim   entendido   aquele   até   15%   do 
 salário   mínimo,   deverá   ser   feito   o   desbloqueio   imediato,   intimando-se,   por   ato   ordinatório,   o   exequente   para 
 se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   o   mesmo   se   aplicando   em   caso   de   indisponibilidade   negativa. 
 5º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   não   se   enquadrar   na   hipótese   anterior,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser 
 intimado   o   executado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   que   se   manifeste   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias,   podendo   apresentar   impugnação.    Houve   bloqueio   do   valor   parcial,   intime-se   o 
 devedor para que se manifeste na forma estabelecida. Int" 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de agosto de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0423/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   autor   intimado   a   trazer   aos   autos   o 
 comprovante   de   pagamento   da   taxa   referente   à   diligência   do   oficial   de   justiça   junto   com   a   respectiva   guia,   no 
 prazo   de   15   dias.   Observar   o   PROVIMENTO   CG 28/2014.   A   taxa   deverá   ser   recolhida   através   de   guia   própria 
 disponível   em   www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica   para   a 
 conta   de   Oficiais   de   Justiça   de   São   José   dos   Campos   (Banco   do   Brasil,   agência   5971-4,   conta   nº   950001-4 
 ou, no caso de carta precatória proveniente de outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1)." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de agosto de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2155/2177   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   das   respostas   positivas   das   pesquisas   realizadas   via   Infojud.   As 
 declarações   obtidas   deverão   permanecer   arquivadas   em   pasta   própria   do   ofício   de   justiça,   intimando-se   o 
 interessado   para   ciência,   no   prazo   de   30   dias.   Foi   incluída   a   restrição   de   transferência,   no   veículo   de   placa 
 LNX-8780,   via   Renajud.   Expeça-se   mandado   de   penhora   e   avaliação   do   veículo   indicado   às   fls.   206,   devendo 
 após   o   executado   ser   intimado.   Se   ainda   não   o   fez,   recolha   a   parte   autora   a   diligência   necessária   em   cinco 
 dias,   indicando   o   endereço   onde   o   bem   se   encontra.   Para   possibilitar   a   penhora   de   dinheiro   em   depósito   ou 
 em   aplicação   financeira,   o   juiz,   a   requerimento   do   exequente,   sem   dar   ciência   prévia   do   ato   ao   executado, 
 determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do 
 sistema   financeiro   nacional,   que   torne   indisponíveis   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do   executado, 
 limitando-se   a   indisponibilidade   ao   valor   indicado   na   execução   (CPC,   art.   854).   No   prazo   de   24   (vinte   e   quatro) 
 horas   a   contar   da   resposta,   de   ofício,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade 
 excessiva,   o   que   deverá   ser   cumprido   pela   instituição   financeira   em   igual   prazo   (CPC,   art.   854,   §   1º).   Tornados 
 indisponíveis   os   ativos   financeiros   do   executado,   este   será   intimado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o 
 tendo,   pessoalmente   (CPC,   art.   854,   §   2º).   Incumbe   ao   executado,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   comprovar   que: 
 as   quantias   tornadas   indisponíveis   são   impenhoráveis   (CPC,   art.   854,   §   3º,   I);   ainda   remanesce 
 indisponibilidade   excessiva   de   ativos   financeiros   (CPC,   art.   854,   §   3º,   II).   Acolhida   qualquer   das   arguições   dos 
 incisos   I   e   II   do   §   3º   do   art.   854,   o   juiz   determinará   o   cancelamento   de   eventual   indisponibilidade   irregular   ou 
 excessiva,   a   ser   cumprido   pela   instituição   financeira   em   24   (vinte   e   quatro)   horas   (CPC,   art.   854,   §   4º). 
 Rejeitada   ou   não   apresentada   a   manifestação   do   executado,   converter-se-á   a   indisponibilidade   em   penhora, 
 sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   devendo   o   juiz   da   execução   determinar   à   instituição   financeira 
 depositária   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante   indisponível   para   conta   vinculada 
 ao   juízo   da   execução    (CPC,   art.   854,   §   5º).   Realizado   o   pagamento   da   dívida   por   outro   meio,   o   juiz 
 determinará,   imediatamente,   por   sistema   eletrônico   gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro 
 nacional,   a   notificação   da   instituição   financeira   para   que,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas,   cancele   a 
 indisponibilidade   (CPC,   art.   854,   §   6º).   As   transmissões   das   ordens   de   indisponibilidade,   de   seu 
 cancelamento   e   de   determinação   de   penhora   previstas   neste   artigo   far-se-ão   por   meio   de   sistema   eletrônico 
 gerido   pela   autoridade   supervisora   do   sistema   financeiro   nacional   (CPC,   art.   854,   §   7º).   A   instituição   financeira 
 será   responsável   pelos   prejuízos   causados   ao   executado   em   decorrência   da   indisponibilidade   de   ativos 
 financeiros   em   valor   superior   ao   indicado   na   execução   ou   pelo   juiz,   bem   como   na   hipótese   de   não 
 cancelamento   da   indisponibilidade   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   quando   assim   determinar   o   juiz 
 (CPC,   art.   854,   §   8º).   Quando   se   tratar   de   execução   contra   partido   político,   o   juiz,   a   requerimento   do 
 exequente,   determinará   às   instituições   financeiras,   por   meio   de   sistema   eletrônico   gerido   por   autoridade 
 supervisora   do   sistema   bancário,   que   tornem   indisponíveis   ativos   financeiros   somente   em   nome   do   órgão 
 partidário   que   tenha   contraído   a   dívida   executada   ou   que   tenha   dado   causa   à   violação   de   direito   ou   ao   dano, 
 ao   qual   cabe   exclusivamente   a   responsabilidade   pelos   atos   praticados,   na   forma   da   lei    (CPC,   art.   854,   §   9º). 
 Assim   sendo,   observando-se   o   procedimento   acima   estabelecido,   defiro   o   pedido   de   penhora   de   dinheiro   em 
 depósito   ou   em   aplicação   financeira,   devendo   proceder   a   pesquisa   junto   ao   sistema   BACENJUD,   aguardando 
 e   publicando   o   resultado   quando   da   finalização   desta   decisão,   observando   as   seguintes   determinações 
 legais:   1º)   Verificar   se   o   exequente   recolheu   o   valor   correto   das   custas   referentes   ao   serviço   de   impressão   de 
 informações   do   sistema   BACEJUD.   Caso   contrário,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser   intimado   para   recolhimento 
 ou   complementação   do   valor.   2º)    Sem   prejuízo   da   decisão   a   ser   tomada   em   caso   de   eventual   impugnação   do 
 executado,   a   fim   de   evitar   que   o   valor   fique   bloqueado   em   conta   sem   remuneração,   deverá,   ser   imediatamente 
 convertida   a   indisponibilidade   em   penhora,   sem   necessidade   de   lavratura   de   termo,   determinando-se   à 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

tY
X

34
Z

w
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

A
T

R
IC

IA
 C

A
N

D
ID

O
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

08
/2

01
8 

às
 1

0:
16

 .

fls. 225



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/08/2018 10:16 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 2 

 instituição   financeira   depositária   para   que,   no   prazo   de   24   (vinte   e   quatro)   horas,   transfira   o   montante 
 indisponível   para   conta   vinculada   ao   juízo   da   execução.   3º)   No   prazo   de   24   horas,   a   contar   da   resposta 
 juntada   nos   autos,   por   ato   ordinatório,   via   sistema   BACENJUD,   determinar   o   cancelamento   de   eventual 
 indisponibilidade   excessiva.   4º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   for   ínfimo,   assim   entendido   aquele   até   15%   do 
 salário   mínimo,   deverá   ser   feito   o   desbloqueio   imediato,   intimando-se,   por   ato   ordinatório,   o   exequente   para 
 se   manifestar   em   termos   de   prosseguimento,   o   mesmo   se   aplicando   em   caso   de   indisponibilidade   negativa. 
 5º)   Se   o   valor   tornado   indisponível   não   se   enquadrar   na   hipótese   anterior,   por   ato   ordinatório,   deverá   ser 
 intimado   o   executado   na   pessoa   de   seu   advogado   ou,   não   o   tendo,   pessoalmente,   para   que   se   manifeste   no 
 prazo   de   5   (cinco)   dias,   podendo   apresentar   impugnação.    Houve   bloqueio   do   valor   parcial,   intime-se   o 
 devedor para que se manifeste na forma estabelecida. Int" 

           São José dos Campos, 17 de agosto de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0423/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2155/2177   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   autor   intimado   a   trazer   aos   autos   o 
 comprovante   de   pagamento   da   taxa   referente   à   diligência   do   oficial   de   justiça   junto   com   a   respectiva   guia,   no 
 prazo   de   15   dias.   Observar   o   PROVIMENTO   CG 28/2014.   A   taxa   deverá   ser   recolhida   através   de   guia   própria 
 disponível   em   www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica   para   a 
 conta   de   Oficiais   de   Justiça   de   São   José   dos   Campos   (Banco   do   Brasil,   agência   5971-4,   conta   nº   950001-4 
 ou, no caso de carta precatória proveniente de outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1)." 

           São José dos Campos, 17 de agosto de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, colacionar a Guia de Oficial de Justiça devidamente recolhida, para 

expedição do mandado de penhora e avaliação do veículo Fiat/Siena, 2002/2002, Placa 

LNX 8780, Renavam 00779815262. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 29 de agosto de 2018. 

 

ROBERTO CAMPIUTTI                   FLÁVIO ESTEVES JR. 
       OAB/SP 223.189                                   OAB/SP 223.391 

   MARIANA BRANDÃO PINTO 
BA                              OAB/SP 362.994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para integral cumprimento do despacho retro, fica o requerente 
intimado a fornecer expressamente o(s) endereço(s) 
completo(s), constando inclusive o nº do CEP, onde a diligência 
deverá ser cumprida. Dentro do prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 13 de setembro de 2018. Eu, 
___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/09/2018 14:49 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0491/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   requerente   intimado   a   fornecer 
 expressamente   o(s)   endereço(s)   completo(s),   constando   inclusive   o   nº   do   CEP,   onde   a   diligência   deverá   ser 
 cumprida. Dentro do prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 14 de setembro de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/09/2018 10:53 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0491/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1994/2020   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   requerente   intimado   a   fornecer 
 expressamente   o(s)   endereço(s)   completo(s),   constando   inclusive   o   nº   do   CEP,   onde   a   diligência   deverá   ser 
 cumprida. Dentro do prazo legal." 

           São José dos Campos, 17 de setembro de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para manifestação. Nada 

Mais. São José dos Campos, 16 de outubro de 2018. Eu, ___, Karina 

Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

Trata-se de EXECUÇÃO insatisfeita até o presente 

momento.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para o exequente 

requerer as medidas judiciais necessárias à satisfação do crédito.

Certificado o decurso do prazo acima concedido, sem 

necessidade de novo despacho, encaminhe-se ao arquivo, onde os autos permanecerão no 

aguardo de provocação do interessado.

Int.

São José dos Campos, 16 de outubro de 2018.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 18/10/2018 13:09 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0567/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2049/2070   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Trata-se   de   EXECUÇÃO   insatisfeita   até   o   presente   momento.   Concedo   o   prazo   de 
 30   (trinta)   dias   para   o   exequente   requerer   as   medidas   judiciais   necessárias   à   satisfação   do   crédito.   Certificado 
 o   decurso   do   prazo   acima   concedido,   sem   necessidade   de   novo   despacho,   encaminhe-se   ao   arquivo,   onde   os 
 autos permanecerão no aguardo de provocação do interessado. Int." 

           São José dos Campos, 18 de outubro de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus Advogados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

informar o endereço para expedição do mandado de penhora e avaliação do veículo:  

Rua Catulo da Paixão Cearense, 161, Vila Tesouro 

São José dos Campos – SP, CEP 12.221-670 

Deixa de juntar a guia para diligência, tendo em vista que esta já fora 

colacionada às fls. 229 dos autos. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 30 de outubro de 2018. 

 

ROBERTO CAMPIUTTI                   FLÁVIO ESTEVES JR. 
       OAB/SP 223.189                                   OAB/SP 223.391 

   MARIANA BRANDÃO PINTO 
TC                           OAB/SP 362.994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhar para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 07 de novembro de 2018. Eu, 
___, Dinorah Teixeira Duarte, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio 07129361816André Luiz Custódio

Oficial de Justiça:

Mandado nº: 577.2018/085590-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, Dr(a). 
ALESSANDRO DE SOUZA LIMA, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado, ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, CPF 
071.293.618-16, RG 20.766.196-0, Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester/ Vila 
Tesouro, CEP 12221-670, São José dos Campos - SP, a seguir: veiculo Fiat Siena, 2002/2002, 
Placa LNX8780, Renavam 00779815262, para garantir a execução, no valor de R$ 45.127,90, 
bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-o de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 07 de novembro de 2018. 
Irene Maria Oyamburo Calbete, Escrivão Judicial I.

ADVERTÊNCIAS: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição  
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Guia do  Oficial de Justiça: nº 14149  -  R$ 77,10

Advogado: Dr(a). Flavio Esteves JuniorRoberto Campiutti e Paulo Rogerio de Moura 
Endereço: Rua Cruzalia, 141, Jardim Satelite - CEP 12230-830, São José dos Campos-SPRua 
Cruzalia, 141, Jardim Satelite - CEP 12230-830, São José dos Campos-SP e Avenida Sao Gabriel, 
333, Jardim Paulista - CEP 01435-001, São Paulo-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A identificação do oficial de 
justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja 

prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias forenses, onde as houver, 
e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 
flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*57720180855905*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio 07129361816 e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Julio César Pires (16843)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
577.2018/085590-5  dirigi-me a Rua Cátulo da Paixão Cearense, 161, e aí 
sendo procedi a penhora e avaliação do bem indicado, conforme respectivo 
auto, o qual segue anexo e que fica fazendo parte integrante deste. 
Certifico que da penhora e avaliação, intimei, bem como nomeei 
depositário André Luiz Custódio, o qual aceitou o encargo, prometendo 
fielmente não abrir mão do bem, sem a expressa autorização do M.M. Juiz 
do feito, sob as penas da lei, conforme assinatura de ciência no mandado. 
Nada mais. O referido é verdade e dou fé. São José dos Campos, 07 de 
dezembro de 2018.

Guia 014149 = R$ 77,10

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

rjP
W

k3
uS

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 C
E

S
A

R
 P

IR
E

S
 e

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

12
/2

01
8 

às
 1

4:
00

 .

fls. 239



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

iy
yj

aj
h5

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

12
/2

01
8 

às
 1

4:
00

 .

fls. 240



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

iy
yj

aj
h5

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

U
LO

 S
E

R
G

IO
 M

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

12
/2

01
8 

às
 1

4:
00

 .

fls. 241



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 12 de dezembro de 2018. Eu, 
___, Maria Lúcia Gomes, Auxiliar Administrativo - Pref. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/12/2018 17:08 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1861/1886   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 14 de dezembro de 2018. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  SE N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  SÃ O  J O S É  D O S  C A M P O S  -  SP,  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
Cumprimento de Sentença 
 
 
 
 
 
 

C O N E X Ã O  DE S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por 

meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, Impugnar a avaliação do bem realizada pelo Sr. Oficial de Justiça às fls. 

239/240, pelos fundamento que passa a expor. 

Ao realizar a avaliação do automóvel o Sr. O.J. estimou o bem em 

R$11.600,00, pouco abaixo da base de cálculo da Fazenda (doc. Anexo), contudo, não foi 

observado os débitos que recaem sobre o veículo (por não obter tais informações quando da 

diligência) tais como multas, ipva e licenciamentos em atraso, que totalizam a monta de 

R$6.094,30. 
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2 

Montante este que deve ser abatido do valor da avaliação, visto que quando da 

alienação do automóvel, o adquirente terá direito a esta redução, pois para que seja possível a 

correta transferência de titularidade do carro, ele deve estar livre e desimpedido de qualquer 

débito. 

Deste modo, requer-se a amortização do valor referente aos débitos do veículo, 

e posteriormente que este Douto Juízo, prossiga na execução, determinando a realização de 

Hasta Pública, para a alienação do bem penhorado, pelo valor inicial de R$ 5.550,70, e, 

em segunda praça, por 60%. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 08 de janeiro de 2019. 
 
 
 

ROBERTO CAMPIUTTI      MARIANA BRANDÃO PINTO    FLÁVIO ESTEVES J R .  
     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 

              
TC 
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07 de Janeiro de 2019

LNX8780PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 779815262

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$      3.636,93 - NADA CONSTA - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 651,57

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2014

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo , consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT , consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES        
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 11.735,00

(2) Aliquota 4,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 469,40

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 469,40

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 469,40

(9) Acréscimos Legais  R$ -

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 469,40

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00779815262 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: LNX8780 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL

Faixa do IPVA: 1530030
Passageiros: 5

Ano de Fabric.: 2002
Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: GASOLINA

Município: 645-2 São José dos Campos
Ult.Licenciamento: 2014

FIAT/SIENA ELX           

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 07/01/2019 16:53

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2019

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o documento Certificado de 
       Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV deverá ser retirado em uma unidade do Detran-SP mediante apresentação do comprovante de 
       recolhimento da taxa de licenciamento. Opcionalmente, para que o documento Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV seja 
       enviado, via correio, para o endereço constante no cadastro do veículo no Detran-SP, incidirá a despesa de postagem de R$ 11,00.

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

Exercício Valor

2018  R$ 653,00

Exercício Valor

2019  R$ 16,21

2018  R$ 45,72

Órgão Quantidade Valor

DETRAN 1  R$ 127,69

RENAINF 6  R$ 535,64

TOTAL 7 R$ 663,33

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto 22/01/2019

À vista sem desconto 22/02/2019

1ª Parcela 22/01/2019

2ª Parcela 22/02/2019
3ª Parcela 22/03/2019

 R$ 455,31

 R$ 469,40

 R$ 156,46

 R$ 156,46

 R$ 156,46

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2019

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

12/2019 R$ 90,20 R$ - R$ - R$ 90,20

Licenciamento 2016: R$ 116,21

Licenciamento 2017: R$ 113,36

Licenciamento 2018: R$ 89,98

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$2.257,41

                 Exercício
                 Existem débitos inscritos em dívida ativa.
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        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        Para efetivar o licenciamento antecipado incidirá a despesa de postagem de R$ 11,00.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        O Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV do exercício será enviado, via correio, exclusivamente, para o endereço registrado 
        no cadastro de veículos do Detran-SP.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fls. 244/250 – Homologo o valor da avaliação do veículo por 

R$ 11.600,00 apurada pelo Oficial de Justiça (fl. 241). Não é cabível, neste momento, o 

abatimento do valor das dívidas existentes sobre o bem como pretendido pelo exequente. 

Isso porque se o bem for vendido em hasta pública irá constar o valor da avaliação e o 

valor dos débitos existentes na ocasião, sendo só então possível o abatimento se o 

adquirente assumir os pagamentos. Por outro lado, se o exequente pretender a 

adjudicação do bem a seu favor, poderá solicitar o abatimento do valor do débito.

Assim sendo, esclareça o exequente se tem interesse na 

adjudicação do bem pelo valor da avaliação, abatido o débito existente sobre o veículo. 

Int.

São José dos Campos, 14 de janeiro de 2019.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/01/2019 10:38 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2723/2740   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   244/250   -   Homologo   o   valor   da   avaliação   do   veículo   por   R$   11.600,00   apurada 
 pelo   Oficial   de   Justiça   (fl.   241).   Não   é   cabível,   neste   momento,   o   abatimento   do   valor   das   dívidas   existentes 
 sobre   o   bem   como   pretendido   pelo   exequente.   Isso   porque   se   o   bem   for   vendido   em   hasta   pública   irá   constar 
 o   valor   da   avaliação   e   o   valor   dos   débitos   existentes   na   ocasião,   sendo   só   então   possível   o   abatimento   se   o 
 adquirente   assumir   os   pagamentos.   Por   outro   lado,   se   o   exequente   pretender   a   adjudicação   do   bem   a   seu 
 favor,   poderá   solicitar   o   abatimento   do   valor   do   débito.   Assim   sendo,   esclareça   o   exequente   se   tem   interesse 
 na adjudicação do bem pelo valor da avaliação, abatido o débito existente sobre o veículo. Int." 

           São José dos Campos, 28 de janeiro de 2019. 

           Nivia Maria Freitas Duarte Locatelli 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, em 

trâmite perante esse MM Juízo e respectivo cartório, por meio de seus Advogados, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Diante da alta quantia de dívidas que recaem sobre o veículo, este passa a ter 

um baixo valor de mercado, sendo que com sua venda o montante arrecadado não pagaria 

sequer 20% do valor atual do débito, que perfaz a monta de R$ 47.776,56, conforme 

planilha anexa. Ante a falta de êxito nas pesquisas/diligências de penhora realizadas 

extrajudicialmente e as com o auxílio deste MM. Juízo, a Autora pugna pela suspensão do 

feito por 1 ano, com fulcro no art. 921, III, do CPC, haja vista que, até a presente data, 

não foi possível localizar outros bens, passíveis de penhora, suficientes à satisfação do 

crédito exeqüendo, em nome do devedor, o que impossibilita a elisão do débito. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2019. 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI   MARIANA BRANDÃO PINTO              FLÁVIO ESTEVES JR. 
    OAB/SP 223.189          OAB/SP 362.994                      OAB/SP 223.391  
TC                       

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

1D
F

yU
3g

U
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 B

R
A

N
D

A
O

 P
IN

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

02
/2

01
9 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
19

70
03

50
13

4 
   

 .

fls. 255



   

 

  

2 

 

Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda. 

 

 

Devedor: André Luiz Custódio 

 

 

Título: Execução do acordo 

 

 

Atualizado até: 31/01/2019 

 

 

Índice atual 69,876800 

 

 

  

 

 

Valor confessado R$ 23.162,79 

 

 

Valor pago -R$ 745,00 

 

 

Vencimento antecipado/março 2016 R$ 22.413,79 

 

 

Multa de 20% R$ 4.483,56 

 

 

Honorários 20% R$ 5.380,27 

 

 

Total na data do inadimplemento R$ 32.281,62 

 

       
Data Principal Índice Correção Juros ( % - $ )  Total 

20/03/2016  R$ 32.281,62  63,639170  R$  3.164,10  34,4%  R$  12.188,59   R$ 47.634,31  

              

          Custas após acordo  R$ 142,25  

              

          TOTAL  R$  47.776,56  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu,           , escr. digitei.

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Suspende-se a execução: nas hipóteses dos arts. 313 e 315, 

no que couber (CPC, art. 921, I); no todo ou em parte, quando recebidos com efeito 

suspensivo os embargos à execução (CPC, art. 921, II); quando o executado não possuir 

bens penhoráveis (CPC, art. 921, III); se a alienação dos bens penhorados não se realizar 

por falta de licitantes e o exequente, em 15 (quinze) dias, não requerer a adjudicação nem 

indicar outros bens penhoráveis (CPC, art. 921, IV); quando concedido o parcelamento de 

que trata o art. 916 (CPC, art. 921, V). Na hipótese do inciso III, o juiz suspenderá a 

execução pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição (CPC, art. 

921, § 1º). Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano sem que seja localizado o executado 

ou que sejam encontrados bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos 

(CPC, art. 921, § 2º). Os autos serão desarquivados para prosseguimento da execução se a 

qualquer tempo forem encontrados bens penhoráveis (CPC, art. 921, § 3º). Decorrido o 

prazo de que trata o § 1o sem manifestação do exequente, começa a correr o prazo de 

prescrição intercorrente (CPC, art. 921, § 4º). O juiz, depois de ouvidas as partes, no prazo 

de 15 (quinze) dias, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição de que trata o § 4o e 

extinguir o processo (CPC, art. 921, § 5º). Convindo as partes, o juiz declarará suspensa a 

execução durante o prazo concedido pelo exequente para que o executado cumpra 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

voluntariamente a obrigação (CPC, art. 922). Findo o prazo sem cumprimento da 

obrigação, o processo retomará o seu curso (CPC, art. 922, par. ún.). Suspensa a execução, 

não serão praticados atos processuais, podendo o juiz, entretanto, salvo no caso de 

arguição de impedimento ou de suspeição, ordenar providências urgentes (CPC, art. 923).

No caso concreto, trata-se de suspensão do processo de 

execução fundado na hipótese de ausência de bens penhoráveis (art.921, III do CPC).

Assim sendo, observando-se os termos acima, determino 

a SUSPENSÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO.

Remetam-se os autos ao arquivo provisório.

Int.

São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2019.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/02/2019 09:52 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0068/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2303/2325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Suspende-se   a   execução:   nas   hipóteses   dos   arts.   313   e   315,   no   que   couber   (CPC, 
 art.   921,   I);   no   todo   ou   em   parte,   quando   recebidos   com   efeito   suspensivo   os   embargos   à   execução   (CPC,   art. 
 921,   II);   quando   o   executado   não   possuir   bens   penhoráveis   (CPC,   art.   921,   III);   se   a   alienação   dos   bens 
 penhorados   não   se   realizar   por   falta   de   licitantes   e   o   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   não   requerer   a 
 adjudicação   nem   indicar   outros   bens   penhoráveis   (CPC,   art.   921,   IV);   quando   concedido   o   parcelamento   de 
 que   trata   o   art.   916   (CPC,   art.   921,   V).   Na   hipótese   do   inciso   III,   o   juiz   suspenderá   a   execução   pelo   prazo   de   1 
 (um)   ano,   durante   o   qual   se   suspenderá   a   prescrição   (CPC,   art.   921,   §   1º).   Decorrido   o   prazo   máximo   de   1 
 (um)   ano   sem   que   seja   localizado   o   executado   ou   que   sejam   encontrados   bens   penhoráveis,   o   juiz   ordenará   o 
 arquivamento   dos   autos   (CPC,   art.   921,   §   2º).   Os   autos   serão   desarquivados   para   prosseguimento   da 
 execução   se   a   qualquer   tempo   forem   encontrados   bens   penhoráveis   (CPC,   art.   921,   §   3º).   Decorrido   o   prazo 
 de   que   trata   o   §   1o sem   manifestação   do   exequente,   começa   a   correr   o   prazo   de   prescrição   intercorrente 
 (CPC,   art.   921,   §   4º).   O   juiz,   depois   de   ouvidas   as   partes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   poderá,   de   ofício, 
 reconhecer   a   prescrição   de   que   trata   o   §   4o e   extinguir   o   processo   (CPC,   art.   921,   §   5º). Convindo   as   partes,   o 
 juiz   declarará   suspensa   a   execução   durante   o   prazo   concedido   pelo   exequente   para   que   o   executado   cumpra 
 voluntariamente   a   obrigação   (CPC,   art.   922).   Findo   o   prazo   sem   cumprimento   da   obrigação,   o   processo 
 retomará   o   seu   curso   (CPC,   art.   922,   par.   ún.). Suspensa   a   execução,   não   serão   praticados   atos   processuais, 
 podendo   o   juiz,   entretanto,   salvo   no   caso   de   arguição   de   impedimento   ou   de   suspeição,   ordenar   providências 
 urgentes   (CPC,   art.   923).   No   caso   concreto,   trata-se   de   suspensão   do   processo   de   execução   fundado   na 
 hipótese   de   ausência   de   bens   penhoráveis   (art.921,   III   do   CPC).   Assim   sendo,   observando-se   os   termos 
 acima,   determino   a SUSPENSÃO   DO   PROCESSO   DE   EXECUÇÃO.   Remetam-se   os   autos   ao   arquivo 
 provisório. Int." 

           São José dos Campos, 14 de fevereiro de 2019. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que estes autos se encontram suspensos e decorreu o 

prazo de 01(um) ano, previsto no art. 921, III do CPC. Nada Mais. São 

José dos Campos, 01 de abril de 2020. Eu, ___, Miriam de Santana 

Vicente, Oficial Maior.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

C O N C L U S Ã O

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado. Eu, 

escr. digitei.

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Considerando a certidão lançada nos autos, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório.

Intime-se.

São José dos Campos, 01 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

02
69

19
-3

9.
20

14
.8

.2
6.

05
77

 e
 c

ód
ig

o 
9S

r3
jz

sz
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LE
S

S
A

N
D

R
O

 D
E

 S
O

U
Z

A
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
04

/2
02

0 
às

 0
7:

14
 .

fls. 261



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/05/2020 22:30 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0288/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1633/1639   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Considerando   a   certidão   lançada   nos   autos,   remetam-se   os   autos   ao   arquivo 
 provisório. Intime-se." 

           São José dos Campos, 11 de maio de 2020. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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C O N E X Ã O  DE S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por 

meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer o desarquivamento do presente feito, para tanto, colaciona a guia 

devidamente recolhida. 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 27 de maio de 2020. 

 

 

 
R O B E R T O  CA M P I U T T I                      FL Á V I O  E S T E V E S  JR .  
    OAB/SP 223.189                          OAB/SP 223 .391  

 
M A R I A N A  B R A N D Ã O  PI N T O  

OAB/SP 362 .994 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Os autos encontram-se desarquivados e à disposição pelo prazo 
de 30 dias. Decorrido o prazo os autos retornarão ao arquivo.
Nada Mais. São José dos Campos, 08 de junho de 2020. Eu, ___, 
Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/06/2020 14:14 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0405/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2202/2207   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Os   autos   encontram-se   desarquivados   e   à   disposição   pelo   prazo   de   30   dias.   Decorrido   o 
 prazo os autos retornarão ao arquivo." 

           São José dos Campos, 17 de junho de 2020. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 
 

C O N E X Ã O  DE S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O , por meio de seus advogados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer do quanto segue. 

A pesquisa via sistema Arisp realizada extrajudicialmente trouxe a informação de 

que o Réu possui parte ideal de um terreno, localizado no bairro Martins Guimarães ou Tatetuba, 

São José dos Campos/SP, em conjunto com mais três co-proprietários, conforme documento anexo.  

Dessa forma, pugna, de acordo com o artigo 845, § 1º do CPC, pela penhora, por 

termo nos autos, da parte ideal de 25% do referido imóvel - pertencentes ao devedor - registrado 

sob matrícula de nº 25.154 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos. 

 Após a lavratura do termo de penhora, a Exequente providenciará a intimação 

do Executado e de seus coproprietários. 

         

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 22 de junho de 2020. 

 

  
ROBERTO CAMPIUTTI                                                                                   FLÁVIO ESTEVES JR. 
    OAB/SP 223.189                                                            OAB/SP 223.391 

MARIANA BRANDÃO PINTO  
  OAB/SP 362.994   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Defiro a penhora de 25% do imóvel descrito na matrícula nº 

25154 do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca (fls.268/270).

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 

independentemente de outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de 

constrição.

Intime-se o executado, na pessoa de seu advogado. 

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do 

representante(s) legal, de eventual(is) cônjuge, dos coproprietário(s), e demais pessoas previstas 

no art.799, do Código de Processo Civil. Cumpre à parte exequente indicar a(s) pessoa(s) a ser 

(em) intimada(s), seu(s) respectivo(s) endereço(s) e recolher as despesas necessárias, sob pena de 

nulidade.

Decorrido o prazo para eventual embargos à penhora, providencie-

se a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, cabendo ao patrono da parte 

exequente informar nos autos o e-mail para envio do respectivo boleto bancário para pagamento, 

comprovando nos autos em seguida.

Registre-se que a utilização do sistema online não exime o 

interessado do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da 

qualificação, para ciência das exigências acaso formuladas. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia 

ou penhora em favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência 

inequívoca, mediante a intimação pessoal, sob pena de nulidade.
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Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e 

perante o síndico a respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e 

condominial, comprovando nos autos. 

Int.

São José dos Campos, 23 de junho de 2020.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/07/2020 12:47 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0456/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2177/2187   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   de   25%   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº   25154   do   1º   Cartório 
 de   Registro   de   Imóveis   desta   Comarca   (fls.268/270).   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como 
 depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente, 
 como   termo   de   constrição.   Intime-se   o   executado,   na   pessoa   de   seu   advogado.   Providencie-se,   ainda,   a 
 intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge,   dos   coproprietário(s),   e 
 demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de   Processo   Civil.   Cumpre   à   parte   exequente   indicar   a(s) 
 pessoa(s)   a   ser   (em)   intimada(s),   seu(s)   respectivo(s)   endereço(s)   e   recolher   as   despesas   necessárias,   sob 
 pena   de   nulidade.   Decorrido   o   prazo   para   eventual   embargos   à   penhora,   providencie-se   a   averbação   da 
 penhora,   pelo   sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o 
 e-mail   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida. 
 Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   online   não   exime   o   interessado   do   acompanhamento   direto,   perante   o 
 Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das   exigências   acaso   formuladas.   Havendo 
 qualquer   registro   ou   averbação   de   arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá 
 providenciar   o   necessário   para   a   ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade. 
 Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   e   perante   o   síndico   a   respeito   da   existência   de 
 débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos autos. Int." 

           São José dos Campos, 1 de julho de 2020. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

0R
aZ

49
m

j.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

T
R

IC
IA

 C
A

N
D

ID
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
07

/2
02

0 
às

 1
2:

47
 .

fls. 274



   

 

   

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D IREITO DA 6ª  V ARA C ÍVEL D A 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 
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C O N E X Ã O  DE S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por 

meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, diante da r. decisão de fls. 272/273, expor e requerer o quanto segue. 

Diante do deferimento da penhora de 25% do imóvel pertencente ao Devedor e 

de sua intimação através de seu Patrono, requer-se a intimação dos coproprietários sobre a 

penhora realizada no imóvel de matrícula 25.154 registrado no 1º Registro de Imóveis de 

São José dos Campos, mediante envio de carta com aviso de recebimento. 

 As cartas de intimação deverão ser enviadas aos coproprietários, em seus 

respectivos nomes, nos endereços que seguem. 

 

Aroldo César Custódio 

Avenida Celso Garcia, nº 537, Brás/SP – CEP: 03015-000 
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2 

Daniel Edson Custódio  

Rua Candido das Neves, nº: 460, Vila Ester, São José dos Campos/SP – CEP:12221-690 

 

 

Milton Rogério Custódio  

Rua Catulo da Paixão Cearense, nº: 161, Vila Ester, São José dos Campos/SP 

CEP:12221-670 

 

 

Para tanto, colaciona neste ato a guia de custas pertinente, devidamente 

recolhida. 

 

Termos em que, pedem deferimento. 

São José dos Campos, 02 de julho de 2020. 

 
 

 
ROBERTO CAMPIUTTI      MARIANA BRANDÃO PINTO    FLÁVIO ESTEVES J R .  

     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
 
SA 
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ADVOCACIA MARIANO 

 

Euclides Miragaia, 394, Sala 803 – Ed. Vip Center – Centro São José dos Campos. 

CEP 12.245-820 – Email: laercio.marianoadvogado@gmail.com 

Cel.: 98875-3218 Página 1 

 

  

MM. JUÍZO DA  6ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  

SP. 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

 

 

LAÉRCIO MARIANO, advogado, inscrito na OAB/SP sob nº 

380.008, com endereço profissional situado na Rua Euclides Miragaia, 394, Sala 

803, Ed. Vip Center – São José dos Campos – SP, CEP 12.245-820, na qualidade 

de procurador de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, brasileiro, solteiro, coordenador de 

logística, portador da cédula de identidade RG nº 20.766.196-0, e inscrito no CPF nº 

071.293.618-16, residente na Rua Catúlo da Paixão Cearense, n° 161, Vila Ester, 

em São José dos Campos - SP, CEP 12.221-670, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, RENUNCIAR AO MANDATO nos termos do Art. 112, do 

CPC/2015, juntando cópia da Notificação Extrajudicial assinada pelo outorgante, o 

que desde requer a juntada. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

São José dos Campos, 10 de julho de 2020. 

 

 

 

 

LAÉRCIO MARIANO 

OAB/SP Nº 380.008 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOCACIA MARIANO

ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO,baZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAb ra s ile iro , s o lte iro , c o o rd e n a d o r d e

lo g ís t ic a , p o r ta d o r d a c é d u la d e id e n t id a d e R G n O 2 0 .7 6 6 .1 9 6 -0 , e in s c r ito n o C P F n O

0 7 1 .2 9 3 .6 1 8 -1 6 , re s id e n te n a R u a C a tú lo d a P a ix ã o C e a re n s e , n ° 1 6 1 , V ila E s te r ,

e m S ã o J o s é d o s C a m p o s - S P , C E P 1 2 .2 2 1 -6 7 0 .

V e n h o c o m u n ic a r V o s s a S e n h o r ia q u e a p a r t ir d a d a ta d o

re c e b im e n to d e s ta n o t if ic a ç ã o e x tra ju d ic ia l, re n u n c io a o s p o d e re s a m im c o n fe r id o s

n o s a u to s d o p ro c e s s o 1026919-39.2014.8.26.0577 -C u m p r im e n to d e s e n te n ç a , e m

trâ m ite n a 68 V a ra C ív e l d o F o ro d e S ã o J o s é d o s C a m p o s - S P , e m v ir tu d e d e te r

s id o c o n tra ta d o u n ic a m e n te p a ra re q u e re r o DESBLOQUEIO JUDICIAL DE
SALÁRIO (c o n fo rm e p ro c u ra ç ã o d e t is . 1 0 4 ) .

A s s im , te n d o s id o re a liz a d o c o m s u c e s s o o d e s b lo q u e io ,

c o n fo rm e D E C IS Ã O d e fls . 1 4 1 /1 4 2 , é a p re s e n te p a ra in fo rm a r , q u e n o s te rm o s d o

a r t ig o 1 1 2 , § 1 ° , d o C ó d ig o d e P ro c e s s o C iv il, e s te p ro c u ra d o r c o n t in u a rá n o s a u to s

p e lo p ra z o d e 1 0 (d e z ) d ia s , s e n d o n e c e s s á r io q u e d e s d e já V . S a . n o m e ie o u tro

a d v o g a d o p a ra re p re s e n tá - Io n o s a u to s d o p ro c e s s o s u p ra .

A te n c io s a m e n te ,

~

~) , L.-, ,
o J /. . . ; - . - " G~ C7 - '-l

L A JR C IO M A R IA N O

O A B /S P N ° 3 8 0 .0 0 8

C ç'e nt e::..- ~ S ã o J o s é d o s C a m p o s , 2 9 d e ju n h o d e 2 0 2 0 .

~Jé'. 06/07)d-f)- ~~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Ante a comunicação de renúncia, aguarde-se por 15 dias a 

nomeação de novo procurador pela parte executada, não ocorrendo correrá à revelia da 

mesma.

Expeça-se carta de intimação aos coproprietários, no 

endereço indicado pelo autor às fls. 275/276

Intime-se.

São José dos Campos, 13 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
P
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/07/2020 13:39 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0507/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2233/2243   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   comunicação   de   renúncia,   aguarde-se   por   15   dias   a   nomeação   de   novo 
 procurador   pela   parte   executada,   não   ocorrendo   correrá   à   revelia   da   mesma.   Expeça-se   carta   de   intimação 
 aos coproprietários, no endereço indicado pelo autor às fls. 275/276 Intime-se." 

           São José dos Campos, 16 de julho de 2020. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminha-se para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 16 de julho de 2020. Eu, ___, 
Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Aroldo César Custódio
Avenida Celso Garcia, 537, Bras 
São Paulo-SP 
CEP 03015-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 16 de julho de 2020. Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Milton Rogério Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-670

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 16 de julho de 2020. Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

A(o)
Daniel Edson Custódio
Rua Candido das Neves, 460 - Vila Ester
12221-690       São José dos Campos - SP

Em cumprimento ao r. despacho do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara, está Vossa 
Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), estando 
INTIMADO(A), ainda, da AVALIAÇÃO, cujos autos seguem anexos por cópia, ficando 
advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis  
(artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como 
recibo que esta intimação se efetivou.

Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. São José dos Campos, 16 de julho de 
2020.
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AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

DESTINATÁRIO
Daniel Edson Custódio
Rua Candido das Neves, 460
12221-690       São José dos Campos - SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de São José dos Campos - Cartório da 6ª. Vara Cível
Avenida Salmão, 678
12246-260       São José dos Campos-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 1026919-39.2014.8.26.0577 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): 
Manifeste-se o autor sobre o AR negativo (p.288) e AR 
recebido por terceira pessoa (p. 287), no prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 23 de setembro de 2020. Eu, 
___, Paulo Sérgio Montes, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Paulo Sérgio Montes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/09/2020 12:57 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0789/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1770/1777   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor   sobre   o   AR   negativo   (p.288)   e   AR   recebido   por   terceira   pessoa   (p. 
 287), no prazo legal." 

           São José dos Campos, 25 de setembro de 2020. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE D IREITO DA 6ª  V ARA C ÍVEL D A 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de Sentença 

 

C O N E X Ã O  DE S E N V O L V I M E N T O  EM P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, por 

meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, diante do ato ordinatório de fl. 289, expor e requerer o quanto segue. 

Tendo em vista que as cartas para intimação de dois dos coproprietários 

restaram negativas, sendo que uma retornou como "ausente" e a segunda com assinatura de 

coproprietário diverso do destinatário, pugna-se por nova tentativa de intimação por carta 

AR, que deverão ser enviadas aos coproprietários, em seus respectivos nomes, nos 

endereços que seguem. 

 

Aroldo César Custódio 

Rua Catulo da Paixão Cearense, nº: 161,  

Vila Ester, São José dos Campos/SP CEP:12221-670 
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2 

Milton Rogério Custódio  

Avenida Juscelino Kubitschek, n° 6.801, bloco 58, apto. 14 

Vila Industrial, São José dos Campos/SP, CEP: 12220-000 

 

Ademais, pugna-se que se aguarde o retorno da Carta com Aviso de 

Recebimento para intimação de Daniel Edson Custódio, para que seja possível à Autora 

dar o devido andamento ao feito. 

Para tanto, colaciona neste ato a guia de custas pertinente, devidamente 

recolhida. 

 

Termos em que, pedem e espera deferimento. 

São José dos Campos, 29 de setembro de 2020. 

 
 

 
ROBERTO CAMPIUTTI      MARIANA BRANDÃO PINTO    FLÁVIO ESTEVES J R .  

     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminha-se para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 26 de outubro de 2020. Eu, 
___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Daniel Edson Custódio
Rua Candido das Neves, 460, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-690

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 26 de outubro de 2020. Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Aroldo César Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester 
São José dos Campos-SP 
CEP 12221-670

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 26 de outubro de 2020. Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Milton Rogério Custódio
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 6801, bloco 58, apartamento 14, Vila Industrial 
São José dos Campos-SP 
CEP 12220-000

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de 
penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 26 de outubro de 2020. Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o(a) PARTE sobre o AR negativo juntado (fls. 
301), no prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 12 de janeiro de 2021. Eu, 
___, Márcio Soares de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Márcio Soares de Almeida, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/01/2021 12:22 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2364/2390   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/01/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o(a) PARTE sobre o AR negativo juntado (fls. 301), no prazo legal." 

           São José dos Campos, 28 de janeiro de 2021. 

           Patricia Candido Rodrigues 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem à presença de 

Vossa Excelência,em atenção ao ato ordinatório de fls. 302 expor e requerer o que segue.  

Conforme se verifica às fls. 299, a Carta com Aviso de Recebimento enviada 

para Aroldo César Custódio, retornou assinada por terceiro, Maria Irene Custódio, deste 

modo, requer-se a expedição de mandado de intimação quanto à penhora do imóvel em 

questão a ser cumprido por Oficial de Justiça, no endereço abaixo descrito: 

 

Aroldo César Custódio 

Rua Catulo da Paixão Cearense, nº: 161, Vila Ester 

São José dos Campos/SP CEP:12221-670 

 

            No mais, tendo em vista que até o presente momento não foi possível localizar 

o também coproprietário Milton Rogério Custódio, requer-se a realização de pesquisas de 
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2 

endereço, através dos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud e SIEL, na tentativa de 

localizar o atual endereço deste, para que seja possível a sua intimação. 

 

Colaciona na oportunidade as guias de custas pertinentes devidamente 

recolhidas.  

 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                      F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB /S P  2 23 .1 89                        O AB/SP  2 23 .3 91  
 

SC                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
                                         O AB/ S P  36 2 .9 9 4  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminha-se para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2021. Eu, 
___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz CustódioAndré Luiz Custódio 07129361816

CPF: 071.293.618-16, RG: 20.766.196-0, CNPJ: 13.861.702/0001-01

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 577.2021/006616-4

Justiça Gratuita

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s):
Interessado (Terceiro): AROLDO CÉSAR CUSTÓDIO, Brasileiro , Rua Catulo da Paixao 
Cearense, 161, Vila Ester, CEP 12221-670, São José dos Campos - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos da Comarca de 
São José dos Campos, Dr(a). ALESSANDRO DE SOUZA LIMA, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

INTIMAÇÃO que recaiu sobre seu(s) bem(ns), conforme termo/auto de penhora ou 
certidão da ARISP disponível para consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá 
oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º 
do CPC)..

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2021. 
Irene Maria Oyamburo Calbete, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 54184                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Roberto CampiuttiFlavio Esteves Junior e Paulo Rogerio de Moura

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

*57720210066164*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sylvio Corrêa Júnior (28247)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 577.2021/006616-4, 
dirigi-me ao endereço retro, nas datas de 03/03, 15/03 p.passado em horários diversos, e 
nesta data, onde aí sendo, DEIXEI DE INTIMAR o interessado AROLDO CÉSAR 
CUSTÓDIO vez que o intimando sempre se fazia ausente. Nesta data, às 18:00 h, 
conversei com sua mãe, afirmando esta que o intimando ali reside. Diante das 
informações prestadas ali, e dos pedidos de contato, sem que isso ocorresse, concluo que 
se oculta para não receber a intimação, onde, na conformidade do Art. 252 do Estatuto 
Processual Civil, designo hora, local e dia para que o requerido ali esteja para o 
recebimento da intimação e contrafé; qual seja, dia 30/03 p.futuro, às 08:30 h. São José 
dos Campos-sp, 29 de Março de 2021.

CERTIFICO e dou fé que, no dia e horário por mim designado, ali compareci ao endereço 
indicado, onde ausente o requerido, fui atendido novamente pela genitora de outras 
oportunidades, e na conformidade de Art. 253 § 2º, do C.P.C., INTIMEI e ADVERTI a 
AROLDO CÉSAR CUSTÓDIO na pessoa de sua genitora Sra. MARIA IRENE 
CUSTÓDIO   RG:- 08.333.851-2/SP, que aceitou a contrafé/cópia e senha, apresentando 
seus documentos pessoais, não exarando sua assinatura no mandado, face a pandemia do 
COVID-19. Ante ao todo acima exposto, baixo o presente no aguardo de novas 
determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

São José dos Campos, 30 de março de 2021.

Número de Cotas: 01 dilig.  Rec.
                              Guia nº 54184
                                  R$ 87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para integral cumprimento do despacho retro, fica o(a) 
requerente intimado(a) a recolher o valor das custas postais para 
expedição de 1 carta(s) unipaginada(s) com AR Digital. 
OBSERVAR O PROVIMENTO CSM Nº 2.582/2020. O 
recolhimento deve ser feito em favor do Fundo Especial de 
Despesa do Tribunal - FDT. Código 120-1, e pode ser 
consultado no site do TJSP, disponível em: 
http://www.tjsp.jus.br.
Nada Mais. São José dos Campos, 13 de maio de 2021. Eu, ___, 
MONICA CRISTINA DE LIMA CASAGRANDE ALCKMIN 
LISBOA, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, MONICA CRISTINA DE LIMA CASAGRANDE 
ALCKMIN LISBOA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/05/2021 10:33 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0328/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1776/1799   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o(a)   requerente   intimado(a)   a   recolher   o 
 valor   das   custas   postais   para   expedição   de   1   carta(s)   unipaginada(s)   com   AR   Digital.   OBSERVAR   O 
 PROVIMENTO   CSM   Nº   2.582/2020.   O   recolhimento   deve   ser   feito   em   favor   do   Fundo   Especial   de   Despesa   do 
 Tribunal - FDT. Código 120-1, e pode ser consultado no site do TJSP, disponível em: http://www.tjsp.jus.br." 

           São José dos Campos, 19 de maio de 2021. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem à presença de 

Vossa Excelência, requerer esclarecimentos quanto ao ato ordinatório de fls. 312 que 

determinou o recolhimento de guia de custas para a expedição de carta com aviso de 

recebimento para o ‘integral cumprimento do despacho retro’. 

Como se verifica, o último despacho proferido se encontra às fls. 280 e já foi 

atendido, bem como não há qualquer pedido recente da parte Exequente para expedição de 

Carta com Aviso de Recebimento, mas, sim, pedido de realização de pesquisas de endereço 

(fls. 304/305), cujas custas já foram recolhidas às fls. 307.   

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 19 de maio de 2021. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                      F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB /S P  2 23 .1 89                        O AB/SP  2 23 .3 91  
 

SC                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
                                         O AB/ S P  36 2 .9 9 4  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fl. 314: esclareço à exequente que a taxa postal é necessária 
para expedição de carta de intimação ao executado intimado por 
hora certa, nos termos da certidão de fl. 311.
Nada Mais. São José dos Campos, 20 de maio de 2021. Eu, ___, 
Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fabíola Menegotto  Job, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/05/2021 11:20 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0349/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2070/2091   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fl.   314:   esclareço   à   exequente   que   a   taxa   postal   é   necessária   para   expedição   de   carta   de 
 intimação ao executado intimado por hora certa, nos termos da certidão de fl. 311." 

           São José dos Campos, 26 de maio de 2021. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao ato ordinatório de fls. 315, colacionar a guia de custas 

devidamente recolhida.  

Na oportunidade, reitera o pedido de fls. 304/305, pugnando para tanto, 

pela realização de pesquisas de endereço, através dos sistemas Bacenjud, Renajud, 

Infojud e SIEL, na tentativa de localizar o atual endereço do coproprietário Milton 

Rogério Custódio, para que seja possível a sua intimação.  

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 31 de maio de 2021. 
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SC                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

22/06/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   12.15.42

1213001213                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: PEDRO NORONHA DIAS CHAVES              

AGENCIA: 1213-0    CONTA:         59.616-7      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86830000000-6   26005117400-2

                   11201012533-7   46000164608-6

Data do pagamento                     22/06/2021

Valor Total                                26,00

================================================

DOCUMENTO:  062202                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

C.EBD.CFE.918.E29.7C8                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, expedi carta AR, 
conforme segue.
Nada Mais. São José dos Campos, 25 de junho de 2021. Eu, ___, 
Arilma Reis de Oliveira Nishie, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 -São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das  12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Aroldo César Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester  
São José dos Campos-SP  
CEP 12221-670

Pela presente carta comunico a Vossa Senhoria que o Senhor Oficial de Justiça encarregado das diligências nos autos supra 
mencionados, procedeu sua INTIMAÇÃO com "HORA CERTA", na pessoa da Sr. Maria Irene, para que cumpra o determinado 
no processo, conforme mandado disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 25 de junho de 2021. Arilma Reis de Oliveira Nishie, Escrevente Técnico Judiciário.
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FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Apresente o autor o CPF do coproprietário Milton Rogério 

Custódio, em cinco dias.

Intime-se.

São José dos Campos, 12 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/07/2021 09:53 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0497/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2183/2201   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Apresente   o   autor   o   CPF   do   coproprietário   Milton   Rogério   Custódio,   em   cinco   dias. 
 Intime-se." 

           São José dos Campos, 16 de julho de 2021. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls. 322, informar o CPF do coproprietário 

do imóvel, Milton Rogério Custódio, qual seja 150.236.718-10, a fim de que sejam 

realizadas as pesquisas através dos sistemas Bacenjud, Renajud, Infojud e SIEL, na 

tentativa de localizar o seu endereço atual, conforme requerido às fls. 317 (custas já 

recolhidas fls. 318/319). 

 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 19 de julho de 2021. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                      F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB /S P  2 23 .1 89                        O AB/SP  2 23 .3 91  
 

SC                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
                                         O AB/ S P  36 2 .9 9 4  
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19/07/2021 Comprovante de Situação Cadastral no CPF

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublicaExibir.asp 1/2

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

 

 

 

 

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

 

 

 

 

N  do CPF: o 150.236.718-10

Nome: MILTON ROGERIO CUSTODIO

Data de Nascimento: 08/11/1971

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 30/01/1991

Digito Verificador: 00

 

 

 

Comprovante emitido às:  do dia  (hora e data de Brasília).09:14:30 19/07/2021

Código de controle do comprovante: 53D7.573D.5196.3826

 

Este documento não substitui o 

.(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp)

“Comprovante de Inscrição no CPF”
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para Aroldo César 

Custódio manifestar-se sobre a penhora. Nada Mais. São José dos 

Campos, 19 de agosto de 2021. Eu, ___, Karina Micadei Rangel, Chefe 

de Seção Judiciário.
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FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Conclusos hoje ao MM. Juiz de Direito abaixo indicado.

Eu, , digitei.

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos

Ciência da resposta da pesquisa realizada via SISBAJUD, 

RENAJUD, INFOJUD e SIEL, sendo o resultado positivo, para endereço.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no 

prazo de 05 dias.

 Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se 

os autos.

Int.                                         

São José dos Campos, 27 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  6 ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP,  

PROCESSO Nº 1026919-39.2014.8.26.0577

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A  já

qualificada  nos  autos  do  processo  em  epígrafe,  ação  monitória, que  move  em  face  de

ANDRÉ  LUIZ  CUSTÓDIO , por  meio  de  seu  advogado  e  bastante  procurador,  vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.

Diante do resultado positivo quanto às pesquisas de endereços nos sistemas

conveniados,  tendo  em  vista  que  o  mandado  de  intimação  com  Aviso  de  Recebimento

destinado a Aroldo Cesar Custódio (um dos coproprietários), colacionado às fls. 326, retornou

assinado e recebido por Milton Rogério Custódio (também coproprietário),  e que por este
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motivo  resta  comprovado  que,  muito  possivelmente,  este  resida  no  endereço  indicado,

requer-se a intimação do coproprietário, Milton Rogério Custódio, por meio de Oficial

de Justiça, a ser cumprida no endereço que segue  , para que tome ciência da penhora  

deferida nos autos, às fls. 272 a 273. 

Rua Catulo da Paixão Cearense, n° 161, 

Vila Ester, São José dos Campos/SP CEP: 12221-670

Para tanto, colaciona-se a respectiva guia de custas, devidamente recolhida.

Nesses termos, pede e espera deferimento.

São José dos Campos, 09 de setembro de 2021.

  R O B E R T O  C A M P I U T T I        F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
    OA B/S P  223 .189               OA B/S P  223 .391

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O

OA B/S P 362 .994

RY
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Fls. 340/341: expeça-se mandado conforme requerido.

Intime-se.

São José dos Campos, 16 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/09/2021 09:46 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0696/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2070/2082   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 340/341: expeça-se mandado conforme requerido. Intime-se." 

           São José dos Campos, 20 de setembro de 2021. 

           Irení Schoba Santana  Martins 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminha-se para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 15 de outubro de 2021. Eu, 
___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1026919-39.2014.8.26.0577

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz CustódioAndré Luiz Custódio 07129361816

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 577.2021/051992-4

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, Dr(a). 
ALESSANDRO DE SOUZA LIMA, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de sentença,

INTIME MILTON ROGÉRIO CUSTÓDIO, Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester, 
CEP 12221-670, São José dos Campos - SP 
, que recaiu sobre imóvel de matrícula 25.154 registrado no 1º Registro de Imóveis de São 
José dos Campos, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para 
consulta na internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do CPC).

ADVERTÊNCIAS: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição  
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 15 de outubro de 2021. Irene 
Maria Oyamburo Calbete, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 63764                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Flavio Esteves JuniorRoberto Campiutti e Paulo Rogerio de Moura 
Telefone Comercial:  (12)39117642(12)39116288 e (12)39416663

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1026919-39.2014.8.26.0577

329 “caput” e 331.

*57720210519924*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Sylvio Corrêa Júnior (28247)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 577.2021/051992-4, 
dirigi-me ao endereço retro, nas datas de 29/10 p.passado, e novamente nesta data, onde 
aí sendo, DEIXEI DE INTIMAR o requerido MILTON ROGÉRIO CUSTÓDIO vez 
que no local indicado fui informado por seus familiares que o requerido é ausente, mas ali 
reside.  Nos horários combinados com ele não se encontrava. E diante dos pedidos para 
que entrasse em contato com este Oficial de Justiça não são atendidas, concluo que 
tentam se ocultar para não receber a intimação, onde, na conformidade do Art. 252 do 
Estatuto Processual Civil, designo hora, local e dia para que o requerido ali esteja para o 
recebimento da intimação e contrafé; qual seja, dia 10/11 p.futuro, às 11:15 h. São José 
dos Campos-sp, 09 de outubro de 2021. 

CERTIFICO e dou fé que, no dia e horário por mim designado, ali compareci ao endereço 
indicado, onde ausente o requerido, na conformidade de Art. 253 § 2º, do C.P.C., 
INTIMEI e CIENTIFIQUEI a MILTON ROGÉRIO CUSTÓDIO na pessoa da genitora 
MARIA IRENE CUSTÓDIO que recebeu a contrafé, apresentando documentos pessoais 
RG:- 8.333.851-2/sp, mas não  exarando sua assinatura no anverso do mandado face a 
pandemia do COVID-19. Ante ao todo acima exposto, baixo o presente no aguardo de 
novas determinações.

O referido é verdade e dou fé. 

São José dos Campos, 11 de novembro de 2021.

Número de Cotas: 01 dilig.  Rec.
                              Guia nº 63764
                                 R$ 87,27
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, expedi carta AR, 
conforme segue.
Nada Mais. São José dos Campos, 18 de novembro de 2021. Eu, 
___, MONICA CRISTINA DE LIMA CASAGRANDE 
ALCKMIN LISBOA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 -São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das  12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Destinatário(a):
Milton Rogério Custódio
Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester  
São José dos Campos-SP  
CEP 12221-670

Pela presente carta comunico a Vossa Senhoria que o Senhor Oficial de Justiça encarregado das diligências nos autos supra 
mencionados, procedeu sua INTIMAÇÃO com "HORA CERTA", para que cumpra o determinado no processo, conforme 
mandado disponibilizado na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 18 de novembro de 2021. MONICA CRISTINA DE LIMA CASAGRANDE ALCKMIN LISBOA, Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

w
rf

w
gV

c7
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IR

E
N

E
 M

A
R

IA
 O

Y
A

M
B

U
R

O
 C

A
LB

E
T

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

11
/2

02
1 

às
 0

9:
27

 .

fls. 351



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

gY
17

r2
K

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 v
-p

os
t.c

or
re

io
s.

co
m

.b
r,

 li
be

ra
do

 n
os

 a
ut

os
 e

m
 2

6/
01

/2
02

2 
às

 2
0:

00
 .

fls. 352



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para MILTON 

ROGÉRIO CUSTÓDIO manifestar-se acerca da penhora. Nada Mais. 

São José dos Campos, 03 de fevereiro de 2022. Eu, ___, Karina 

Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a parte exequente 
em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Nada 
Mais. São José dos Campos, 03 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Karina Micadei Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 03/02/2022 12:30 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0093/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 3 de fevereiro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 03/02/2022 23:44 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0093/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 3 de fevereiro de 2022. 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  C U S T Ó D I O ,  

por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, à presença de Vossa Excelência, 

em atenção ao ato ordinatório de fls. 354, expor e requerer o quanto segue.  

Vossa Excelência, às fls. 272/273, deferiu a penhora de 25% do imóvel descrito 

na matrícula nº 25154, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos, 

correspondente a parte ideal a que o Executado faz jus.  

Com isso, determinou a intimação dos coproprietários do imóvel acerca da 

penhora realizada, o que se consumou conforme se demonstrará a seguir.  

O Sr. Daniel Edson Custódio foi intimado, conforme AR juntado às fls. 300.  

O Sr. Aroldo César Custódio restou intimado, conforme certidão do Sr. Oficial 

de Justiça, às fls. 311.  

Por fim, o Sr. Milton Rogério Custódio teve sua intimação efetivada, às fls. 349.  
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2 

Desta forma, tendo em vista que todos os coproprietários já foram intimados e 

que, o Executado não regularizou sua representação processual, conforme determinado por este 

MM. Juízo em r. despacho às fls. 280, incorrendo este em revelia, bem como não houve 

impugnação alguma à penhora por nenhum dos interessados no prazo legal, requer que Vossa 

Excelência determine ao vosso r. Cartório que disponibilize protocolo de emissão de 

boleto, via sistema Penhora Online, para posterior pagamento dos emolumentos por parte 

da Exequente, de modo que, assim, proceda-se a averbação da penhora na matrícula do 

referido imóvel.   

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                      F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB /S P  2 23 .1 89                        O AB/SP  2 23 .3 91  
 

RY                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
                                         O AB/ S P  36 2 .9 9 4  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 
3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1026919-39.2014.8.26.0577 - Cumprimento de sentença
Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.403, Lj L3, Jardim 
Oswaldo Cruz - CEP 12215-900, São José dos Campos-SP

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester/ Vila Tesouro - 
CEP 12221-670, São José dos Campos-SP e Rua Catulo da 
Paixao Cearense, 161, Vila Ester/Vila Tesouro - CEP 12221-670, 
São José dos Campos-SP

 Juiz de Direito: Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Foi realizado o pedido de averbação de penhora junto ao sistema 

ARISP.

Aguarde-se por 30 dias o encaminhamento do boleto ao advogado 

patrocinador da causa  a ser feito pelo CRI, sendo que o autor deverá providenciar o 

pagamento, após remetam-se os autos para resposta junto ao ARISP.

Int.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Juiz de Direito
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/05/2022 02:41 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0377/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   de   penhora   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Aguarde-se   por   30   dias   o   encaminhamento   do   boleto   ao   advogado   patrocinador   da   causa   a   ser   feito   pelo   CRI, 
 sendo   que   o   autor   deverá   providenciar   o   pagamento,   após   remetam-se   os   autos   para   resposta   junto   ao 
 ARISP. Int. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA Juiz de Direito" 

           São José dos Campos, 2 de maio de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/05/2022 23:55 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   de   penhora   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Aguarde-se   por   30   dias   o   encaminhamento   do   boleto   ao   advogado   patrocinador   da   causa   a   ser   feito   pelo   CRI, 
 sendo   que   o   autor   deverá   providenciar   o   pagamento,   após   remetam-se   os   autos   para   resposta   junto   ao 
 ARISP. Int. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA Juiz de Direito" 

           São José dos Campos, 2 de maio de 2022. 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P ,

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de sentença

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já

qualificada  nos  autos  do  processo  em  epígrafe  que  move  contra  A N D R É  L U I Z

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, à presença de

Vossa Excelência, diante do r. despacho de fls. 359, expor e requerer o quanto segue. 

No r. Despacho supramencionado, este Douto Juízo determinou prazo de 30

dias para o encaminhamento e posterior pagamento do boleto para averbação da penhora de

25% do imóvel descrito na matrícula nº 25154, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São

José dos Campos. 

Somente no dia 23 de maio do corrente ano, a Exequente recebeu e-mail com o

protocolo  para  acesso  e  emissão  do  boleto  no  sistema  do  CRI,  conforme  documento

colacionado em anexo. 

1
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Entretanto,  ao  acessar  o  referido  sistema,  a  Exequente  se  deparou  com  a

seguinte mensagem: 

Excelência, conforme se depreende do “print” colacionado (que também segue

em anexo),  o boleto para averbação da penhora na matrícula do imóvel restou vencido

no dia 13/05/2022. 

Oras!   Como a Exequente pagaria  um boleto  que,  no dia em que teve

acesso ao protocolo para sua geração, já estava vencido? 

Infelizmente, por este lapso do CRI em enviar de forma totalmente tardia,  a

Exequente sequer pôde emitir o boleto na plataforma. 

Desta forma, requer-se que Vossa Excelência determine ao CRI que envie

novo protocolo  para  que a  Exequente  possa  emitir  o  boleto  na plataforma Penhora

Online  e,  enfim,  consiga  recolher  os  emolumentos  para  averbação  da  penhora  na

matrícula do imóvel, desta vez, em tempo hábil. 
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Termos em que, pede deferimento.

São José dos Campos, 27 de maio de 2022. 

R O B E R T O  C A M P I U T T I             F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
    OA B/S P  223 .189               OA B/S P  223 .391

RY                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O

                                         OA B/S P  362 .994
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[Página #]

Campiutti & Esteves

De: boletim8@1risjc.com.br
Enviado em: segunda-feira, 23 de maio de 2022 08:26
Para: contato@campiuttiesteves.com.br
Assunto: 1RISJC - Nota de Devolução.

Prioridade: Alta

E-mail automático, favor não responder 

Nossos meios de contato 

1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos 
Email: contato@1risjc.com.br 
Telefone: (12) 3203-0101 
WhatsApp: (12) 99792-5083  
  
O 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos informa que esta mensagem e seu 
conteúdo é uma correspondência reservada e endereçada exclusivamente à pessoa e/ou instituição acima 
indicada. 

O recebimento desta mensagem não exime o usuário de retirar a nota de devolução pessoalmente na 
Serventia, mediante apresentação do recibo-protocolo em sua via original, pois é nessa oportunidade que lhe 
são oficialmente apresentadas todas as exigências necessárias para a prática do ato registrário pretendido e 
devolvido o valor em dinheiro recolhido para o pagamento das custas, emolumentos e contribuições. 

Finalmente, esta Serventia não se responsabiliza pela realização de negócios, opiniões ou declarações 
veiculadas através de mensagens eletrônicas. 

- HORÁRIO: segunda a sexta-feira das 9h às 16h;  
  

  
  
Prenotação nº: 715465 - PH000412171 Data Prenotação:20/04/2022 08:50:41 
Nota de Devolução nº: 85146 Expira a prenotação em: 20/05/2022 
 

------------------------------ 
Pelo presente informo que para procedermos ao registro e/ou averbação do presente título será 

necessário regularizar o seguinte:  
  
Realizada a qualificação do título, foi constatado que esse se encontrava apto, dependendo apenas do 
pagamento das custas, emolumentos e contribuições. Contudo, a exequente não realizou o pagamento das 
custas, emolumentos e contribuições devidos para a prática do ato, impedindo, deste, modo, a averbação 
pleiteada. 
O item 341, Cap. XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de São Paulo dispõe 
que "fica autorizado o cancelamento da prenotação, caso não realizado o depósito prévio até o seu 
vencimento." 
Aguardamos o pagamento das custas, emolumentos e contribuições até o final do prazo da prenotação, nos 
termos dos itens 339 e 341, Cap. XX, Tomo II, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça de 
São Paulo, o qual não foi realizado, oportunidade em que devolvemos o título sem a prática do ato pretendido.
Para que seja possível a averbação da penhora e expedição de novo boleto é necessário que seja realizada uma 
nova penhora no sistema "Penhora Online" administrado pela Arisp. 
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[Página #]

  
  

Atenciosamente e à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 
------------------------------ 

São José dos Campos, 20 de Maio de 2022 
  
  

Recibo  
Total das Custas.. : ISENTO DE SELOS E EMOLUMENTOS  

Depósito Prévio....: R$0,00 

Saldo........... : R$0 
  

  
Declaro que a notificação de ciência da suscitação de dúvida, acompanhada da cópia da suscitação de dúvida será enviada no 
endereço de e-mail cadastrado neste protocolo ou no endereço eletrônico constante do requerimento de dúvida, me 
responsabilizando por consultar a caixa de entrada e a caixa de spam, para verificação.  

  
  

Não se conformando com as exigências abaixo ou não podendo atendê-las: 
 Em caso de negativa de ato de REGISTRO: requerer dúvida ao 1º Oficial de Registro de Imóveis, ou requerer dúvida inversa ao Juiz Corregedor 

Permanente da comarca; 

 Em caso de negativa de ato de AVERBAÇÃO: requerer revisão do posicionamento da Oficial através de procedimento administrativo ao Juiz 

Corregedor Permanente da comarca; 

 Para o reexame pela Corregedoria Permanente é indispensável apresentar o título original.  

 Base legal: Artigo 186, 198 e 205 da Lei nº 6.015/73.  

  
  
  
  
  
  

E-mail automático, favor não responder 

  

Atenciosamente, 
  
1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos de São José dos Campos 
Email: contato@1risjc.com.br 
Telefone: (12) 3203-0101 
WhatsApp: (12) 99792-5083  
  
Acesse nossa política de privacidade: 
lgpd.1risjc.com.br 
  
Conheça nossos serviços on-line: 
www.1risjc.com.br 
www.registradores.org.br 
www.rtdbrasil.org.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Proceda a serventia novo pedido de averbação junto ao 

sistema ARISP.

Intime-se.

São José dos Campos, 08 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 09/06/2022 08:21 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0515/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   a   serventia   novo   pedido   de   averbação   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Intime-se." 

           São José dos Campos, 9 de junho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/06/2022 02:15 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0515/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Proceda   a   serventia   novo   pedido   de   averbação   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Intime-se." 

           São José dos Campos, 10 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifeste-se a exequente em 
termos de prosseguimento, no prazo legal. Nada Mais. São José 
dos Campos, 01 de julho de 2022. Eu, ___, Karina Micadei 
Rangel, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/07/2022 10:58 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0591/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 1 de julho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/07/2022 04:00 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0591/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, no prazo legal." 

           São José dos Campos, 2 de julho de 2022. 
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1

E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P ,

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de sentença

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já

qualificada  nos  autos  do  processo  em  epígrafe  que  move  contra  A N D R É  L U I Z

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, à presença de

Vossa Excelência, diante do ato ordinatório de fls. 372, expor e requerer o quanto segue. 

Em  que  pese  Vossa  Excelência  ter  entendido  todos  os  esclarecimentos

prestados pela Exequente às fls. 362/364, determinando em r. despacho de fls. 368 que a

Serventia procedesse novo pedido de averbação junto ao sistema ARISP, salvo melhor juízo,

tal comando não fora bem interpretado pelo cartório. 

Às fls. 371 fora juntado comprovante de pedido de registro de penhora datado

de 19/04/2022, com protocolo nº PH000412171. 

Note, Excelência, que tal protocolo é o mesmo informado às fls. 363, o qual

encaminha a Exequente  à tentativa  frustrada de emissão do mesmo boleto já  vencido em

13/05/2022, conforme amplamente já esclarecido. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

7S
kb

N
pj

R
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 B

R
A

N
D

A
O

 P
IN

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

07
/2

02
2 

às
 1

5:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
22

70
26

33
89

7 
   

 .

fls. 375



2

Outrossim, data máxima vênia, o cartório judicial evidencia sua falta de zelo

quanto ao estrito cumprimento do determinado, uma vez que este Douto Juízo, às fls. 368,

manda  que  se  proceda  NOVO  pedido  de  averbação  da  penhora.  Ou  seja,  por  óbvio,  o

protocolo não poderia datar de 19/04/2022, uma vez que se trata de data pretérita ao próprio

despacho. 

Assim,  utilizando-se da lógica,  o  NOVO pedido de averbação,  no mínimo,

deveria  datar  de dia  posterior ao despacho que determinou tal  providência,  resultando em

novo protocolo  que possa viabilizar  a  impressão  de boleto  para  o devido pagamento  dos

emolumentos de averbação. 

Desta  forma,  diante  do  todo  exposto,  pugna-se  que  Vossa  Excelência

determine à r. Serventia que OBSERVE E CUMPRA ESTRITAMENTE o determinado

às fls. 368, para proceder NOVO pedido de averbação da penhora junto ao CRI e, em

ato  contínuo,  informe  corretamente  o  número  de  protocolo  para  que,  enfim,  a

Exequente possa emitir o boleto na plataforma Penhora Online e consiga recolher os

emolumentos  para averbação  da penhora na matrícula  nº  25154,  do 1º  Cartório  de

Registro de Imóveis de São José dos Campos   – o que vem há muito tentando fazer.  

Termos em que, pede deferimento.

São José dos Campos, 08 de julho de 2022. 

R O B E R T O  C A M P I U T T I             F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
    OA B/S P  223 .189               OA B/S P  223 .391

RY                              M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O

                                         OA B/S P  362 .994
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 12 
3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 1026919-39.2014.8.26.0577 - Cumprimento de sentença
Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Avenida Deputado Benedito Matarazzo, 9.403, Lj L3, Jardim 
Oswaldo Cruz - CEP 12215-900, São José dos Campos-SP

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Rua Catulo da Paixao Cearense, 161, Vila Ester/ Vila Tesouro - 
CEP 12221-670, São José dos Campos-SP e Rua Catulo da 
Paixao Cearense, 161, Vila Ester/Vila Tesouro - CEP 12221-670, 
São José dos Campos-SP

 Juiz de Direito: Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Foi realizado o pedido de averbação de penhora junto ao sistema 

ARISP.

Aguarde-se por 30 dias o encaminhamento do boleto ao advogado 

patrocinador da causa  a ser feito pelo CRI, sendo que o autor deverá providenciar o 

pagamento, após remetam-se os autos para resposta junto ao ARISP.

Int.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Juiz de Direito
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10269193920148260577

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONEXAO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 01.253.346/0001-64

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ANDRE LUIZ CUSTODIO

CPF: 071.293.618-16

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 45.127,90

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000427649

Comarca: São José dos Campos

Endereço do imóvel: imóvel: um terreno , sem benfeitorias, com área de 225,00 ms2-Rua 03- Vila Ester,
medindo 9,00ms na frente, igual medida nos fundos, em ambos os lados
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Bairro: VILA TATETUBA

Município: São José dos Campos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 25154

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/6/2020

Percentual penhorado (%): 25,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 25,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ANDRE LUIZ CUSTODIO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ANDRE LUIZ CUSTODIO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: F L Á V I O E S T E V E S J R

Telefone para contato:

E-mail: contato@campiuttiesteves.com.br

Número OAB: 223391

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 28/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:38

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTE

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: escrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciário
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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28/07/2022 Protocolo de Remessa

https://penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=423386&void=28/7/2022 14:42:38 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  28/07/2022

  Solicitante:  MIRIAM DE SANTANA VICENTE

  Nº do Processo:  10269193920148260577

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000427649 São José dos Campos - 01º Cartório
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - TJSP

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS SAO JOSE DOS CAMPOS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL 6 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE MIRIAM DE SANTANA VICENTE

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 10269193920148260577

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

CONEXAO DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 01.253.346/0001-64

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ANDRE LUIZ CUSTODIO

CPF: 071.293.618-16

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 45.127,90

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000427649

Comarca: São José dos Campos

Endereço do imóvel: imóvel: um terreno , sem benfeitorias, com área de 225,00 ms2-Rua 03- Vila Ester,
medindo 9,00ms na frente, igual medida nos fundos, em ambos os lados
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Bairro: VILA TATETUBA

Município: São José dos Campos

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 25154

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 23/6/2020

Percentual penhorado (%): 25,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 25,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ANDRE LUIZ CUSTODIO

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ANDRE LUIZ CUSTODIO

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome: F L Á V I O E S T E V E S J R

Telefone para contato:

E-mail: contato@campiuttiesteves.com.br

Número OAB: 223391

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 28/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:3828/07/2022 14:42:38

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: MIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTEMIRIAM DE SANTANA VICENTE

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: escrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciárioescrevente técnico judiciário
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Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/07/2022 09:16 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0688/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   de   penhora   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Aguarde-se   por   30   dias   o   encaminhamento   do   boleto   ao   advogado   patrocinador   da   causa   a   ser   feito   pelo   CRI, 
 sendo   que   o   autor   deverá   providenciar   o   pagamento,   após   remetam-se   os   autos   para   resposta   junto   ao 
 ARISP. Int. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA Juiz de Direito" 

           São José dos Campos, 29 de julho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 30/07/2022 00:13 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0688/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Foi   realizado   o   pedido   de   averbação   de   penhora   junto   ao   sistema   ARISP. 
 Aguarde-se   por   30   dias   o   encaminhamento   do   boleto   ao   advogado   patrocinador   da   causa   a   ser   feito   pelo   CRI, 
 sendo   que   o   autor   deverá   providenciar   o   pagamento,   após   remetam-se   os   autos   para   resposta   junto   ao 
 ARISP. Int. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA Juiz de Direito" 

           São José dos Campos, 30 de julho de 2022. 
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CERTIDÃO

Autos: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    378                                    381 

                                    379                                    382 

                                    380                                    378 

                                    381                                    379 

                                    382                                    380

São José dos Campos, 01 de agosto de 2022.

Mariza da Rocha Tavares Vieira da Silva
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CERTIDÃO

Autos: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    381                                    382 

                                    382                                    383 

                                    383                                    381

São José dos Campos, 01 de agosto de 2022.

Mariza da Rocha Tavares Vieira da Silva
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CERTIDÃO

Autos: 1026919-39.2014.8.26.0577 

Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 

processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 

                                    382                                    385 

                                    383                                    386 

                                    384                                    387 

                                    385                                    388 

                                    386                                    382 

                                    387                                    383 

                                    388                                    384

São José dos Campos, 01 de agosto de 2022.

Mariza da Rocha Tavares Vieira da Silva
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1 

E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move contra A N D R É  L U I Z  

C U S T Ó D I O ,  por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem à presença de 

Vossa Excelência, comprovar o recolhimento dos emolumentos para averbação da 

penhora da parte a que o Executado faz jus na matrícula nº 25.154, do 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 08 de agosto de 2021. 

 

 

R O B E R T O  C A M P I U T T I                      F L Á V I O  E S T E V E S  J R .  
    O AB /S P  2 23 .1 89                        O AB/SP  2 23 .3 91  
 

RY                             M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O  
                                         O AB/ S P  36 2 .9 9 4  
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Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda
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Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. Alessandro de Souza Lima

Vistos.

Ante a averbação de penhora realizada via sistema ARISP 

manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se 

os autos.

Intime-se.

São José dos Campos, 24 de agosto de 2022.
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 

  

CONEXÃO DESENV OLVIMENTO EMPRESARIAL LTDA . , já qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que move contra ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO , por meio de 

seus advogados e bastantes procuradores, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Diante da averbação da penhora do imóvel, pugna-se que este Douto Juízo 

determine a realização de Hasta Pública para a alienação do imóvel registrado sob 

matrícula nº 25.154 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos. 

Uma vez que ao Executado pertence apenas a parte ideal de 25% - agora 

penhorada - necessário se faz que o leilão não seja realizado por valor inferior à 75% do 

valor do imóvel acrescido das custas processuais – para que se reserve para os 

coproprietários o valor correspondente as suas porcentagens.  

Por fim, aproveita a Exequente a oportunidade para apresentar planilha do 

débito atualizado, totalizando R$ 81.375,08.  

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

São José dos Campos, 06 de outubro de 2022. 

 

ROBERTO CAMPIUTTI     MARIANA BRANDÃO PINTO   FLÁVIO ESTEVES J R .  
     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
MB 
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 Credor: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda.  

 Devedor: André Luiz Custódio  

 Título: Execução do acordo  

 Atualizado até: 06/10/2022  

 Índice atual 88,753097  

    

 Valor confessado R$ 23.162,79  

 Valor pago -R$ 745,00  

 Vencimento antecipado/março 2016 R$ 22.413,79  

 Multa de 20% R$ 4.483,56  

 Honorários 20% R$ 5.380,27  

 Total na data do inadimplemento R$ 32.281,62  

       

Data Principal Índice Correção Juros ( % - $ )  Total 

20/03/2016  R$    32.281,62  63,639170  R$  12.739,30  78,5%  R$        35.353,85   R$     80.374,77  

              

          Custas após acordo  R$       1.000,31  

              

          TOTAL  R$     81.375,08  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

Antes de qualquer outra providência é necessária a avaliação 

do imóvel.

A avaliação será feita pelo oficial de justiça (CPC, art. 870). 

Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o 

juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do 

laudo (CPC, art. 870, par. ún.).

Não se procederá à avaliação quando: uma das partes aceitar 

a estimativa feita pela outra (CPC, art. 871, I); se tratar de títulos ou de mercadorias que 

tenham cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação no órgão oficial (CPC, 

art. 871, II); se tratar de títulos da dívida pública, de ações de sociedades e de títulos de 

crédito negociáveis em bolsa, cujo valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por 

certidão ou publicação no órgão oficial (CPC, art. 871, III); se tratar de veículos 

automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido por meio 

de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios 

de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a 

cotação de mercado (CPC, art. 871, IV). Ocorrendo a hipótese do inciso I deste artigo, a 

avaliação poderá ser realizada quando houver fundada dúvida do juiz quanto ao real valor 

do bem (CPC, art. 871, par. ún.).

A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de 

vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia realizada por 

avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer 

hipótese, especificar: os bens, com as suas características, e o estado em que se encontram 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 2

(CPC, art. 872, I); o valor dos bens (CPC, art. 872, II). Quando o imóvel for suscetível de 

cômoda divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será realizada em partes, 

sugerindo-se, com a apresentação de memorial descritivo, os possíveis desmembramentos 

para alienação (CPC, art. 872, § 1º). Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a 

proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, 

art. 872, § 2º).

A teor do disposto no art. 870 do Código de Processo Civil, 

não havendo necessidade de conhecimentos especializados, determino que a avaliação seja 

feita por simples estimativa do Oficial de Justiça. Expeça-se o mandado com ordem de 

avaliação, cabendo ao Oficial de Justiça estimar o valor de mercado do bem, podendo, 

para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet.

Int.

São José dos Campos, 18 de outubro de 2022.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/10/2022 09:23 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0976/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Antes   de   qualquer   outra   providência   é   necessária   a   avaliação   do   imóvel.   A 
 avaliação   será   feita   pelo   oficial   de   justiça   (CPC,   art.   870).   Se   forem   necessários   conhecimentos   especializados 
 e   o   valor   da   execução   o   comportar,   o   juiz   nomeará   avaliador,   fixando-lhe   prazo   não   superior   a   10   (dez)   dias 
 para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Não   se   procederá   à   avaliação   quando:   uma   das   partes   aceitar 
 a   estimativa   feita   pela   outra   (CPC,   art.   871,   I);   se   tratar   de   títulos   ou   de   mercadorias   que   tenham   cotação   em 
 bolsa,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art.   871,   II);   se   tratar   de   títulos   da   dívida 
 pública,   de   ações   de   sociedades   e   de   títulos   de   crédito   negociáveis   em   bolsa,   cujo   valor   será   o   da   cotação 
 oficial   do   dia,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art.   871,   III);   se   tratar   de   veículos 
 automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa   ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas 
 realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em   meios   de   comunicação,   caso   em   que 
 caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de   mercado   (CPC,   art.   871,   IV). 
 Ocorrendo   a   hipótese   do   inciso   I   deste   artigo,   a   avaliação   poderá   ser   realizada   quando   houver   fundada   dúvida 
 do   juiz   quanto   ao   real   valor   do   bem   (CPC,   art.   871,   par.   ún.).   A   avaliação   realizada   pelo   oficial   de   justiça 
 constará   de   vistoria   e   de   laudo   anexados   ao   auto   de   penhora   ou,   em   caso   de   perícia   realizada   por   avaliador, 
 de   laudo   apresentado   no   prazo   fixado   pelo   juiz,   devendo-se,   em   qualquer   hipótese,   especificar:   os   bens,   com 
 as   suas   características,   e   o   estado   em   que   se   encontram   (CPC,   art.   872,   I);   o   valor   dos   bens   (CPC,   art.   872, 
 II).   Quando   o   imóvel   for   suscetível   de   cômoda   divisão,   a   avaliação,   tendo   em   conta   o   crédito   reclamado,   será 
 realizada   em   partes,   sugerindo-se,   com   a   apresentação   de   memorial   descritivo,   os   possíveis 
 desmembramentos   para   alienação   (CPC,   art.   872,   §   1º).   Realizada   a   avaliação   e,   sendo   o   caso,   apresentada 
 a   proposta   de   desmembramento,   as   partes   serão   ouvidas   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   872,   §   2º).   A 
 teor   do   disposto   no   art.   870   do   Código   de   Processo   Civil,   não   havendo   necessidade   de   conhecimentos 
 especializados,   determino   que   a   avaliação   seja   feita   por   simples   estimativa   do   Oficial   de   Justiça.   Expeça-se   o 
 mandado   com   ordem   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do   bem, 
 podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet. Int." 

           São José dos Campos, 19 de outubro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/10/2022 01:29 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0976/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Antes   de   qualquer   outra   providência   é   necessária   a   avaliação   do   imóvel.   A 
 avaliação   será   feita   pelo   oficial   de   justiça   (CPC,   art.   870).   Se   forem   necessários   conhecimentos   especializados 
 e   o   valor   da   execução   o   comportar,   o   juiz   nomeará   avaliador,   fixando-lhe   prazo   não   superior   a   10   (dez)   dias 
 para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Não   se   procederá   à   avaliação   quando:   uma   das   partes   aceitar 
 a   estimativa   feita   pela   outra   (CPC,   art.   871,   I);   se   tratar   de   títulos   ou   de   mercadorias   que   tenham   cotação   em 
 bolsa,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art.   871,   II);   se   tratar   de   títulos   da   dívida 
 pública,   de   ações   de   sociedades   e   de   títulos   de   crédito   negociáveis   em   bolsa,   cujo   valor   será   o   da   cotação 
 oficial   do   dia,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art.   871,   III);   se   tratar   de   veículos 
 automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa   ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas 
 realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em   meios   de   comunicação,   caso   em   que 
 caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de   mercado   (CPC,   art.   871,   IV). 
 Ocorrendo   a   hipótese   do   inciso   I   deste   artigo,   a   avaliação   poderá   ser   realizada   quando   houver   fundada   dúvida 
 do   juiz   quanto   ao   real   valor   do   bem   (CPC,   art.   871,   par.   ún.).   A   avaliação   realizada   pelo   oficial   de   justiça 
 constará   de   vistoria   e   de   laudo   anexados   ao   auto   de   penhora   ou,   em   caso   de   perícia   realizada   por   avaliador, 
 de   laudo   apresentado   no   prazo   fixado   pelo   juiz,   devendo-se,   em   qualquer   hipótese,   especificar:   os   bens,   com 
 as   suas   características,   e   o   estado   em   que   se   encontram   (CPC,   art.   872,   I);   o   valor   dos   bens   (CPC,   art.   872, 
 II).   Quando   o   imóvel   for   suscetível   de   cômoda   divisão,   a   avaliação,   tendo   em   conta   o   crédito   reclamado,   será 
 realizada   em   partes,   sugerindo-se,   com   a   apresentação   de   memorial   descritivo,   os   possíveis 
 desmembramentos   para   alienação   (CPC,   art.   872,   §   1º).   Realizada   a   avaliação   e,   sendo   o   caso,   apresentada 
 a   proposta   de   desmembramento,   as   partes   serão   ouvidas   no   prazo   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   872,   §   2º).   A 
 teor   do   disposto   no   art.   870   do   Código   de   Processo   Civil,   não   havendo   necessidade   de   conhecimentos 
 especializados,   determino   que   a   avaliação   seja   feita   por   simples   estimativa   do   Oficial   de   Justiça.   Expeça-se   o 
 mandado   com   ordem   de   avaliação,   cabendo   ao   Oficial   de   Justiça   estimar   o   valor   de   mercado   do   bem, 
 podendo, para tanto, efetuar pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet. Int." 

           São José dos Campos, 20 de outubro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Para integral cumprimento do despacho retro, fica o autor 
intimado a:
1) Informar o endereço completo, com CEP, onde deverá ser 
efetuada a diligência;
2) trazer aos autos o comprovante de pagamento da taxa 
referente à diligência do oficial de justiça junto com a respectiva 
guia, no prazo de 15 dias. Observar o PROVIMENTO 
CG 28/2014. A taxa deverá ser recolhida através de guia 
própria disponível em 
www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais
/DiligenciaOficiaisJustica para a conta de Oficiais de Justiça de 
São José dos Campos (Banco do Brasil, agência 5971-4, conta 
nº 950001-4 ou, no caso de carta precatória proveniente de 
outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1).

Nada Mais. São José dos Campos, 01 de novembro de 2022. Eu, 
___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/11/2022 13:20 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1020/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   autor   intimado   a:   1)   Informar   o 
 endereço   completo,   com   CEP,   onde   deverá   ser   efetuada   a   diligência;   2)   trazer   aos   autos   o   comprovante   de 
 pagamento   da   taxa   referente   à   diligência   do   oficial   de   justiça   junto   com   a   respectiva   guia,   no   prazo   de   15   dias. 
 Observar   o   PROVIMENTO   CG28/2014.   A   taxa   deverá   ser   recolhida   através   de   guia   própria   disponível   em 
 www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica   para   a   conta   de 
 Oficiais   de   Justiça   de   São   José   dos   Campos   (Banco   do   Brasil,   agência   5971-4,   conta   nº   950001-4   ou,   no   caso 
 de carta precatória proveniente de outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1)." 

           São José dos Campos, 1 de novembro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/11/2022 02:08 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1020/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Para   integral   cumprimento   do   despacho   retro,   fica   o   autor   intimado   a:   1)   Informar   o 
 endereço   completo,   com   CEP,   onde   deverá   ser   efetuada   a   diligência;   2)   trazer   aos   autos   o   comprovante   de 
 pagamento   da   taxa   referente   à   diligência   do   oficial   de   justiça   junto   com   a   respectiva   guia,   no   prazo   de   15   dias. 
 Observar   o   PROVIMENTO   CG28/2014.   A   taxa   deverá   ser   recolhida   através   de   guia   própria   disponível   em 
 www.tjsp.jus.br/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica   para   a   conta   de 
 Oficiais   de   Justiça   de   São   José   dos   Campos   (Banco   do   Brasil,   agência   5971-4,   conta   nº   950001-4   ou,   no   caso 
 de carta precatória proveniente de outros Estados, agência 5905-6, conta 951.000-1)." 

           São José dos Campos, 2 de novembro de 2022. 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  -  S P ,  

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de Sentença

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . ,  já

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ  LUIZ  CUSTÓDIO ,

por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência,  em atendimento ao ato ordinatório de fls. 407, informar e comprovar o

quanto segue. 

Tendo em vista que na matrícula nº 25.154, registrada no cartório de imóveis,

não há endereço atualizado, esclarece-se que, através de consulta no site da prefeitura de São

José dos Campos, através do número de inscrição imobiliária do referido imóvel, foi possível

obter  a  certidão  de  dados  cadastrais  imobiliários  onde a  Exequente  localizou  o  endereço

atualizado do bem, conforme se depreende do trecho do documento que segue: 
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Desta forma, a Exequente informa o endereço onde deverá ocorrer a diligência

de avaliação do imóvel, a ser realizada pelo Sr. Oficial de Justiça. 

Rua Candido das Neves, n° 460, 

Vila Ester, São José dos Campos/SP CEP: 12221-690

Por fim, ainda em atendimento ao ato ordinatório supracitado, colaciona-se a

guia de custas para condução do Sr. Oficial de Justiça, devidamente recolhida.

Termos em que, pede deferimento.

São José dos Campos, 03 de novembro de 2022.

R O B E R T O  C A M P I U T T I        F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
OA B/S P  223 .189            OA B/S P  223 .391

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O

OA B/S P 362 .994
R Y
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminhar para cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 25 de novembro de 2022. Eu, 
___, Márcio Soares de Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1026919-39.2014.8.26.0577

MANDADO DE AVALIAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Executado: André Luiz Custódio e outro

Oficial de Justiça:

Mandado nº: 577.2022/068104-0

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 6ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, Dr(a). 
ALESSANDRO DE SOUZA LIMA, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

AVALIAÇÃO do(s) imóvel sito à Rua Candido das Neves, 460, Vila Ester, CEP 
12221-690, São José dos Campos – SP, melhor descrito na matrícula do imóvel nº 25.154 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos. nos termos da r. Decisão a 
seguir transcrita: "Vistos Antes de qualquer outra providência é necessária a avaliação do imóvel. A avaliação será 
feita pelo oficial de justiça (CPC, art. 870). Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da execução o 
comportar, o juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do laudo (CPC, art. 
870, par. ún.). Não se procederá à avaliação quando: uma das partes aceitar a estimativa feita pela outra (CPC, art. 871, 
I); se tratar de títulos ou de mercadorias que tenham cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação no órgão 
oficial (CPC, art. 871, II); se tratar de títulos da dívida pública, de ações de sociedades e de títulos de crédito 
negociáveis em bolsa, cujo valor será o da cotação oficial do dia, comprovada por certidão ou publicação no órgão 
oficial (CPC, art. 871, III); se tratar de veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser 
conhecido por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados em meios de 
comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de comprovar a cotação de mercado (CPC, art. 
871, IV). Ocorrendo a hipótese do inciso I deste artigo, a avaliação poderá ser realizada quando houver fundada dúvida 
do juiz quanto ao real valor do bem (CPC, art. 871, par. ún.). A avaliação realizada pelo oficial de justiça constará de 
vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia realizada por avaliador, de laudo apresentado no 
prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em qualquer hipótese, especificar: os bens, com as suas características, e o estado 
em que se encontram  (CPC, art. 872, I); o valor dos bens (CPC, art. 872, II). Quando o imóvel for suscetível de cômoda 
divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de 
memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para alienação (CPC, art. 872, § 1º). Realizada a avaliação e, sendo 
o caso, apresentada a proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 872, § 
2º). A teor do disposto no art. 870 do Código de Processo Civil, não havendo necessidade de conhecimentos 
especializados, determino que a avaliação seja feita por simples estimativa do Oficial de Justiça. Expeça-se o mandado 
com ordem de avaliação, cabendo ao Oficial de Justiça estimar o valor de mercado do bem, podendo, para tanto, efetuar 
pesquisas nos cadastros, nas revistas e na internet. Int. "

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [ Senha de acesso da pessoa selecionada ] ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São José dos Campos, 25 de novembro de 2022. 
Irene Maria Oyamburo Calbete, Escrivão Judicial I.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1026919-39.2014.8.26.0577

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 85815 - R$ 95,91

Advogado: Dr(a). Roberto Campiutti, Flavio Esteves Junior e Paulo Rogerio de Moura 
Telefone Comercial:  (12)39116288, (12)39117642 e (12)39416663

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*57720220681040*
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  -  S P ,  

URGENTE!!!

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de Sentença

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . ,  já

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move contra ANDRÉ  LUIZ  CUSTÓDIO ,

por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue.  

Excelência, após ter a Exequente colacionado a guia de custas para condução

do  Sr.  Oficial  de  Justiça,  devidamente  recolhida,  o  Mandado  de  Avaliação  do  Imóvel,

localizado  à  Rua  Candido  das  Neves,  nº  460,  Vila  Ester,  em São  José  dos  Campos/SP,

descrito  na  matrícula  nº  25.154,  do 1º  Cartório  de Registro  de Imóveis  de  São José  dos

Campos, foi expedido em 05/12/2022, ganhando o número 577.2022/068104-0. 

Diante disso, a Exequente entrou em contato com a Central de Mandados e

tomou conhecimento de que o referido Mandado foi distribuído à Sra. Oficiala Leidejane. 
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Munido de tal informação, entrou em contato com a referida servidora, ainda

no dia 16 de dezembro de 2022, a fim de que o Patrono da Exequente pudesse acompanhar a

diligência para extrair algumas fotos do local, com o objetivo de melhor instruir a sua futura

alienação, bem como para que pudesse oferecê-la o suporte necessário para que o bem fosse

avaliado da forma mais correta possível. 

Entretanto, após certa insistência, somente obteve-se uma resposta conclusiva

no dia 11 de janeiro do corrente ano, momento em que à Exequente foi negada a oportunidade

de participar  do cumprimento  da diligência,  sob a alegação de que,  no mandado,  não há

ordem expressa para tanto. Veja o trecho retirado da conversa com a Servidora, a qual, segue

anexa, em sua integralidade. 

 Face  a  tal  negativa,  a  Exequente  questionou  quais  motivos  ensejariam tal

posicionamento, haja vista ser fato estranho, jamais vivenciado, uma vez que, à Exequente,

em seus inúmeros processos, nunca lhe foi negado tal  direito,  porém não obteve qualquer

resposta advinda da servidora. 

Tão  somente,  no  último  dia  12  de  janeiro,  após  ter  claramente  ignorado o

questionamento  da  Exequente,  a  Servidora  retornou  o  contato,  questionando  acerca  da

existência  de  Matrícula  atualizada  do  imóvel  nos  autos.  Destarte,  evidenciando  sua  clara
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iniciativa em colaborar para o bom andamento do cumprimento da diligência de avaliação, a

Exequente prontamente apontou a localização do documento, sanando tal dúvida. 

Neste mesmo momento, aproveitou-se o contato para, novamente, questionar

educadamente acerca daquela negativa,  de forma que, caso a Sra. Oficiala entendesse por

necessário  o  aditamento  ou  expedição  de  novo  mandado  para  que  nele  constasse

expressamente a ordem de acompanhamento, assim o pudesse requerer nos autos.

Entretanto,  conforme se verifica,  novamente,  a  servidora quedou-se em sua

inércia, ignorando os questionamentos da Exequente. 
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Excelência, desde o início, a Exequente apenas buscou auxiliar o Judiciário, a

fim de atingir efetividade nas diligências a serem por ele realizadas. 

Outrossim,  é  cediço  que  o  Poder  Judiciário  necessita  de  auxílio  dos

jurisdicionados que buscam sua tutela para dar conta, de forma efetiva, de todas as demandas

em  trâmite.  Inclusive,  requer  às  partes,  quase  que  diariamente,  que  assim  o  seja  feito.

Entretanto,  quando o  jurisdicionado que,  por óbvio,  busca seus  interesses  através  do

Judiciário, decide por auxiliar os seus Servidores nos misteres de suas funções, a fim de

que as determinações sejam cumpridas de forma eficaz, lhe é tolido o direito de fazê-lo?

Ao servidor, em sua função pública, cabe simplesmente ignorar os questionamentos do

jurisdicionado e aplicar o entendimento que lhe convém? Note-se que tal negativa, advém

tão somente de um entendimento pessoal da servidora, haja vista que, há anos, em sua atuação

em diversas  comarcas  paulistas,  essa  é  primeira  vez  que a  Exequente  se  depara  com tal

situação. 

Desta forma, a fim de que possa exercer seu pleno direito de acompanhar o ato

público do cumprimento da diligência de avaliação do imóvel objeto da matrícula nº   25.154,  

do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos, e, claro, para atender aos

entendimentos e vontades da Sra. Servidora,    a Exequente requer que seja o Mandado de  

Avaliação  de  fls.  414/415  aditado,  para  que  nele  conste  expressamente  a  ordem de

acompanhamento da diligência por seus Patronos devidamente constituídos, de forma

que não mais possa ser alegado e aplicado entendimento diverso.  

Por fim,  requer-se urgência na conclusão e deliberação do pedido, haja

vista  que  o  Mandado  em tela  pode  ser  cumprido,  de  forma  inefetiva,  sem atender

plenamente aos interesses da Exequente, a qualquer momento. 

Termos em que, pede deferimento.

São José dos Campos, 19 de janeiro de 2022.

R O B E R T O  C A M P I U T T I        F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
OA B/S P  223 .189            OA B/S P  223 .391
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fls. 416 e seguintes –  Encaminhe-se e-mail à Central de 

Mandados, solicitando ao Oficial de Justiça que comunique previamente ao exequente 

para acompanhamento da diligência, com urgência. Encaminhe-se a petição de 

fls.416/419.

Int.

São José dos Campos, 20 de janeiro de 2023.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que cumpri a determinação retro, conforme cópia do e-
mail que segue. Nada Mais. São José dos Campos, 20 de janeiro de 2023. 
Eu, ___, Arilma Reis de Oliveira Nishie, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/01/2023 01:32 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0048/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   416   e   seguintes   Encaminhe-se   e-mail   à   Central   de   Mandados,   solicitando   ao 
 Oficial   de   Justiça   que   comunique   previamente   ao   exequente   para   acompanhamento   da   diligência,   com 
 urgência. Encaminhe-se a petição de fls.416/419. Int." 

           São José dos Campos, 23 de janeiro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/01/2023 22:41 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   416   e   seguintes   Encaminhe-se   e-mail   à   Central   de   Mandados,   solicitando   ao 
 Oficial   de   Justiça   que   comunique   previamente   ao   exequente   para   acompanhamento   da   diligência,   com 
 urgência. Encaminhe-se a petição de fls.416/419. Int." 

           São José dos Campos, 23 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Executado: André Luiz Custódio e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Leidijane Andrade Alves (29713)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
577.2022/068104-0 no dia 12/01 dirigi-me ao endereço: Rua Candido das 
Neves, nº 460 - Vila Éster onde não encontrando pessoas que atendessem 
esta Oficiala, procedi a avaliação estimada do imóvel em R$ 350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais).
Certifico ainda que para tanto esta Oficiala utilizou-se de pesquisas junto a 
sites especializados para imóveis naquela Região.
Certifico mais que quando tomei ciência do despacho de fls. 427 a avaliação 
já houve sido concluída porque não houve necessidade de dados 
complementares fornecidos pela parte Autora, conforme Auto anexo e fotos 
do imóvel, sendo certificado somente nesta data visto que esta Oficiala deu 
prioridade de certificação às audiências e mandados já com prazos 
esgotados.

O referido é verdade e dou fé. 

São José dos Campos, 30 de janeiro de 2023.

Guia nº 85815 – R$ 95,91
A liberar: R$ 95,91
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A

C Í V E L  D A  C O M A R C A  D E  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  -  S P ,

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de Sentença

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . ,  já

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO

, por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Excelência, com fundamento no artigo 873, inciso I, do CPC,  impugnar o valor da

avaliação  do bem penhorado (25% do imóvel descrito na matrícula nº 25.154, do 1º Cartório

de Registro de Imóveis de São José dos Campos/SP).

Inicialmente, a Exequente pontua a péssima qualidade das imagens acostadas

pela Sra. Oficiala de Justiça às fls. 434/437. Confessa não entender quais motivos levaram a

servidora a, além de ignorar os comandos do Juízo ao não comunicar previamente a parte para

acompanhar  a  diligência  (fls.  427),  ainda  juntar  fotos  em qualidade  tão  baixa.  É  pouco

provável  que  seu  aparelho  celular  ou  qualquer  outro  aparelho  que  registre  fotografias,

atualmente, possua uma resolução tão ruim a ponto de não permitir que se defina sequer o

modelo e cor do portão, janelas e demais acessórios. Data máxima vênia, mas os registros

juntados  aos  autos  parecem  ser  provenientes  de  cópia  realizada  por  antigos  e  extintos

mimeógrafos e não por algum aparelho digital. 

Portanto,  requer-se,  gentilmente,  que  este  Douto  Juízo  oriente  seus

servidores a proceder os seus trabalhos com um pouco mais de zelo e cuidado, a fim de

proporcionar às partes melhores condições de desempenharem seus trabalhos de forma

a dar o bom prosseguimento do feito, haja vista que o trabalho de vosso    longa manus  

deve refletir exatamente o que se espera do trabalho deste Juízo. 
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Pois bem. 

No  dia  12/01/2023,  foi  realizada  a  diligência  de  avaliação  do  imóvel  em

comento. Na ocasião, a Sra. Oficiala de Justiça avaliou o imóvel em R$350.000,00 (Auto de

Avaliação, fls. 433).

No entanto, analisando os “prints” de tela referentes ao imóvel, estes havidos

após  a  Exequente  ter  diligenciado  por  meio  das  ferramentas  online  disponíveis,  os  quais

seguem anexos a esta peça, é possível constatar que o estado de conservação do bem não

justifica o valor estimado. O imóvel claramente necessita de acabamento. Note que toda a sua

fachada ainda está na fase de reboco, não havendo sequer uma parede pintada. 

Note-se que se trata de uma edícula geminada dos dois lados, sem corredores

laterais, nem quintal de fundo. Assim, a única circulação de ar e luz percebida é frontal ao

imóvel. Tais condições, claramente, desvalorizam o bem, de forma que a avaliação trazida

pela servidora não traduz as reais condições do imóvel. 
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Não  obstante  a  isso,  a  Exequente  ainda  diligenciou  em  sites  de  venda  de

imóveis, buscando por anúncios de residências no mesmo bairro e pôde constatar que, de fato,

a avaliação do imóvel ora impugnada está muito distante da realidade de mercado quando

ponderada as condições estéticas e funcionais do bem. 

Para evidenciar tal situação, a Exequente junta, em anexo, anúncios de imóveis

localizados  na  mesma região  do bem avaliado  em que seus  proprietários  estão  buscando

aliená-los por valores iguais ou próximos aos da avaliação ora impugnada.  Note que tais

imóveis se encontram em estado de conservação e acabamento extremamente melhores

que a do bem penhorado, de modo a justificar a sua avaliação em monta superior aos

trezentos mil reais. A exemplo: 

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-3-quartos-vila-ester-bairros-sao-jose-dos-campos-com-

garagem-120m2-venda-RS318000-id-2616697022/ (Doc. 02)

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-3-quartos-vila-ester-bairros-sao-jose-dos-campos-com-

garagem-175m2-venda-RS350000-id-2615590002/ (Doc. 03)

Noutro  plano,  verifica-se  que  imóveis  localizados  naquela  região  e  que  se

encontram em condições similares de acabamento estão sendo avaliados em R$250.000,00.

Veja o recorte do anúncio abaixo, este que segue em sua íntegra em anexo (Doc. 04): 

https://www.vivareal.com.br/imovel/casa-2-quartos-vila-ester-bairros-sao-jose-dos-campos-com-

garagem-150m2-venda-RS250000-id-2611223103/
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Deste  modo,  requer-se a  reavaliação  do valor  do imóvel,  nos  termos  do

artigo 873, I, do CPC, para reduzir tal valor de avaliação dos atuais R$350.000,00, apontados

pela Oficiala de Justiça, para R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), observando-

se os termos da fundamentação supra,  haja vista  as reais  condições  do imóvel,  sobretudo

quanto a seu acabamento, e os atuais indicativos do mercado imobiliário local.

Termos em que, pede deferimento.

São José dos Campos, 13 de março de 2023.

R O B E R T O  C A M P I U T T I         F L Á V I O  E S T E V E S  J R .
OA B/S P 223 .189               OA B/S P 223 .391

M A R I A N A  B R A N D Ã O  P I N T O

OA B/S P 362 .994
RY
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Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

Fls. 441/448 - Ante a juntada de documentos manifeste-se a 

parte contrária no prazo de 15 dias (CPC, art. 436, § 1º).

Int.

São José dos Campos, 17 de março de 2023.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0239/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte contrária 

manifestar-se sobre os documentos juntados. Nada Mais. São José dos 

Campos, 18 de maio de 2023. Eu, ___, Karina Micadei Rangel, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

A avaliação será feita pelo oficial de justiça (CPC, art. 870). 

Se forem necessários conhecimentos especializados e o valor da execução o comportar, o 

juiz nomeará avaliador, fixando-lhe prazo não superior a 10 (dez) dias para entrega do 

laudo (CPC, art. 870, par. ún.). Não se procederá à avaliação quando: uma das partes 

aceitar a estimativa feita pela outra (CPC, art. 871, I); se tratar de títulos ou de mercadorias 

que tenham cotação em bolsa, comprovada por certidão ou publicação no órgão oficial 

(CPC, art. 871, II); se tratar de títulos da dívida pública, de ações de sociedades e de 

títulos de crédito negociáveis em bolsa, cujo valor será o da cotação oficial do dia, 

comprovada por certidão ou publicação no órgão oficial (CPC, art. 871, III); se tratar de 

veículos automotores ou de outros bens cujo preço médio de mercado possa ser conhecido 

por meio de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou de anúncios de venda divulgados 

em meios de comunicação, caso em que caberá a quem fizer a nomeação o encargo de 

comprovar a cotação de mercado (CPC, art. 871, IV). Ocorrendo a hipótese do inciso I 

deste artigo 871, a avaliação poderá ser realizada quando houver fundada dúvida do juiz 

quanto ao real valor do bem (CPC, art. 871, par. ún.). A avaliação realizada pelo oficial de 
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justiça constará de vistoria e de laudo anexados ao auto de penhora ou, em caso de perícia 

realizada por avaliador, de laudo apresentado no prazo fixado pelo juiz, devendo-se, em 

qualquer hipótese, especificar: os bens, com as suas características, e o estado em que se 

encontram (CPC, art. 872, I); o valor dos bens (CPC, art. 872, II). Quando o imóvel for 

suscetível de cômoda divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será 

realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de memorial descritivo, os 

possíveis desmembramentos para alienação (CPC, art. 872, § 1º). Realizada a avaliação e, 

sendo o caso, apresentada a proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no 

prazo de 5 (cinco) dias (CPC, art. 872, § 2º). É admitida nova avaliação quando: qualquer 

das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro na avaliação ou dolo do 

avaliador (CPC, art. 873, I); se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração 

ou diminuição no valor do bem (CPC, art. 873, II); o juiz tiver fundada dúvida sobre o 

valor atribuído ao bem na primeira avaliação (CPC, art. 873, III). Aplica-se o art. 480 à 

nova avaliação prevista no inciso III do caput deste artigo art. 873 (CPC, art. 873, par. 

ún.). Após a avaliação, o juiz poderá, a requerimento do interessado e ouvida a parte 

contrária, mandar: reduzir a penhora aos bens suficientes ou transferi-la para outros, se o 

valor dos bens penhorados for consideravelmente superior ao crédito do exequente e dos 

acessórios (CPC, art. 874, I); ampliar a penhora ou transferi-la para outros bens mais 

valiosos, se o valor dos bens penhorados for inferior ao crédito do exequente (CPC, art. 

874, II). Realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início aos atos de expropriação do 

bem (CPC, art. 875).

No caso concreto, observando-se o acima disposto, justifica-
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se a nomeação de avaliador ante a impugnação (fls. 441/444) à avaliação do Oficial de 

Justiça (fl. 433). 

Assim sendo, nomeio como perito judicial FERNANDO 

RODRIGUES DOS SANTOS para a avaliação do imóvel.

Dê-se ciência ao perito da nomeação para que apresente em 5 

(cinco) dias sua proposta de honorários (CPC, art. 465, § 2º, I).

As partes serão intimadas da proposta de honorários para, 

querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias, após o que será arbitrado o 

valor, intimando-se as partes para depósito bancário à ordem do juízo do valor dos 

honorários do perito, cabendo ao exequente antecipar o valor dos honorários periciais 

(CPC, art. 95).

Se requerida pelo perito, poderá ser autorizado o pagamento 

de até cinquenta por cento dos honorários arbitrados a favor do perito no início dos 

trabalhos, devendo o remanescente ser pago apenas ao final, depois de entregue o laudo e 

prestados todos os esclarecimentos necessários (CPC, art. 465, § 4º).

Incumbe às partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da 

intimação do despacho de nomeação do perito: arguir o impedimento ou a suspeição do 

perito, se for o caso (CPC, art. 465, § 1º, I); indicar assistente técnico (CPC, art. 465, § 1º, 

II); apresentar quesitos (CPC, art. 465, § 1º, III).

O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e 
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acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, 

comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, art. 466, § 2º), 

devendo as partes ter ciência da data e do local designados para realização da perícia 

(CPC, art. 474).

O laudo pericial deverá conter: a exposição do objeto da 

perícia (CPC, art. 473, I); a análise técnica ou científica realizada pelo perito (CPC, art. 

473, II); a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser 

predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou 

(CPC, art. 473, III); resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas 

partes e pelo órgão do Ministério Público (CPC, art. 473, IV). No laudo, o perito deve 

apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência lógica, indicando 

como alcançou suas conclusões (CPC, art. 473, § 1º). É vedado ao perito ultrapassar os 

limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que excedam o exame 

técnico ou científico do objeto da perícia (CPC, art. 473, § 2º). Para o desempenho de sua 

função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios necessários, 

ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder 

da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com 

planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao 

esclarecimento do objeto da perícia (CPC, art. 473, § 3º).

Fixo desde já o prazo de 10 (dez) dias para entrega do laudo 

(CPC, art. 870, par. ún.). Se o perito, por motivo justificado, não puder apresentar o laudo 

dentro do prazo, poderá ser concedida, por uma vez, prorrogação pela metade do prazo 
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originalmente fixado (CPC, art. 476).

Int.

São José dos Campos, 18 de maio de 2023.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0449/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   A   avaliação   será   feita   pelo   oficial   de   justiça   (CPC,   art.   870).   Se   forem   necessários 
 conhecimentos   especializados   e   o   valor   da   execução   o   comportar,   o   juiz   nomeará   avaliador,   fixando-lhe   prazo 
 não   superior   a   10   (dez)   dias   para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Não   se   procederá   à   avaliação 
 quando:   uma   das   partes   aceitar   a   estimativa   feita   pela   outra   (CPC,   art.   871,   I);   se   tratar   de   títulos   ou   de 
 mercadorias   que   tenham   cotação   em   bolsa,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art. 
 871,   II);   se   tratar   de   títulos   da   dívida   pública,   de   ações   de   sociedades   e   de   títulos   de   crédito   negociáveis   em 
 bolsa,   cujo   valor   será   o   da   cotação   oficial   do   dia,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial 
 (CPC,   art.   871,   III);   se   tratar   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa 
 ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em 
 meios   de   comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de 
 mercado   (CPC,   art.   871,   IV).   Ocorrendo   a   hipótese   do   inciso   I   deste   artigo   871,   a   avaliação   poderá   ser 
 realizada   quando   houver   fundada   dúvida   do   juiz   quanto   ao   real   valor   do   bem   (CPC,   art.   871,   par.   ún.).   A 
 avaliação   realizada   pelo   oficial   de   justiça   constará   de   vistoria   e   de   laudo   anexados   ao   auto   de   penhora   ou,   em 
 caso   de   perícia   realizada   por   avaliador,   de   laudo   apresentado   no   prazo   fixado   pelo   juiz,   devendo-se,   em 
 qualquer   hipótese,   especificar:   os   bens,   com   as   suas   características,   e   o   estado   em   que   se   encontram   (CPC, 
 art.   872,   I);   o   valor   dos   bens   (CPC,   art.   872,   II).   Quando   o   imóvel   for   suscetível   de   cômoda   divisão,   a 
 avaliação,   tendo   em   conta   o   crédito   reclamado,   será   realizada   em   partes,   sugerindo-se,   com   a   apresentação 
 de   memorial   descritivo,   os   possíveis   desmembramentos   para   alienação   (CPC,   art.   872,   §   1º).   Realizada   a 
 avaliação   e,   sendo   o   caso,   apresentada   a   proposta   de   desmembramento,   as   partes   serão   ouvidas   no   prazo   de 
 5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   872,   §   2º).   É   admitida   nova   avaliação   quando:   qualquer   das   partes   arguir, 
 fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação   ou   dolo   do   avaliador   (CPC,   art.   873,   I);   se   verificar, 
 posteriormente   à   avaliação,   que   houve   majoração   ou   diminuição   no   valor   do   bem   (CPC,   art.   873,   II);   o   juiz   tiver 
 fundada   dúvida   sobre   o   valor   atribuído   ao   bem   na   primeira   avaliação   (CPC,   art.   873,   III).   Aplica-se   o   art.   480   à 
 nova   avaliação   prevista   no   inciso   III   docaputdeste   artigo   art.   873   (CPC,   art.   873,   par.   ún.).   Após   a   avaliação,   o 
 juiz   poderá,   a   requerimento   do   interessado   e   ouvida   a   parte   contrária,   mandar:   reduzir   a   penhora   aos   bens 
 suficientes   ou   transferi-la   para   outros,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   consideravelmente   superior   ao 
 crédito   do   exequente   e   dos   acessórios   (CPC,   art.   874,   I);   ampliar   a   penhora   ou   transferi-la   para   outros   bens 
 mais   valiosos,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   inferior   ao   crédito   do   exequente   (CPC,   art.   874,   II). 
 Realizadas   a   penhora   e   a   avaliação,   o   juiz   dará   início   aos   atos   de   expropriação   do   bem   (CPC,   art.   875).   No 
 caso   concreto,   observando-se   o   acima   disposto,   justifica-se   a   nomeação   de   avaliador   ante   a   impugnação   (fls. 
 441/444)   à   avaliação   do   Oficial   de   Justiça   (fl.   433).   Assim   sendo,   nomeio   como   perito   judicial   FERNANDO 
 RODRIGUES   DOS   SANTOS   para   a   avaliação   do   imóvel.   Dê-se   ciência   ao   perito   da   nomeação   para   que 
 apresente   em   5   (cinco)   dias   sua   proposta   de   honorários   (CPC,   art.   465,   §   2º,   I).   As   partes   serão   intimadas   da 
 proposta   de   honorários   para,   querendo,   manifestar-se   no   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias,   após   o   que   será 
 arbitrado   o   valor,   intimando-se   as   partes   para   depósito   bancário   à   ordem   do   juízo   do   valor   dos   honorários   do 
 perito,   cabendo   ao   exequente   antecipar   o   valor   dos   honorários   periciais   (CPC,   art.   95).   Se   requerida   pelo 
 perito,   poderá   ser   autorizado   o   pagamento   de   até   cinquenta   por   cento   dos   honorários   arbitrados   a   favor   do 
 perito   no   início   dos   trabalhos,   devendo   o   remanescente   ser   pago   apenas   ao   final,   depois   de   entregue   o   laudo 
 e   prestados   todos   os   esclarecimentos   necessários   (CPC,   art.   465,   §   4º).   Incumbe   às   partes,   dentro   de   15 
 (quinze)   dias   contados   da   intimação   do   despacho   de   nomeação   do   perito:   arguir   o   impedimento   ou   a 
 suspeição   do   perito,   se   for   o   caso   (CPC,   art.   465,   §   1º,   I);   indicar   assistente   técnico   (CPC,   art.   465,   §   1º,   II); 
 apresentar   quesitos   (CPC,   art.   465,   §   1º,   III).   O   perito   deve   assegurar   aos   assistentes   das   partes   o   acesso   e 
 acompanhamento   das   diligências   e   dos   exames   que   realizar,   com   prévia   comunicação,   comprovada   nos 
 autos,   com   antecedência   mínima   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   466,   §   2º),   devendo   as   partes   ter   ciência   da   data 
 e   do   local   designados   para   realização   da   perícia   (CPC,   art.   474).   O   laudo   pericial   deverá   conter:   a   exposição 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

1M
Y

O
G

Q
aM

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

05
/2

02
3 

às
 0

7:
48

 .

fls. 458



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/05/2023 07:48 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 2 

 do   objeto   da   perícia   (CPC,   art.   473,   I);   a   análise   técnica   ou   científica   realizada   pelo   perito   (CPC,   art.   473,   II);   a 
 indicação   do   método   utilizado,   esclarecendo-o   e   demonstrando   ser   predominantemente   aceito   pelos 
 especialistas   da   área   do   conhecimento   da   qual   se   originou   (CPC,   art.   473,   III);   resposta   conclusiva   a   todos   os 
 quesitos   apresentados   pelo   juiz,   pelas   partes   e   pelo   órgão   do   Ministério   Público   (CPC,   art.   473,   IV).   No   laudo, 
 o   perito   deve   apresentar   sua   fundamentação   em   linguagem   simples   e   com   coerência   lógica,   indicando   como 
 alcançou   suas   conclusões   (CPC,   art.   473,   §   1º).   É   vedado   ao   perito   ultrapassar   os   limites   de   sua   designação, 
 bem   como   emitir   opiniões   pessoais   que   excedam   o   exame   técnico   ou   científico   do   objeto   da   perícia   (CPC,   art. 
 473,   §   2º).   Para   o   desempenho   de   sua   função,   o   perito   e   os   assistentes   técnicos   podem   valer-se   de   todos   os 
 meios   necessários,   ouvindo   testemunhas,   obtendo   informações,   solicitando   documentos   que   estejam   em 
 poder   da   parte,   de   terceiros   ou   em   repartições   públicas,   bem   como   instruir   o   laudo   com   planilhas,   mapas, 
 plantas,   desenhos,   fotografias   ou   outros   elementos   necessários   ao   esclarecimento   do   objeto   da   perícia   (CPC, 
 art.   473,   §   3º).   Fixo   desde   já   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Se   o 
 perito,   por   motivo   justificado,   não   puder   apresentar   o   laudo   dentro   do   prazo,   poderá   ser   concedida,   por   uma 
 vez, prorrogação pela metade do prazo originalmente fixado (CPC, art. 476). Int." 

           São José dos Campos, 19 de maio de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0449/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   A   avaliação   será   feita   pelo   oficial   de   justiça   (CPC,   art.   870).   Se   forem   necessários 
 conhecimentos   especializados   e   o   valor   da   execução   o   comportar,   o   juiz   nomeará   avaliador,   fixando-lhe   prazo 
 não   superior   a   10   (dez)   dias   para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Não   se   procederá   à   avaliação 
 quando:   uma   das   partes   aceitar   a   estimativa   feita   pela   outra   (CPC,   art.   871,   I);   se   tratar   de   títulos   ou   de 
 mercadorias   que   tenham   cotação   em   bolsa,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial   (CPC,   art. 
 871,   II);   se   tratar   de   títulos   da   dívida   pública,   de   ações   de   sociedades   e   de   títulos   de   crédito   negociáveis   em 
 bolsa,   cujo   valor   será   o   da   cotação   oficial   do   dia,   comprovada   por   certidão   ou   publicação   no   órgão   oficial 
 (CPC,   art.   871,   III);   se   tratar   de   veículos   automotores   ou   de   outros   bens   cujo   preço   médio   de   mercado   possa 
 ser   conhecido   por   meio   de   pesquisas   realizadas   por   órgãos   oficiais   ou   de   anúncios   de   venda   divulgados   em 
 meios   de   comunicação,   caso   em   que   caberá   a   quem   fizer   a   nomeação   o   encargo   de   comprovar   a   cotação   de 
 mercado   (CPC,   art.   871,   IV).   Ocorrendo   a   hipótese   do   inciso   I   deste   artigo   871,   a   avaliação   poderá   ser 
 realizada   quando   houver   fundada   dúvida   do   juiz   quanto   ao   real   valor   do   bem   (CPC,   art.   871,   par.   ún.).   A 
 avaliação   realizada   pelo   oficial   de   justiça   constará   de   vistoria   e   de   laudo   anexados   ao   auto   de   penhora   ou,   em 
 caso   de   perícia   realizada   por   avaliador,   de   laudo   apresentado   no   prazo   fixado   pelo   juiz,   devendo-se,   em 
 qualquer   hipótese,   especificar:   os   bens,   com   as   suas   características,   e   o   estado   em   que   se   encontram   (CPC, 
 art.   872,   I);   o   valor   dos   bens   (CPC,   art.   872,   II).   Quando   o   imóvel   for   suscetível   de   cômoda   divisão,   a 
 avaliação,   tendo   em   conta   o   crédito   reclamado,   será   realizada   em   partes,   sugerindo-se,   com   a   apresentação 
 de   memorial   descritivo,   os   possíveis   desmembramentos   para   alienação   (CPC,   art.   872,   §   1º).   Realizada   a 
 avaliação   e,   sendo   o   caso,   apresentada   a   proposta   de   desmembramento,   as   partes   serão   ouvidas   no   prazo   de 
 5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   872,   §   2º).   É   admitida   nova   avaliação   quando:   qualquer   das   partes   arguir, 
 fundamentadamente,   a   ocorrência   de   erro   na   avaliação   ou   dolo   do   avaliador   (CPC,   art.   873,   I);   se   verificar, 
 posteriormente   à   avaliação,   que   houve   majoração   ou   diminuição   no   valor   do   bem   (CPC,   art.   873,   II);   o   juiz   tiver 
 fundada   dúvida   sobre   o   valor   atribuído   ao   bem   na   primeira   avaliação   (CPC,   art.   873,   III).   Aplica-se   o   art.   480   à 
 nova   avaliação   prevista   no   inciso   III   docaputdeste   artigo   art.   873   (CPC,   art.   873,   par.   ún.).   Após   a   avaliação,   o 
 juiz   poderá,   a   requerimento   do   interessado   e   ouvida   a   parte   contrária,   mandar:   reduzir   a   penhora   aos   bens 
 suficientes   ou   transferi-la   para   outros,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   consideravelmente   superior   ao 
 crédito   do   exequente   e   dos   acessórios   (CPC,   art.   874,   I);   ampliar   a   penhora   ou   transferi-la   para   outros   bens 
 mais   valiosos,   se   o   valor   dos   bens   penhorados   for   inferior   ao   crédito   do   exequente   (CPC,   art.   874,   II). 
 Realizadas   a   penhora   e   a   avaliação,   o   juiz   dará   início   aos   atos   de   expropriação   do   bem   (CPC,   art.   875).   No 
 caso   concreto,   observando-se   o   acima   disposto,   justifica-se   a   nomeação   de   avaliador   ante   a   impugnação   (fls. 
 441/444)   à   avaliação   do   Oficial   de   Justiça   (fl.   433).   Assim   sendo,   nomeio   como   perito   judicial   FERNANDO 
 RODRIGUES   DOS   SANTOS   para   a   avaliação   do   imóvel.   Dê-se   ciência   ao   perito   da   nomeação   para   que 
 apresente   em   5   (cinco)   dias   sua   proposta   de   honorários   (CPC,   art.   465,   §   2º,   I).   As   partes   serão   intimadas   da 
 proposta   de   honorários   para,   querendo,   manifestar-se   no   prazo   comum   de   5   (cinco)   dias,   após   o   que   será 
 arbitrado   o   valor,   intimando-se   as   partes   para   depósito   bancário   à   ordem   do   juízo   do   valor   dos   honorários   do 
 perito,   cabendo   ao   exequente   antecipar   o   valor   dos   honorários   periciais   (CPC,   art.   95).   Se   requerida   pelo 
 perito,   poderá   ser   autorizado   o   pagamento   de   até   cinquenta   por   cento   dos   honorários   arbitrados   a   favor   do 
 perito   no   início   dos   trabalhos,   devendo   o   remanescente   ser   pago   apenas   ao   final,   depois   de   entregue   o   laudo 
 e   prestados   todos   os   esclarecimentos   necessários   (CPC,   art.   465,   §   4º).   Incumbe   às   partes,   dentro   de   15 
 (quinze)   dias   contados   da   intimação   do   despacho   de   nomeação   do   perito:   arguir   o   impedimento   ou   a 
 suspeição   do   perito,   se   for   o   caso   (CPC,   art.   465,   §   1º,   I);   indicar   assistente   técnico   (CPC,   art.   465,   §   1º,   II); 
 apresentar   quesitos   (CPC,   art.   465,   §   1º,   III).   O   perito   deve   assegurar   aos   assistentes   das   partes   o   acesso   e 
 acompanhamento   das   diligências   e   dos   exames   que   realizar,   com   prévia   comunicação,   comprovada   nos 
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 autos,   com   antecedência   mínima   de   5   (cinco)   dias   (CPC,   art.   466,   §   2º),   devendo   as   partes   ter   ciência   da   data 
 e   do   local   designados   para   realização   da   perícia   (CPC,   art.   474).   O   laudo   pericial   deverá   conter:   a   exposição 
 do   objeto   da   perícia   (CPC,   art.   473,   I);   a   análise   técnica   ou   científica   realizada   pelo   perito   (CPC,   art.   473,   II);   a 
 indicação   do   método   utilizado,   esclarecendo-o   e   demonstrando   ser   predominantemente   aceito   pelos 
 especialistas   da   área   do   conhecimento   da   qual   se   originou   (CPC,   art.   473,   III);   resposta   conclusiva   a   todos   os 
 quesitos   apresentados   pelo   juiz,   pelas   partes   e   pelo   órgão   do   Ministério   Público   (CPC,   art.   473,   IV).   No   laudo, 
 o   perito   deve   apresentar   sua   fundamentação   em   linguagem   simples   e   com   coerência   lógica,   indicando   como 
 alcançou   suas   conclusões   (CPC,   art.   473,   §   1º).   É   vedado   ao   perito   ultrapassar   os   limites   de   sua   designação, 
 bem   como   emitir   opiniões   pessoais   que   excedam   o   exame   técnico   ou   científico   do   objeto   da   perícia   (CPC,   art. 
 473,   §   2º).   Para   o   desempenho   de   sua   função,   o   perito   e   os   assistentes   técnicos   podem   valer-se   de   todos   os 
 meios   necessários,   ouvindo   testemunhas,   obtendo   informações,   solicitando   documentos   que   estejam   em 
 poder   da   parte,   de   terceiros   ou   em   repartições   públicas,   bem   como   instruir   o   laudo   com   planilhas,   mapas, 
 plantas,   desenhos,   fotografias   ou   outros   elementos   necessários   ao   esclarecimento   do   objeto   da   perícia   (CPC, 
 art.   473,   §   3º).   Fixo   desde   já   o   prazo   de   10   (dez)   dias   para   entrega   do   laudo   (CPC,   art.   870,   par.   ún.).   Se   o 
 perito,   por   motivo   justificado,   não   puder   apresentar   o   laudo   dentro   do   prazo,   poderá   ser   concedida,   por   uma 
 vez, prorrogação pela metade do prazo originalmente fixado (CPC, art. 476). Int." 

           São José dos Campos, 22 de maio de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao despacho retro, enviei mensagem 
eletrônica ao perito conforme segue. Nada Mais. São José dos Campos, 15 
de junho de 2023. Eu, ___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Ao. 

Exmo. Sr. Dr. 

Alessandro de Souza Lima  

M.M. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível desta Comarca de São José dos Campos/SP 
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Prezado Dr. 

FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS, engenheiro civil, perito judicial, honrado 

por estar nomeado e compromissado na ação supracitada, vem apresentar estimativa 

de honorários profissionais brutos e definitivos para o trabalho com as peculiaridades 

que o compõe em R$ 6.860,00 (seis mil e oitocentos e sessenta reais) tabela do 

IBAPE-SP, correspondente a 14h de trabalho cada qual remunerada a R$ 490,00/h com 

elaboração de peças  periciais: Laudo Técnico e Esclarecimentos Complementares, a 

partir das manifestações críticas das Assistências Técnicas. 

 

No caso concreto, a controvérsia está estabelecida em realização de perícia técnica 

para a avaliação do imóvel urbano. 

Nota:  

Não constam desta estimativa de honorários periciais despesas com levantamentos 

topográficos, sondagem, levantamentos hidrológicos, despesas com testes físicos e 

químicos laboratoriais e ensaios de qualquer natureza. 

Meritíssimo, o grau de elevada responsabilidade e conhecimentos técnico do perito, 

zelo profissional, pesquisas, cálculos matemáticos, diligências, tempo e valor da 

demanda, estudo e manuseio do material presente, custos, encargos e impostos e a 

possibilidade de comparecimento em audiência de instrução e julgamento devem ser 

mensurados para análise desta oferta de verba honorária. Todo o exposto, concluímos 

que para responder as arguições apresentadas, cujas horas estão assim distribuídas: 
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ANEXO I – DEMONSTRATIVO DE HONORÁRIOS 

 

TABELA VIGENTE NO IBAPE E REGISTRADA NO CREA-SP 

 

VALOR DA HORA TRABALHADA - R$ 490,00/HORA 

 

1) DESPESAS COM VISTORIAS E ELABORAÇÃO DO LAUDO JUDICIAL 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

CUSTO DA PERÍCIA HORAS  TOTAL  

1. ESPECIFICAÇÃO DO TRABALHO PREVISTAS  R$/HORA   R$  

Retirada e entrega dos autos 0          490,00                               -    

Leitura e interpretação do processo 1          490,00                        490,00  

Planejamento dos trabalhos periciais 1          490,00                        490,00  

Abertura de papéis de trabalho 0          490,00                               -    

Elaboração de petições e/ou correspondências para solicitar 
informações e documentos 

1          490,00                        490,00  

Realização de diligências e exame de documentos 1          490,00                        490,00  

Pesquisa e exame de documentos técnicos 1          490,00                        490,00  

Realização de cálculos, simulações e análises de resultados 1          490,00                        490,00  

Laudos Interprofissionais 0          490,00                               -    

Preparação de anexos e montagem do Laudo 1          490,00                        490,00  

Reuniões com perito, contadores e  assistentes, quando for o 
caso 

0          490,00                               -    

Reuniões com as partes e/ou com terceiros, quando for o caso 0          490,00                               -    

Redação do laudo 6          490,00                     2.940,00  

Revisão final 1          490,00                        490,00  

 

TOTAL 1 14                      6.860,00   

2. OUTRAS DESPESAS:         

                                   -     

TOTAL 2                                  -     

TOTAL DOS HONORÁRIOS (1+2)                        6.860,00   

Obs: Valor da hora técnica, bem como o valor final do demonstrativo inclui 27,5% referente à 
encargos fiscais da Receita Federal. 

 

 Valor total R$ 6.860,00 (seis mil e oitocentos e sessenta reais). 
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Após os estudos detalhado dos autos e planejamento dos trabalhos periciais, serão 

solicitados documentos para a continuidade, como também marcada a data de vistoria 

e inícios dos trabalhos de campo. 

O Laudo será efetuado com base nas Normas Técnicas ABNT e IBAPE. 
 

Esclarece o Perito a Vossa Excelência que a quantia acima é conforme o regulamento 

do IBAPE – SP para 2022, base utilizado por todos os peritos no Tribunal de Justiça de 

São Paulo. Valor da hora Técnica: R$ 490,00, conforme preceitua o Art.° 5º e 7° do 

Regulamento de Honorários IBAPE/SP anexo e transcrito abaixo; 

 

 

Entende-se que o trabalho do Perito do juízo é assegurar ao magistrado e as partes a 

apresentação de uma peça técnica de irrefutável valor científico, já que houve por bem 

a determinação de uma prova técnica. 
 

A responsabilidade do auxiliar eventual do juízo está evidenciada pela influência que o 

mesmo pode exercer sobre a decisão de uma demanda, considerando que o 

magistrado poderá se sensibilizar pela certeza e rigor tecnológico trazido pelo expert 

na peça produzida. 
 

Nesta oportunidade, com respeitosa estima, apresenta suas cordiais saudações, este 

signatário agradece a honrosa confiança de Vossa Excelência pela nomeação do nobre 

mister, aproveita a oportunidade para reiterar seus protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Fica à disposição para maiores esclarecimentos, assim como para atuar em outros 

processos, quando for solicitado. 

 

           Termos em que, 

          Pede deferimento 
 

São José dos Campos, 25 de junho de 2.023. 
 

FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 

 Pós-graduado em Avaliações e Perícias de Engenharia 

Membro do IBAPE / SP – Nº 2.214 

                                                                                           PERITO DO JUÍZO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários 
apresentada pelo perito, no prazo legal.
Nada Mais. São José dos Campos, 30 de junho de 2023. Eu, ___, 
Patricia Candido Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Patricia Candido Rodrigues, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 03/07/2023 01:57 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0601/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   acerca   da   proposta   de   honorários   apresentada   pelo   perito,   no 
 prazo legal." 

           São José dos Campos, 3 de julho de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/07/2023 01:21 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0601/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes   acerca   da   proposta   de   honorários   apresentada   pelo   perito,   no 
 prazo legal." 

           São José dos Campos, 4 de julho de 2023. 
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Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

Cumprimento de Sentença 

 

 C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A . , já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Como se verifica do presente feito, na última atualização de débito, 

apresentada às fls. 402, o valor devido pelo Requerido já ultrapassava a monta de 

R$80.000,00. Desta feita, mostra-se inviável acrescentar ao montante já devido pelo 

Requerido, a importância de R$ 6.860,00 indicada pelo perito para a avaliação do imóvel. 

Neste ponto, a Credora se vê de mãos atadas, tendo que concordar – ainda que 

discorde – com a excessiva avaliação do imóvel apresentada pela Sra. Oficiala de Justiça às 

fls. 433, onde fora atribuído ao imóvel o valor de R$ 350.000,00 - ainda que os documentos 

de fls. 446/448 demonstrem claramente que imóveis naquela região, em condições similares 

ao imóvel do Requerido alcancem a média de R$ 250.000,00. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 10 de julho de 2023. 

 

ROBERTO CAMPIUTTI     MARIANA BRANDÃO PINTO   FLÁVIO ESTEVES J R .  
     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
MB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para parte executada 

manifestar-se sobre a proposta de honorários periciais. Nada Mais. São 

José dos Campos, 03 de agosto de 2023. Eu, ___, Karina Micadei 

Rangel, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fl.476: manifeste-se o executado.

Intime-se.

São José dos Campos, 04 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

D
iy

hH
6U

t.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LE

S
S

A
N

D
R

O
 D

E
 S

O
U

Z
A

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
7/

08
/2

02
3 

às
 1

1:
30

 .

fls. 478



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/08/2023 12:43 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0720/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fl.476: manifeste-se o executado. Intime-se." 

           São José dos Campos, 7 de agosto de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/08/2023 08:11 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0720/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fl.476: manifeste-se o executado. Intime-se." 

           São José dos Campos, 8 de agosto de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte executada 

manifestar-se nos termos de fls. 478. Nada Mais. São José dos 

Campos, 05 de setembro de 2023. Eu, ___, Karina Micadei Rangel, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fl. 481 – Ante o decurso do prazo da parte executada e a 

manifestação da parte exequente (fl. 476), dispenso a realização da perícia e 

HOMOLOGO a avaliação do imóvel pelo valor de R$ 350.000,00, apresentada pela 

Oficial de Justiça (fl. 433).

Comunique-se ao perito (fl. 463) acerca desta decisão.

Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento.

Int.

São José dos Campos, 06 de setembro de 2023.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/09/2023 03:15 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0823/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   481   Ante   o   decurso   do   prazo   da   parte   executada   e   a   manifestação   da   parte 
 exequente   (fl.   476),   dispenso   a   realização   da   perícia   e   HOMOLOGO   a   avaliação   do   imóvel   pelo   valor   de   R$ 
 350.000,00,   apresentada   pela   Oficial   de   Justiça   (fl.   433).   Comunique-se   ao   perito   (fl.   463)   acerca   desta 
 decisão. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 7 de setembro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/09/2023 03:23 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0823/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   481   Ante   o   decurso   do   prazo   da   parte   executada   e   a   manifestação   da   parte 
 exequente   (fl.   476),   dispenso   a   realização   da   perícia   e   HOMOLOGO   a   avaliação   do   imóvel   pelo   valor   de   R$ 
 350.000,00,   apresentada   pela   Oficial   de   Justiça   (fl.   433).   Comunique-se   ao   perito   (fl.   463)   acerca   desta 
 decisão. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 12 de setembro de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS- SP,

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577

Cumprimento de sentença

CONEXÃO  DESENVOLVIMENTO  EMPRESARIAL  LTDA.,  já

qualificada  nos  autos  do  processo  em  epígrafe  que  move  em  face  de ANDRÉ  LUIZ

CUSTÓDIO, por  meio  de  seus  advogados,  vem  respeitosamente,  à  presença  de  Vossa

Excelência, diante da r. decisão de fls. 482, pugnar pela realização     de Hasta P  ública, para  

a alienação do imóvel, localizado na Rua Candido das Neves, 460, Vila Ester, CEP12221-

690, São José dos Campos – SP.

Tendo em vista a necessidade de expropriação judicial do bem penhorado, vi-

sando a satisfação do crédito,  na forma do artigo 883 do CPC, indica-se o Leiloeiro Oficial

Gilberto Fortes do Amaral Filho, inscrito na Jucesp sob nº 550, devidamente habilitado pe-

rante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo (doc. anexo), e-mail contato@lancejudicial.com.-

br, telefone nacional 3003-05774, para realização de leilão eletrônico do bem penhorado, que

ocorrerá por meio do site www.lancejudicial.com.br, igualmente cadastrado perante o TJ/SP,

pedindo que seja ele intimado para tomar as providências que se fizerem necessárias.

Tendo em vista que o Executado é proprietário apenas da parte ideal de 25% do

imóvel, imperioso se faz que Vossa Excelência fixe o valor mínimo de alienação em 75% do

valor de avaliação, que corresponde a R$262.500,00, mais as custas dispendidas no processo

até  o  momento,  qual  seja  R$  833,19.  Configurando  vil  qualquer  preço  abaixo  de

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

F
7Q

IF
O

ch
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
N

A
 B

R
A

N
D

A
O

 P
IN

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

09
/2

02
3 

às
 1

6:
54

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
23

70
40

83
34

8 
   

 .

fls. 485



R$263.333,19 (duzentos e sessenta e três mil, trezentos e trinta e três reais e dezenove

centavos).

Nesses termos, pede e espera deferimento.

São José dos Campos, 14 de setembro de 2023.

ROBERTO CAMPIUTTI                            FLÁVIO ESTEVES JR.
OAB/SP 223.189                                       OAB/SP 223.391

MARIANA BRANDÃO PINTO

VC OAB/SP 362.994
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14/09/2023, 09:27 GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 - (www.grupolance.com.br) - Sistema LANCE JUDICIAL - Perfi…

https://www.tjsp.jus.br/AuxiliaresJustica/AuxiliarJustica/ConsultaPublica/Perfil/66914 1/1

Consulta Pública de Auxiliares da Justiça

DADOS BÁSICOS

FORMAÇÕES ACADÊMICAS

Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJSP - 36

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO - JUCESP N° 550 -
(www.grupolance.com.br) - Sistema LANCE JUDICIAL

Código
66914

Graduação ( Concluído )
Curso
Ciências Econômicas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

Fls. 485/487 -  Ante a juntada de documentos manifeste-se a 

parte contrária, no prazo de 15 dias (CPC, art. 437, § 1º).  

Int.

São José dos Campos, 22 de setembro de 2023.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/09/2023 09:18 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0873/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Fls.   485/487   -   Ante   a   juntada   de   documentos   manifeste-se   a   parte   contrária,   no 
 prazo de 15 dias (CPC, art. 437, § 1º). Int." 

           São José dos Campos, 25 de setembro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/09/2023 01:53 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0873/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Fls.   485/487   -   Ante   a   juntada   de   documentos   manifeste-se   a   parte   contrária,   no 
 prazo de 15 dias (CPC, art. 437, § 1º). Int." 

           São José dos Campos, 26 de setembro de 2023. 
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Nomeação - Processo Digital n°:    1026919-39.2014.8.26.0577

JULIANO BIANCHI DO O <jo@tjsp.jus.br>
Sex, 29/09/2023 13:28

Para:FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS <frs_santos@hotmail.com>

1 anexos (235 KB)
senha = 1026939-39.2014.pdf;

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda
Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro
 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO
 

Ao (A) Ilmo(a). Sr(a). perito (a)
 
 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 
 
Em cumprimento ao r. despacho do Meri�ssimo Juiz de Direito Alessandro de Souza Lima, �tular desta Vara,
proferido nos autos do processo supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, na
qualidade de Perito(a) Judicial nomeado(a) para:
 
(X) Tomar ciência que as partes concordaram com o valor de avaliação do imóvel pelo oficial de jus�ça,
conforme decisão de seguinte teor: "Teor do ato: "Vistos. Fl. 481 Ante o decurso do prazo da parte
executada e a manifestação da parte
exequente (fl. 476), dispenso a realização da perícia e HOMOLOGO a avaliação do imóvel
pelo valor de R$
350.000,00, apresentada pela Oficial de Justiça (fl. 433). Comunique-se ao perito (fl. 463)
acerca desta
decisão. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int."
(X) segue senha anexa.

É obrigatório o pe�cionamento eletrônico para apresentação de laudos e eventuais manifestações nos
processos digitais, conforme Comunicado nº 1666/2017 disponibilizado em 13/07/2017 no DJE.
 
 
Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em
baixa de sua habilitação. Outrossim, informo que os funcionários NÃO ESTÃO autorizados a prestar informações por telefone.

 

Prov. 797/03 ... “Artigo 2º - Caberá ao profissional nomeado pela primeira vez a apresentação, ao respectivo Ofício de Justiça, no prazo de dez dias, de

sua qualificação pessoal e dos seguintes documentos: 1. Currículo com informações sobre formação profissional, qualificação técnica ou científica,

experiência e áreas de atuação para as quais esteja efetivamente apto e e-mail por meio do qual será intimado. 2. Declaração, sob as penas da lei, de

que não tem vínculo de parentesco sangüíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até quarto grau, com o (s) juiz (es) e

servidores da unidade judiciária em que há de atuar. 3. Cópia de certidões dos distribuidores cíveis e criminais das comarcas da capital e de seu

domicílio, relativas aos últimos dez anos; 4. Declaração de que não se opõe à vista de seu prontuário pelas partes e respectivos advogados e demais

interessados a critério do Juiz; 5. Outros documentos, a critério do Juiz. § 1º – Para os fins do disposto no item 2 acima e no artigo 13, compreendem-se

no conceito de afinidade os vínculos decorrentes de união estável, com o(a) companheiro(a) e parentes. § 2º – No prazo de 30 dias da publicação deste

Provimento, o perito já cadastrado deverá informar o e-mail por meio do qual será intimado. Da designação inicial deve constar que o perito é responsável

pela confirmação do recebimento do e-mail no prazo de cinco dias da sua emissão, sob pena de baixa de sua habilitação. (...)  Artigo 6º - No prazo

máximo de dois anos ou sempre que houver alteração na titularidade da Vara, o interessado deverá atualizar toda a documentação mencionada no artigo

2º, itens 2 e 3, além de juntar outros documentos de seu interesse ao respectivo prontuário. Parágrafo único – Findo o prazo acima sem renovação, os

documentos serão inutilizados”.
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Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais,
a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de
Justiça (sjcampos6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento,
devendo constar no campo "assunto" o número do processo.
 
Atenciosamente,
 

JULIANO BIANCHI DO O  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
6º Ofício Cível de São José dos Campos
Avenida Salmão, 678 - Parque Residencial Aquarius - São José dos Campos/SP - CEP: 12246-260
Tel: (12) 3878-7138
E-mail: jo@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento a decisão de fls. 482 procedi a 
intimação do perito conforme segue. Nada Mais. São José dos Campos, 29 
de setembro de 2023. Eu, ___, Juliano Bianchi do Ó, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Nomeação - Processo Digital n°:    1026919-39.2014.8.26.0577

JULIANO BIANCHI DO O <jo@tjsp.jus.br>
Sex, 29/09/2023 13:28

Para:FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS <frs_santos@hotmail.com>

1 anexos (235 KB)
senha = 1026939-39.2014.pdf;

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços
Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda
Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro
 

E-MAIL DE INTIMAÇÃO
 

Ao (A) Ilmo(a). Sr(a). perito (a)
 
 FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS 
 
Em cumprimento ao r. despacho do Meri�ssimo Juiz de Direito Alessandro de Souza Lima, �tular desta Vara,
proferido nos autos do processo supra mencionado, INTIMO Vossa Senhoria, através do presente, na
qualidade de Perito(a) Judicial nomeado(a) para:
 
(X) Tomar ciência que as partes concordaram com o valor de avaliação do imóvel pelo oficial de jus�ça,
conforme decisão de seguinte teor: "Teor do ato: "Vistos. Fl. 481 Ante o decurso do prazo da parte
executada e a manifestação da parte
exequente (fl. 476), dispenso a realização da perícia e HOMOLOGO a avaliação do imóvel
pelo valor de R$
350.000,00, apresentada pela Oficial de Justiça (fl. 433). Comunique-se ao perito (fl. 463)
acerca desta
decisão. Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Int."
(X) segue senha anexa.

É obrigatório o pe�cionamento eletrônico para apresentação de laudos e eventuais manifestações nos
processos digitais, conforme Comunicado nº 1666/2017 disponibilizado em 13/07/2017 no DJE.
 
 
Esclareço a Vossa Senhoria que a confirmação de recebimento deste e-mail valerá como RECIBO e sua omissão resultará em
baixa de sua habilitação. Outrossim, informo que os funcionários NÃO ESTÃO autorizados a prestar informações por telefone.

 

Prov. 797/03 ... “Artigo 2º - Caberá ao profissional nomeado pela primeira vez a apresentação, ao respectivo Ofício de Justiça, no prazo de dez dias, de

sua qualificação pessoal e dos seguintes documentos: 1. Currículo com informações sobre formação profissional, qualificação técnica ou científica,

experiência e áreas de atuação para as quais esteja efetivamente apto e e-mail por meio do qual será intimado. 2. Declaração, sob as penas da lei, de

que não tem vínculo de parentesco sangüíneo, por afinidade ou civil por linha ascendente, descendente ou colateral, até quarto grau, com o (s) juiz (es) e

servidores da unidade judiciária em que há de atuar. 3. Cópia de certidões dos distribuidores cíveis e criminais das comarcas da capital e de seu

domicílio, relativas aos últimos dez anos; 4. Declaração de que não se opõe à vista de seu prontuário pelas partes e respectivos advogados e demais

interessados a critério do Juiz; 5. Outros documentos, a critério do Juiz. § 1º – Para os fins do disposto no item 2 acima e no artigo 13, compreendem-se

no conceito de afinidade os vínculos decorrentes de união estável, com o(a) companheiro(a) e parentes. § 2º – No prazo de 30 dias da publicação deste

Provimento, o perito já cadastrado deverá informar o e-mail por meio do qual será intimado. Da designação inicial deve constar que o perito é responsável

pela confirmação do recebimento do e-mail no prazo de cinco dias da sua emissão, sob pena de baixa de sua habilitação. (...)  Artigo 6º - No prazo

máximo de dois anos ou sempre que houver alteração na titularidade da Vara, o interessado deverá atualizar toda a documentação mencionada no artigo

2º, itens 2 e 3, além de juntar outros documentos de seu interesse ao respectivo prontuário. Parágrafo único – Findo o prazo acima sem renovação, os

documentos serão inutilizados”.
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Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de processos digitais,
a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio eletrônico institucional do Ofício de
Justiça (sjcampos6cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato PDF e sem restrições de impressão ou salvamento,
devendo constar no campo "assunto" o número do processo.
 
Atenciosamente,
 

JULIANO BIANCHI DO O  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
6º Ofício Cível de São José dos Campos
Avenida Salmão, 678 - Parque Residencial Aquarius - São José dos Campos/SP - CEP: 12246-260
Tel: (12) 3878-7138
E-mail: jo@tjsp.jus.br
 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado.

Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas.

Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte contrária 

manifestar-se sobre os documentos juntados. Nada Mais. São José dos 

Campos, 05 de dezembro de 2023. Eu, ___, Karina Micadei Rangel, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos

1. A alienação por leilão judicial deverá observar o procedimento estabelecido nos arts. 881 a 

903 do Código de Processo Civil.

2.      Considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais e, 

especificamente, o pagamento de credores de títulos executivos, conveniente a aplicação 

do procedimento de "ALIENAÇÃO JUDICIAL ELETRÔNICA" do(s) bem(ns) 

penhorado(s). Não haverá leilão presencial, pois é subsidiário em relação ao 

eletrônico, por força do artigo 882 do CPC.

3.      O ato observará o disposto no Provimento CSM nº 1625/2009, naquilo em que 

não ficar modificado ou explicitado pela presente decisão. Este instrumento emerge como 

medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, realizada no 

átrio do fórum. Isto porque, através do uso da rede mundial de computadores, é possível 

atingir um número muito maior de interessados, os quais, mediante procedimento singelo 

e sem a necessidade de comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão 

oferecer lanços, que serão imediatamente apresentados aos demais participantes, em 

tempo real, possibilitando maior transparência e democracia em todo processo de 

alienação judicial. Além da agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade de 

êxito nas arrematações, a "alienação judicial eletrônica" promoverá a redução das custas 

processuais, pois, conforme regulamentação aditada pelo E. Conselho Superior de 

Magistratura (CSM nº 1625/2009), todos os custos referentes à alienação judicial 

eletrônica (como verificação do bem oferecido à venda, eventual dívida pendente perante 

os órgãos públicos, seu estado de conservação, material fotográfico, movimentação de 

todo sistema de acessibilidade e de segurança do site, divulgação das hastas públicas no 

meio eletrônico e em jornais de grande circulação, intimação do credor, do devedor, do 

credor hipotecário e da Municipalidade ou Estado em caso de dívida pendente) correrão e 

serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do gestor abaixo nomeado.

4.      Até cinco dias antes da realização do pregão, caberá ao exequente apresentar 
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diretamente ao gestor (e não no fórum) o cálculo atualizado do débito, que será 

considerado para todos os fins de direito - notadamente para os fins ligados ao leilão 

eletrônico.

5.      A contra-prestação para o trabalho desenvolvido pelo gestor fica, desde já, fixada em 

5% do valor da arrematação. Esta comissão não está incluída no valor do lanço vencedor 

(artigo 17 do Provimento CSM nº 1625/2009). Desde já, fica consignado que o 

arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar os depósitos judiciais das guias emitidas 

automaticamente pelo sistema eletrônico após a aceitação do lanço (artigos 18 e 19 do 

aludido Provimento).

6.      Para apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, deverá o Sistema abaixo nomeado 

trazer o auto respectivo, acompanhado do cumprimento de todos os requisitos elencados 

na presente decisão (publicação do edital e as devidas intimações, conforme acima já 

salientado), demonstrando em Juízo a regularidade e validade do processo de alienação 

judicial eletrônica.

7.      Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (CPC, art. 876), 

participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 

dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o 

valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do 

gestor, na forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual - para 

fins de ressarcimento pelo executado.

8.      Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado 

pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 

arrematação e da comissão.

9.      Em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento e art. 

895, §§ 4º e 5º do CPC.

10.  Deverão constar no edital de divulgação da venda pública eletrônica, sob pena de 

nulidade, todos os requisitos legais do artigo 886 do CPC, com destaque para eventuais 

recursos pendentes de julgamento, ônus, gravames, bem como créditos hipotecários e 

dívidas fiscais sobre o bem ofertado, além de esclarecer que correrão por conta exclusiva 

do arrematante as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência 

patrimonial dos bens arrematados (artigo 24 do Provimento). Deverá o leiloeira designado 

adotar as providências para a ampla divulgação da alienação, na forma do art. 887 do 

CPC. Será realizadoPREGÃO EM DATA ÚNICA e não serão admitidos lances 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação (atualizada pelos índices 

adotados pelo TJSP, desde o laudo), na forma do artigo 12 e 13 do Provimento CSM nº 

1625/2009 e art. 891, par. ún. do CPC.
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11. Por fim, observando o Comunicado CG nº 926/2009, que traz a listagem das entidades 

credenciadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, para realização do leilão 

eletrônico, nomeio para atuar nestes autos o leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho, 

inscrito na Jucesp sob nº 550,  indicado pelo exequente (fl.485), que deverá ser contatado 

via e-mail (contato@lancejudicial.com.br) para as providências necessárias à realização da 

alienação judicial eletrônica do bem penhorado nos autos, cumprindo sua incumbência na 

forma do art. 884 do CPC. Verifique a Serventia se o leiloeiro indicado está cadastrado 

no Portal do TJ/SP, certificando nos autos.

12.  Certifique a serventia quanto ao bem a ser leiloado, bem como quanto à data e valor da 

sua avaliação e encaminhe-se pelo correio eletrônico à empresa designada para as 

providências necessárias. A empresa designada para a realização do leilão eletrônico 

deverá elaborar o edital e submeter a este Juízo para apreciação, antes da publicação no 

site eletrônico e com prazo de 60 (sessenta) dias da data do início do leilão, a fim de 

possibilitar tempo hábil para cumprimento de eventuais diligências necessárias.

13.  Intime-se o Executado da designação da empresa, na pessoa de seu advogado 

regularmente constituído nos autos, ou se não tiver procurador, pessoalmente, devendo 

ambas as partes acompanhar o leilão eletrônico através do site da empresa designada, 

cientificando-se da alienação judicial todas as pessoas elencadas no art. 889 do CPC.

 

Cumpra-se e Int.

São José dos Campos, 06 de dezembro de 2023.

ALESSANDRO DE SOUZA LIMA
- Juiz de Direito 

(documento assinado digitalmente)
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1102/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.A   alienação   por   leilão   judicial   deverá   observar   o   procedimento   estabelecido   nos 
 arts.   881   a   903   do   Código   de   Processo   Civil.   2.Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos 
 processos   judiciais   e,   especificamente,   o   pagamento   de   credores   de   títulos   executivos,   conveniente   a 
 aplicação   do   procedimento   de"ALIENAÇÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICA"do(s)   bem(ns)   penhorado(s).Não   haverá 
 leilão   presencial,   pois   é   subsidiário   em   relação   ao   eletrônico,   por   força   do   artigo   882   do   CPC.   3.O   ato 
 observará   o   disposto   noProvimento   CSM   nº   1625/2009,naquilo   em   que   não   ficar   modificado   ou   explicitado   pela 
 presente   decisão.   Este   instrumento   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   realizada   no   átrio   do   fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior 
 possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   "alienação   judicial   eletrônica"   promoverá   a   redução   das   custas 
 processuais,   pois,   conforme   regulamentação   aditada   pelo   E.   Conselho   Superior   de   Magistratura   (CSM   nº 
 1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (como   verificação   do   bem   oferecido   à 
 venda,   eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico, 
 movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no 
 meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   do   credor,   do   devedor,   do   credor   hipotecário   e   da 
 Municipalidade   ou   Estado   em   caso   de   dívida   pendente)   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e 
 responsabilidade   exclusiva   do   gestor   abaixo   nomeado.   4.Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   pregão,   caberá 
 ao   exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   (e   não   no   fórum)   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será 
 considerado   para   todos   os   fins   de   direito   -   notadamente   para   os   fins   ligados   ao   leilão   eletrônico.   5.A 
 contra-prestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da 
 arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009).   Desde   já,   fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos 
 judiciais   das   guias   emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e 
 19   do   aludido   Provimento).   6.Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema   abaixo 
 nomeado   trazer   o   auto   respectivo,   acompanhado   do   cumprimento   de   todos   os   requisitos   elencados   na 
 presente   decisão   (publicação   do   edital   e   as   devidas   intimações,   conforme   acima   já   salientado),   demonstrando 
 em   Juízo   a   regularidade   e   validade   do   processo   de   alienação   judicial   eletrônica.   7.Fica   claro,   ainda,   que,   se   o 
 credor   optar   pela   não   adjudicação   (CPC,   art.   876),   participará   das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e 
 igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito.   Deverá 
 depositar   o   valor   excedente,   no   mesmo   prazo.   Contudo,   deverá   o   credor   pagar   o   valor   da   comissão   do   gestor, 
 na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual   -   para   fins   de   ressarcimento   pelo 
 executado.   8.Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será   assinado   pelo 
 Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão. 
 9.Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento   e   art.   895,   §§   4º   e   5º   do 
 CPC.   10.Deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os 
 requisitos   legais   do   artigo   886   do   CPC,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento, 
 ônus,   gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   além   de   esclarecer 
 que   correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem,   transporte   e 
 transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   Deverá   o   leiloeira   designado   adotar 
 as   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação,   na   forma   do   art.   887   do   CPC.   Será   realizadoPREGÃO 
 EM   DATA   ÚNICAe   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação 
 (atualizada   pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo),   na   forma   do   artigo   12   e   13   do   Provimento   CSM 
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 nº   1625/2009   e   art.   891,   par.   ún.   do   CPC.   11.Por   fim,   observando   o   Comunicado   CG   nº   926/2009,   que   traz   a 
 listagem   das   entidades   credenciadas   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   para   realização   do   leilão 
 eletrônico,   nomeio   para   atuar   nestes   autos   o   leiloeiro   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   inscrito   na   Jucesp   sob 
 nº   550,   indicado   pelo   exequente   (fl.485),   que   deverá   ser   contatado   via   e-mail   (contato@lancejudicial.com.br) 
 para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos, 
 cumprindo   sua   incumbência   na   forma   do   art.   884   do   CPC.   Verifique   a   Serventia   se   o   leiloeiro   indicado   está 
 cadastrado   no   Portal   do   TJ/SP,   certificando   nos   autos.   12.Certifique   a   serventia   quanto   ao   bem   a   ser   leiloado, 
 bem   como   quanto   à   data   e   valor   da   sua   avaliação   e   encaminhe-se   pelo   correio   eletrônico   à   empresa 
 designada   para   as   providências   necessárias.   A   empresa   designada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico 
 deverá   elaborar   o   edital   e   submeter   a   este   Juízo   para   apreciação,   antes   da   publicação   no   site   eletrônico   ecom 
 prazo   de   60   (sessenta)   dias   da   data   do   início   do   leilão,   a   fim   de   possibilitar   tempo   hábil   para   cumprimento   de 
 eventuais   diligências   necessárias.   13.Intime-se   o   Executado   da   designação   da   empresa,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   ou   se   não   tiver   procurador,   pessoalmente,   devendo   ambas   as 
 partes   acompanhar   o   leilão   eletrônico   através   do   site   da   empresa   designada,   cientificando-se   da   alienação 
 judicial todas as pessoas elencadas no art. 889 do CPC. Cumpra-se e Int." 

           São José dos Campos, 7 de dezembro de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1102/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/12/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   12/12/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1.A   alienação   por   leilão   judicial   deverá   observar   o   procedimento   estabelecido   nos 
 arts.   881   a   903   do   Código   de   Processo   Civil.   2.Considerando   o   interesse   público   na   solução   mais   rápida   dos 
 processos   judiciais   e,   especificamente,   o   pagamento   de   credores   de   títulos   executivos,   conveniente   a 
 aplicação   do   procedimento   de"ALIENAÇÃO   JUDICIAL   ELETRÔNICA"do(s)   bem(ns)   penhorado(s).Não   haverá 
 leilão   presencial,   pois   é   subsidiário   em   relação   ao   eletrônico,   por   força   do   artigo   882   do   CPC.   3.O   ato 
 observará   o   disposto   noProvimento   CSM   nº   1625/2009,naquilo   em   que   não   ficar   modificado   ou   explicitado   pela 
 presente   decisão.   Este   instrumento   emerge   como   medida   mais   eficaz   e   econômica   em   relação   à   hasta   pública 
 convencional,   realizada   no   átrio   do   fórum.   Isto   porque,   através   do   uso   da   rede   mundial   de   computadores,   é 
 possível   atingir   um   número   muito   maior   de   interessados,   os   quais,   mediante   procedimento   singelo   e   sem   a 
 necessidade   de   comparecimento   pessoal   no   local   da   venda   pública,   poderão   oferecer   lanços,   que   serão 
 imediatamente   apresentados   aos   demais   participantes,   em   tempo   real,   possibilitando   maior   transparência   e 
 democracia   em   todo   processo   de   alienação   judicial.   Além   da   agilidade   na   conclusão   da   venda   e   na   maior 
 possibilidade   de   êxito   nas   arrematações,   a   "alienação   judicial   eletrônica"   promoverá   a   redução   das   custas 
 processuais,   pois,   conforme   regulamentação   aditada   pelo   E.   Conselho   Superior   de   Magistratura   (CSM   nº 
 1625/2009),   todos   os   custos   referentes   à   alienação   judicial   eletrônica   (como   verificação   do   bem   oferecido   à 
 venda,   eventual   dívida   pendente   perante   os   órgãos   públicos,   seu   estado   de   conservação,   material   fotográfico, 
 movimentação   de   todo   sistema   de   acessibilidade   e   de   segurança   do   site,   divulgação   das   hastas   públicas   no 
 meio   eletrônico   e   em   jornais   de   grande   circulação,   intimação   do   credor,   do   devedor,   do   credor   hipotecário   e   da 
 Municipalidade   ou   Estado   em   caso   de   dívida   pendente)   correrão   e   serão   praticados   por   conta   e 
 responsabilidade   exclusiva   do   gestor   abaixo   nomeado.   4.Até   cinco   dias   antes   da   realização   do   pregão,   caberá 
 ao   exequente   apresentar   diretamente   ao   gestor   (e   não   no   fórum)   o   cálculo   atualizado   do   débito,   que   será 
 considerado   para   todos   os   fins   de   direito   -   notadamente   para   os   fins   ligados   ao   leilão   eletrônico.   5.A 
 contra-prestação   para   o   trabalho   desenvolvido   pelo   gestor   fica,   desde   já,   fixada   em   5%   do   valor   da 
 arrematação.   Esta   comissão   não   está   incluída   no   valor   do   lanço   vencedor   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009).   Desde   já,   fica   consignado   que   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   realizar   os   depósitos 
 judiciais   das   guias   emitidas   automaticamente   pelo   sistema   eletrônico   após   a   aceitação   do   lanço   (artigos   18   e 
 19   do   aludido   Provimento).   6.Para   apreciação   da   idoneidade   do   lance   pelo   Juízo,   deverá   o   Sistema   abaixo 
 nomeado   trazer   o   auto   respectivo,   acompanhado   do   cumprimento   de   todos   os   requisitos   elencados   na 
 presente   decisão   (publicação   do   edital   e   as   devidas   intimações,   conforme   acima   já   salientado),   demonstrando 
 em   Juízo   a   regularidade   e   validade   do   processo   de   alienação   judicial   eletrônica.   7.Fica   claro,   ainda,   que,   se   o 
 credor   optar   pela   não   adjudicação   (CPC,   art.   876),   participará   das   hastas   públicas   e   pregões,   na   forma   da   lei   e 
 igualdade   de   condições,   dispensando-se   a   exibição   do   preço,   até   o   valor   atualizado   do   débito.   Deverá 
 depositar   o   valor   excedente,   no   mesmo   prazo.   Contudo,   deverá   o   credor   pagar   o   valor   da   comissão   do   gestor, 
 na   forma   antes   mencionada,   que   não   será   considerada   despesa   processual   -   para   fins   de   ressarcimento   pelo 
 executado.   8.Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será   assinado   pelo 
 Juiz   de   Direito   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão. 
 9.Em   caso   de   não   pagamento,   aplicar-se-á   o   disposto   no   artigo   21   do   Provimento   e   art.   895,   §§   4º   e   5º   do 
 CPC.   10.Deverão   constar   no   edital   de   divulgação   da   venda   pública   eletrônica,   sob   pena   de   nulidade,   todos   os 
 requisitos   legais   do   artigo   886   do   CPC,   com   destaque   para   eventuais   recursos   pendentes   de   julgamento, 
 ônus,   gravames,   bem   como   créditos   hipotecários   e   dívidas   fiscais   sobre   o   bem   ofertado,   além   de   esclarecer 
 que   correrão   por   conta   exclusiva   do   arrematante   as   despesas   gerais   relativas   à   desmontagem,   transporte   e 
 transferência   patrimonial   dos   bens   arrematados   (artigo   24   do   Provimento).   Deverá   o   leiloeira   designado   adotar 
 as   providências   para   a   ampla   divulgação   da   alienação,   na   forma   do   art.   887   do   CPC.   Será   realizadoPREGÃO 
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 EM   DATA   ÚNICAe   não   serão   admitidos   lances   inferiores   a   50%   (cinquenta   por   cento)   do   valor   da   avaliação 
 (atualizada   pelos   índices   adotados   pelo   TJSP,   desde   o   laudo),   na   forma   do   artigo   12   e   13   do   Provimento   CSM 
 nº   1625/2009   e   art.   891,   par.   ún.   do   CPC.   11.Por   fim,   observando   o   Comunicado   CG   nº   926/2009,   que   traz   a 
 listagem   das   entidades   credenciadas   pelo   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   para   realização   do   leilão 
 eletrônico,   nomeio   para   atuar   nestes   autos   o   leiloeiro   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   inscrito   na   Jucesp   sob 
 nº   550,   indicado   pelo   exequente   (fl.485),   que   deverá   ser   contatado   via   e-mail   (contato@lancejudicial.com.br) 
 para   as   providências   necessárias   à   realização   da   alienação   judicial   eletrônica   do   bem   penhorado   nos   autos, 
 cumprindo   sua   incumbência   na   forma   do   art.   884   do   CPC.   Verifique   a   Serventia   se   o   leiloeiro   indicado   está 
 cadastrado   no   Portal   do   TJ/SP,   certificando   nos   autos.   12.Certifique   a   serventia   quanto   ao   bem   a   ser   leiloado, 
 bem   como   quanto   à   data   e   valor   da   sua   avaliação   e   encaminhe-se   pelo   correio   eletrônico   à   empresa 
 designada   para   as   providências   necessárias.   A   empresa   designada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico 
 deverá   elaborar   o   edital   e   submeter   a   este   Juízo   para   apreciação,   antes   da   publicação   no   site   eletrônico   ecom 
 prazo   de   60   (sessenta)   dias   da   data   do   início   do   leilão,   a   fim   de   possibilitar   tempo   hábil   para   cumprimento   de 
 eventuais   diligências   necessárias.   13.Intime-se   o   Executado   da   designação   da   empresa,   na   pessoa   de   seu 
 advogado   regularmente   constituído   nos   autos,   ou   se   não   tiver   procurador,   pessoalmente,   devendo   ambas   as 
 partes   acompanhar   o   leilão   eletrônico   através   do   site   da   empresa   designada,   cientificando-se   da   alienação 
 judicial todas as pessoas elencadas no art. 889 do CPC. Cumpra-se e Int." 

           São José dos Campos, 8 de dezembro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

e9
G

m
aQ

pY
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
12

/2
02

3 
às

 0
0:

26
 .

fls. 503



 

 

 

 

Página 1 de 3 

 

grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 6ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 

devidamente habilitado por este E. Tribunal através do link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 18/03/2024 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 23/04/2024 às 14:40 

 

 

 

2. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de 

leilão.  

 

3. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede 

este Leiloeiro Oficial / Sistema do GRUPO LANCE, respeitosamente, que esta D. Vara 

realize a intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

4. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

5. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 
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antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, 

qual seja, www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, 

e, para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando 

houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das 

seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a.  Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br, ou; 

b.  Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou do portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

 

Adriano Piovezan Fonte 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: Gilberto Fortes do Amaral Filho, de nacionalidade brasileira, titular do RG nº 

4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, de nacionalidade brasileira, casado, portador da 

cédula de identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 12 de dezembro de 2023.  

 

 

Gilberto Fortes do Amaral Filho 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 550 
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E X C E L E N T Í S S I M O  S E N H O R  D O U T O R  J U I Z  D E  D I R E I T O  D A  6 ª  V A R A  C Í V E L  

D A  C O M A R C A  S Ã O  J O S É  D O S  C A M P O S  –  S P,  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 
Cumprimento de Sentença 

 

 

 

 

C O N E X Ã O  D E S E N V O L V I M E N T O  E M P R E S A R I A L  L T D A ,  já 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, que move em face de ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO, 

por meio de seus Advogados e bastantes procuradores, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência,  com fulcro no artigo 1.022 e seguintes do CPC,  opor  

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

 

nos autos  do processo supracitado, para que seja corrigido o erro 

material  existente na respeitável decisão às fls . 497/499 publicada no DJE em 

12/12/2023. 
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No item 10 da r. decisão, Vossa Excelência determinou ipsis litteris: 

“Será realizado PREGÃO EM DATA ÚNICA e não serão admitidos lances 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação  (atualizada pelos 

índices adotados pelo TJSP, desde o laudo), na forma do artigo 12 e 13 do 

Provimento CSM nº1625/2009 e art. 891, par. ún. do CPC”    

              

Data máxima vênia, Meritíssimo, ainda que 50% (cinquenta por cento) do 

valor da avaliação seja o valor comumente aplicado, no presente caso não atingirá o 

mínimo necessário para atender aos demais proprietários, conforme fls. 485/486, tendo 

em vista que o executado é proprietário apenas da parte ideal de 25% do imóvel. 

Por certo, o valor mínimo deverá ser equivalente 75% (setenta e cinco por 

cento) do valor da avaliação, que corresponde a R$262.500,00, acrescido das custas, qual seja 

R$ 833,19. Configurando vil qualquer lance abaixo de R$263.333,19 (duzentos e sessenta e 

três mil, trezentos e trinta e três reais e dezenove centavos). 

Em face de todo o exposto, para maior clareza e para que a finalidade do 

presente instrumento seja alcançada, qual seja a satisfação do débito, presando ainda pelo 

princípio da utilidade do presente ato, a exequente vem requerer que Vossa Excelência se 

digne a receber e dar provimento aos presentes embargos, para, sanar o erro material 

apontado, declarando que não serão admitidos lances inferiores a 75% do valor da 

avaliação. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São José dos Campos, 15 de dezembro de 2023. 

 

 

ROBERTO CAMPIUTTI     MARIANA BRANDÃO PINTO   FLÁVIO ESTEVES J R .  
     OAB/SP 223.189               OAB/SP 362.994         OAB/SP 223.391 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Compl. do Endereço da Vara << Informação 
indisponível >> - Parque Residencial Aquarius
CEP: 12246-260 - São José dos Campos - SP
Telefone: 12 3878-7138 r2 - E-mail: sjcampos6cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e 
Executado:

André Luiz Custódio e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Antes de qualquer outra providência, deverá o leiloeiro 

apresentar o edital para a conferência pela serventia.

Intime-se.

São José dos Campos, 18 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   qualquer   outra   providência,   deverá   o   leiloeiro   apresentar   o   edital   para   a 
 conferência pela serventia. Intime-se." 

           São José dos Campos, 10 de janeiro de 2024. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0001/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   qualquer   outra   providência,   deverá   o   leiloeiro   apresentar   o   edital   para   a 
 conferência pela serventia. Intime-se." 

           São José dos Campos, 10 de janeiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fls. 507/508 – Acolho os embargos de declaração, a fim de 

garantir que o valor a ser arrecadado com a alienação seja suficiente à satisfação do 

crédito e para atender os demais proprietários do bem, motivo pelo qual estabeleço como 

valor mínimo para venda o correspondente a 75% do valor da avaliação, devendo o 

leiloeiro proceder as devidas retificações.

Int.

São José dos Campos, 11 de janeiro de 2024.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0001/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   11/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP) 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP) 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   qualquer   outra   providência,   deverá   o   leiloeiro   apresentar   o   edital   para   a 
 conferência pela serventia. Intime-se." 

           São José dos Campos, 11 de janeiro de 2024. 
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 Advogado  Forma 
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 arrecadado   com   a   alienação   seja   suficiente   à   satisfação   do   crédito   e   para   atender   os   demais   proprietários   do 
 bem,   motivo   pelo   qual   estabeleço   como   valor   mínimo   para   venda   o   correspondente   a   75%   do   valor   da 
 avaliação, devendo o leiloeiro proceder as devidas retificações. Int." 

           São José dos Campos, 12 de janeiro de 2024. 
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           São José dos Campos, 13 de janeiro de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
02

69
19

-3
9.

20
14

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

V
05

U
T

K
J5

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
3/

01
/2

02
4 

às
 0

1:
24

 .

fls. 515



grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 06ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP.

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB

SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa

Excelência, requerer o que segue:

1. Prefacialmente, informa que compulsando os autos verificou a penhora da

parte ideal correspondente à 25% do imóvel às fls. 272, entretanto, se trata de bem imóvel

indivisível, o que dificulta a expropriação.

2. Ante o exposto, visando o melhor aproveitamento e o resultado frutífero do

leilão judicial, sugerimos a V. Exa. que seja levado à leilão 100% do bem imóvel, momento

no qual serão aceitos lances iguais ou superiores à 87,50% do valor da avaliação do bem

imóvel, a fim de garantir a quota-parte ao coproprietário ou cônjuge alheio à execução, nos

termos do Art. 843 do Código de Processo Civil.

3. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo,

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo:
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a. pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou;

b. que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal;

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento.

19 de January de 2024
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 - p. 1

 DECISÃO

Processo nº: 1026919-39.2014.8.26.0577       

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Juiz de Direito: Dr. ALESSANDRO DE SOUZA LIMA

Vistos.

Fls. 516/517 – Acolho o pedido do leiloeiro, a fim de 

determinar a alienação integral do imóvel, por se tratar de bem indivisível, na forma do 

art. 843, § 2º do CPC. 

Int.

São José dos Campos, 22 de janeiro de 2024.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

Certifico e dou fé que cadastrei a nomeação do leiloeiro no sistema de 

gerenciamento de auxiliares da justiça do TJSP. Nada Mais.  São José 

dos Campos, 23 de janeiro de 2024. Eu, ___, Fabíola Menegotto  Job, 

Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
6ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Parque Residencial Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: 12 3878-7138 r2, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos6cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1026919-39.2014.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços

Requerente: Conexão Desenvolvimento Empresarial Ltda

Requerido e Executado: André Luiz Custódio e outro

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que analisando os autos, com relação ao bem a ser 
praceado, verifiquei o seguinte: trata-se de um imóvel matriculado sob nº 
25.154 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos, 
constituído de um terreno com a área de 225,00 m2, localizado no bairro 
Martins Guimarães ou Tatetuba, constituído por parte do  remanescente do 
terreno que compõe o loteamento Vila Éster, situado com frente para o 
prolongamento da Rua 03 (Rua Cândido das Neves), da Vila Éster, medindo 
9,00m na frente, igual medida nos fundos, por 25,00m da frente aos fundos 
em ambos os lados, confrontante pela frente com o prolongamento da Rua 
03 (Rua Cândido Neves) de sua situação, pelos fundos com terreno de Jorge 
Sattelmayer e de ambos os lados com os ora vendedores ou sucessores. 
Referido terreno localiza-se num ponto distante entre 90,,m e 18m do lote 
01 da quadra A da Vila Ester. Referido imóvel foi avaliado em R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) em janeiro de 2023. Nada Mais. 
São José dos Campos, 23 de janeiro de 2024. Eu, ___, Fabíola Menegotto  
Job, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/01/2024 10:31 
 Certidão - Processo 1026919-39.2014.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0017/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Flavio Esteves Junior (OAB 223391/SP)  D.J.E 
 Roberto Campiutti (OAB 223189/SP)  D.J.E 
 Laércio Mariano (OAB 380008/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   516/517   Acolho   o   pedido   do   leiloeiro,   a   fim   de   determinar   a   alienação   integral 
 do imóvel, por se tratar de bem indivisível, na forma do art. 843, § 2º do CPC. Int." 

           São José dos Campos, 25 de janeiro de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 06ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de LEILÃO ÚNICO terá início no dia 18/03/2024 ás 14h e 40min, que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/04/2024 às 14h e 40min (ambas 
no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou 

acima de 87,50% do valor da avaliação atualizada. 
 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões www.grupolance.com.br. 

 

3. Requer a juntada da matrícula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos. 
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4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem penhorado nestes autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCE neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

COPROPRIETÁRIOS: 

AROLDO CÉSAR CUSTÓDIO 

Avenida Celso Garcia, 537, CEP: 03015-000, Brás/SP. 

 

DANIEL EDSON CUSTÓDIO 

Rua Candido das Neves, 460, Vila Ester, CEP:12221-690, São José dos 

Campos/SP. 

 

MILTON ROGÉRIO CUSTÓDIO 

Rua Catulo da Paixão Cearense, 161, Vila Ester, CEP:12221-670, São José dos 

Campos/SP. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 
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10.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

31 de janeiro de 2024 
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06ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados ANDRÉ LUIZ CUSTÓDIO e ANDRÉ LUIZ 
CUSTÓDIO 07129361816, bem como dos coproprietários AROLDO CÉSAR CUSTÓDIO, 
DANIEL EDSON CUSTÓDIO e MILTON ROGÉRIO CUSTÓDIO. O Dr. Alessandro de Souza 
Lima, MM. Juiz da 06ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo nº 1026919-39.2014.8.26.0577, movida por CONEXÃO DESENVOLVIMENTO 
EMPRESARIAL LTDA, em face dos referidos executados, e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, a LEILÃO ÚNICO terá início no dia 18/03/2024 ás 14h e 40min, que 
se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 23/04/2024 às 14h e 
40min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que igual ou acima de 87,50% do valor da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
  
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - 
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Candido das Neves, 460, Vila Éster, São José dos Campos/SP. 
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, 
do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato 
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos 
a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-
rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua 
quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre 
sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo Civil, (Art. 908. 
Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue 
consoante a ordem das respectivas preferências, § 1o No caso de adjudicação ou alienação, 
os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se 
sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência), assim, sub-rogando-se os 
débitos fiscais e caráter propter rem no respectivo preço, a preferência de recebimento dos 
valores será decidida pelo M.M Juízo comitente. O Arrematante somente responderá pelas 
despesas do imóvel a partir da sua imissão na posse. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a GRUPO LANCE, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
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comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, da 
Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado 
(Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do 
Código Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não 
bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 
junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de 
competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que 
comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos 
autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Grupo Lance, no prazo estabelecido 
pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado 
de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento 
das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, 
caso o mesmo esteja ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). O auto de 
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arrematação somente será assinado pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. 
 
RELÃO DO BEM: UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS, com a áreas de 225,00 ms2 
(duzentos e vinte e cinco metros quadrados), localizado no bairro Martins Guimaraes ou 
Tatetuba, constituído por parte do remanescente do terreno que compõem o loteamento "VILA 
ESTER", situado com frente para o prolongamento da rua 03 (três), da Vila Ester, medindo 9,00 
ms. (nove metros) na frente, igual medida nos fundos, por 25,00 ms. (vinte e cinco metros) da 
frente aos fundos, em ambos os lados; confrontando pela frente, com o prolongamento da rua 
03 (três) de sua situação, pelos fundos com terreno de Jorge Sattelmayer, e, de ambos os lados 
com ora vendedores, ou sucessores - referido terreno, localiza-se num ponto distante entre 9,00 
e 18 metros do lote 01 (hum) da quadra A da Vila Ester. CONSTA NO AUTO DE AVALIAÇÃO: 
O presente terreno possui uma casa construída (fls.434-437). Cadastrado na Prefeitura sob o 
nº 56.0088.0021.0000 (AV.5). Matriculado no CRI de São José dos Campos/SP sob nº 
25.154. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Imóvel Residencial, a.t 225,00m², Lot. Vila Ester, São José dos 
Campos/SP. 
 
ÔNUS: AV.8 PENHORA expedida nestes autos. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 
para jan/2024 (conf.fls.433). 
 
VALOR ATUALIZADO DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 362.974,44 (trezentos s 
sessenta dois mil, novecentos e setenta e quatro reais a quarenta e quatro centavos) 
para jan/24 - atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o Art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos 
do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá 
o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins 
efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. 
31 de janeiro de 2024.  
 

Dr. Alessandro de Souza Lima 
MM. Juiz da 06ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos – SP. 
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12/12/2023, 21:36 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Salvar o cálculo:

Para salvar essa página em seu computador, utilize a opção  "Arquivo/Salvar como" do seu
navegador.
Para recuperar a planilha salva, clique duas vezes no arquivo que foi salvo, e o cálculo será
apresentado.

Imprimir          Alterar/Atualizar          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: dezembro/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 12/01/2023 350.000,00 360.989,01 360.989,01
TOTAIS 350.000,00 360.989,01 360.989,01

--------------------------------
Subtotal R$ 360.989,01

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 360.989,01
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